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19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 A comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Praça Duque de Caxias, an n" - CENTRO— CEP 65728-000 - Lima Campos - MA 
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22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

22.1.3. Qualificação técnica; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23,1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n°20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

Praça Duque de Caxias, sin" - CENTRO — CEP ({S'7L 000 — Lima Campos — MA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 000012837/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 045/2023 

SEMAF 
3qE~.t2`VOk k;'K4IRKAOEHti.YJ.S 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 045/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO_: 
RG EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: I AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro 
de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de água 
mineral, de interesse desta Administração Pública, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 
_/2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA 
(se houver) UNID QUANT. PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. _/2023, que nos 
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728)0 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —E-mail: administraeao@li acampos.ma.gov.br 
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outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como 
as despesas de transporte e entrega dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENT —CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 000012837/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de  do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e 
Finanças, Sra.  , portadora da cédula de identidade n°.  e CPF n° 
  resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para a Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de água mineral, de interesse desta administração pública, a teor do disposto 
na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto 
Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. 
Marca 

(se 
houver) 

Quant. P. Unitário 
Registrado (R$) 

P. Total 
Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 045/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 045/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
sua validade, dentro dos quantitativos est ados. 

I Praça Duque de Caxias, s/n° - CÈN R@ - CEP 65728-000.- Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 - E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

Página 53 de 71 



PBALC - MA CPL 
Foi la: 
Ru' 9riC3: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medida&abíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO —CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— E-mail: administracao~ limacampos.ma.gov.br 

Página 54 de 71 



LtM/h 
CAOS 

PMLC - M: CPL 
Foi la: 
Ru ,rica: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

a~é.rwu axmn oE wreroaw ógdxUs 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as 
regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.3. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.4. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da ata. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.7. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.6, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — C. ' 65728-000-- Lima Campos — MA. 
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6.3.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) 
registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2023 e seus 
Anexos, constante do Processo Administrativo n° 000012837/2023 integram a presente Ata 
de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que 
lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, de de 2023 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETARIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G.: 

Praça I )uque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEr65728-000 — Lima Campos — MA. 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 045/2023, da Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os 
seguintes fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 

(e-mail, telefone, etc) 

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO — CEP G5V8-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461 112 - E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

Página 50 de 71 



P'MLC - M, CPL. 
FoI 1a:  ~ 

Estado du Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNN 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A 
EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, neste ato 
representada pelo(a) Sr°(a). Secretário(a) Municipal de 
  inscrito no CPF n°   e portador do RG n°   , e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  , neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de  , Sr°(a)  , inscrito no CPF n°  , e 
portador do RG n°.  , doravante denominados CONTRATANTE, e a 
empresa  , inscrita no C.N.P.J sob o n.°  _, com sede na  
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
Sr°  , R.G. n.°  , C.P.F. n.°   , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° _ _, decorrente do Pregão Eletrônico n° 045/2023, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 000012837/2023, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa o fornecimento de 
água mineral, de interesse desta administração pública, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 
045/2023, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item 
01 

Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 045/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n°  /20 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela contratante serão realizados ao 
longo da vigência do presente instrumento de contrato. A cada solicitação será formalizada 
a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades 
para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a 
ser encaminhada à empresa contratada por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio 
hábil. 

5.2. ENTREGA DOS PRODUTOS: 

a.) O fornecimento de garrafões de 20 litros, deverá ser realizado em entregas 
programadas, com frequência estimada de duas a três vezes por semana, em acordo com o 
fiscal da Contratante ou quando solicitado por e-mail ou telefone, com o prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas para a entrega. As entregas deverão ocorrer sempre em dias úteis 
nos horários de 08h às 17h; 

b.) As garrafas de água mineral sem gás de 500 ml e os copos de água mineral de 200m1, 
deverão ser entregues em todo o território municipal de Lima Campos após solicitação da 
contratante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. As entregas deverão ocorrer sempre 
em dias úteis nos horários das 08 às 17h; 

c.) A entrega será feita de forma parcelada, no prazo previsto nas alíneas "a" e "b", 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pelas Secretarias Requisitantes nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3 - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos itens. 

5.4 - Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja 
observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime 
a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5 - Os produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pelas Secretarias Requisitantes nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, no endereço: Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos - MA, em dias de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 17:00h, horário local, a critério da 
CONTRATANTE. 

5.6 — A(s) Secretaria(s) Requisitante(s) designará uma comissão ou um servidor para 
efetuar (em) o recebimento dos produtos na forma prevista neste Termo de Referência, 
obedecidas às disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7 - Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério das 
Secretarias Requisitantes, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
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5.8 — Os itens, serão requisitados, conforme a necessidade dos setores vinculados as 
Secretarias Requisitantes, e deverão ser encaminhados no endereço e condições acima 
mencionados. 

5.9 - As aquisições/contratações dos itens constantes do Termo de Referência ocorrerão de 
acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que 
exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva 
Nota de Empenho. 

5.10 - Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a 
perfeita utilização dos mesmos. 

5.11 - A água mineral deverá atender aos procedimentos de exploração e critérios de 
qualidade descritas no Decreto-Lei n° 7.841/1945, bem como da Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n° 173 — ANVISA, de 13/9/2006 e alterações posteriores, que dispõe 
sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Industrialização e Comercialização de 
Agua Mineral Natural e de Agua Natural e a Lista de Verificação das Boas Práticas para 
Industrialização e Comercialização de Agua Mineral Natural e de Agua Natural. 

5.12 - Os produtos devem atender às normas técnicas indicadas, no que lhes for pertinente: 

a_) ABNT NBR 14.222:2013: Esta Norma estabelece os requisitos mínimos de fabricação e 
desempenho e os métodos de ensaio para o garrafão plástico destinado ao 
acondicionamento de água mineral e potável de mesa, para uso em sistema retornável, 
intercambiável ou exclusivo. 

b) ABNT NBR 14328:2011: Esta Norma estabelece os requisitos mínimos para fabricação e 
desempenho da tampa plástica do garrafão destinado ao acondicionamento de água 
mineral e.potável de mesa. 

c) ABNT NBR 14637:2011 Esta Norma estabelece os requisitos mínimos para lavagem, 
enchimento e fechamento do garrafão plástico retornável de água mineral e potável de 
mesa. 

d) ABNT NBR 14638:2011 Esta Norma estabelece os requisitos mínimos para a distribuição 
de água mineral e potável de mesa acondicionada em garrafão plástico retornável, 
conforme especificado na ABNT NBR 14222, visando atender às exigências sanitárias 
legais e contribuir para sua comercialização adequada. 

5.13 — Durante a execução do contrato, por ocasião de solicitação da contratante, a 
contratada deverá apresentar os seguintes documentos para fins de garantia de qualidade 
do produto: 

1. Análises químicas e físico-químicas completas, atualizadas em relação ao último triênio, 
para verificação da composição da água (art. 27 do Decreto-Lei n° 7.841/1945); 

2. Exame bacteriológico do último trimestre exigível (art. 27, parágrafo único, Decreto-Lei n° 
7.841/1945), para verificar a qualidade higiênica das fontes; 

3. Apresentação do rótulo do produto indicando sua aprovação pelo Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM (Portaria n° 470/1999 do Ministério de Minas e Energia). 

5.14— Da validade dos produtos: 
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a) A água mineral em garrafão de 20 litros deverá ter um prazo de validade, mínimo, de 90 
(noventa) dias, contados da data do recebimento; 

b) A água mineral sem gás, acondicionada em garrafas de 500 ml, e em copo de 200m1, 
deverão ter um prazo de validade mínimo de 90 (noventa) dias contados da data da 
entrega; 

c) A validade da água mineral deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, nos 
termos da legislação vigente; 

d) Deverá constar no rótulo, para todos os itens: o concessionário, a classificação, 
características fisicoquímicas, composição química, data do envase e lote. 

e) Os vasilhames/garrafões de 20 litros, utilizados no reabastecimento semanal, deverão ter 
prazo de validade, mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data do recebimento. 

5.15. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

5.15.1. A água mineral sem gás deverá ser de primeira qualidade, classificada como água 
mineral tradicional ou água potável de mesa, como FLUORETADA, segundo código de 
águas minerais dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, 
procedência e validade impressas no rótulo do produto "ou na vedação da embalagem"; 

5.15.2. A empresa CONTRATADA fornecerá a água mineral, em vasilhames em perfeitas 
condições, devidamente lacradas, com a data de validade de consumo da água, 
especificada no rótulo e com selo de qualidade. Não serão aceitos galões cuja data de 
fabricação seja superior a 01 (um) ano; Os garrafões disponibilizados pela CONTRATADA 
deverão ser em POLICARBONATO, liso, transparente, ter capacidade de acondicionamento 
para 20 litros de água mineral, próprios para o acondicionamento de água mineral, 
resistentes, em excelente estado de conservação, sem ranhuras e/ou amassados, vir com 
tampa protetora e lacre de segurança, para evitar contaminações externas; 

5.15.3. O fornecimento se realizará mediante substituição de garrafões vazios por outros 
cheios lacrados nos endereços indicados pela contratante; 

5.15.4. O rótulo a ser utilizado no envasamento de água mineral deverá ser aprovado pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - AN VISA; 

5.15.5. A cada entrega serão conferidos todos os produtos, verificando-se especialmente as 
datas de envasamento registradas na embalagem primária e a inviolabilidade dos lacres 
dos vasilhames, bem como o empilhamento e as demais exigências da legislação sanitária. 

5.15.6. A qualquer tempo e a critério da CONTRATANTE, os produtos recebidos poderão 
ser submetidos a análise para controle de qualidade por laboratório oficial especializado, 
que emitirá laudo de análise atestando as condições do produto, correndo as despesas 
relativas à análise ás expensas da CONTRATADA. 

5.15.7. Caso o produto, em uma ou mais embalagens, apresente problemas de qualidade, 
detectados pelas análises laboratoriais, a CONTRATADA deverá efetuar a substituição dos 
lotes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação, 
independentemente da aplicação das sanções previstas no Contrato. 

5.15.8. Caso o produto apresente problemas de qualidade em mais de um laudo de análise, 
o Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, sendo nesse caso expedida comunicação 
oficial aos órgãos de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

5.16. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital da licitação. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZACAO 
6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços prestados diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDICBES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribul}~I Superior do Trabalho, comprovando 

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO — CEP 657 8-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461 112 —E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

Página 63 de 71 



PMI_C - M.. CPL 
Foi 1a: 

Estado do laranhào 
Prefeitura \lunicipal de lima Campos 
CNPJ 06.933.519/1001-09 
Secretaria \Iunicipal de Administração e Finanças 

SWRM4MtIR~tOF~pMNKbEHYaf V 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será 
efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 
= taxa percentual anual no valor de 6%. 
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8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PRECOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO 
12.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 045/2023 e na Ata de Registro de Preços n°  /20 

13.1.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente 
contrato, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

13.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
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garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

13.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

13.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.1.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.1.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.1.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

13.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

1r) 
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13.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

13.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

13.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

13.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

13.1.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

13.1.22. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão 
Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.24. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.25. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

13.1.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.28. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
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14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 045/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata 
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado ir o SICAF e/ou Sistema de Cadastro 
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de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o contrato. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal 
de Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 
79, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 045/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto 
deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 
n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 045/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este 
contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 
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23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

01. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 

CONTRATANTE 

( ) 

CONTRATADA 

CPF N° 

02. 

/1 CPF N° 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 06 de dezembro de 2023, às 
09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
045/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de água mineral, de 
interesse desta Administração Pública Municipal, de acordo com o Edital e Anexos. O 
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, 
Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
(www.limacampos.ma.gov.br), e no site www.portaidecompraspubiicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 
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Lima Campos (MA), 17 de novembro de 2023. 

Lisia Wadna íc ?6i a Melo Vieira 
Secretária Municipal de Adngiinistração e Finanças 
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OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
ÁGUA MINERAL, DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL. - DATA DA 
ABERTURA: 6 DE DEZEMBRO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 21/12/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - PE 045/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https:i/Iimacampos.ma.gov.br/Iicitacaolista.php?id=383. 

Lima Campos/Ma, 21 de Dezembro de 2023. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
045/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°045/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, toma público aos interessados que, com base na Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n°2002001/2017, Decreto Municipal n°021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará 
realizar no dia 06 de dezembro de 2023, ás 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 045/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de água mineral, de interesse desta Administração Pública Municipal, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos —MA, de 2• a 6° feira, no horário 
das 08:úohs (oito horas) ás 12:00hs (doze horas), no endereço eletrõnico deste poder executivo ( www.limacarnpos.ma.gov.br  ), e no site 
wvsy portªldeéon7praspublicas .com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou 
pelo telefone (0°°99) 3646-1112. 

• 

Lima Campos (MA), 17 de novembro de 2023. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n°011, de 01 de janeiro de 2021 
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São Luls, terça-feira, 21 de novembro de 2023 

Maranhense é 
campeão em Niterói 

li O
beachtenista maranhense 
Augusto Neto foi muito bemr 
em trés compel içoes da rrw 
Niterói, evento que taz parte 

do calendário oficial da Federação In-
ternacional dc Ténis (I'I'P). .Augusto 
brilhou em doi, torneios lírio, com 
u ltt titulo e une vice-rutrpcnnata ao 
lado do catarinense, Gui lima, além de 
chegar ás oitavas de tm al rins BTOU no 
evento niteroiense- Os torneios ocnr- 
reran) entre us dias li e 12 de nuvens -
hrn. 

Augustrt Neto continua corn n prn-
cesso de evolução no renãrio nacio-
nal e inle.rnaciunal do beach tennis. 
No inicio de novembro, o jovem atleta 
registrou tun luto ineditn parar) bt a-
h tennis niaruthense após sagrar-se 
Jnlpeãn. 111trn Coln Gui Lima, 11 Ca-

tegoria dc Duplas Masculinas do 111-it) 
--Open tie Ileacli Tennis, event,, reali-
zado run Breu Horirunl e. Cum esse ti-
tulo, Augusto se tornou o primeiro I)c-
achtenista do Maranhão a chegar ao 

lugar mais alto tio pódio em tins, RIr-
raiu tia ITE"Feliz por cuntltlistannais 
tint título ao lado do ateu parceiro Gui 
CAma no Gr1.0 Niterói. A dutánticol da 
dupla n a <oncenttação fizeram com 
que conqu islásnen,os mais ton pó-
dir, , afirma Augusto Neto. 

tffilasAx 

AtTMOrIYrtACM tMGloElrrYO'4tON MAfP_1 :n. 

Reso(tadas expressivos 
C:om apenas IS anos, Augusto Nem 

+: VMA..t:'• 
L^n 

Sl^9 

1WkeìAOlikrRCNK.ON W'.iNl-CCL!1MAa 
PROr.rSSO AOMMSTRATVC N' 3DYJatI 

DATADAAOCRTLMIA C.'1; },::: t.la t}I:01>, ":,+,c". s, t u;r 
LOGLOrRlALVAt:J.011v:!k:<•Aiº1•i ,.xv..lNfs^51rnI. 
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é um dos principais expoentes riu be-
rich lentils no Maranhão, vivendo 
urna temporada de rt,sulnalos bastan 
te expressivos. 

Antes dos títulos nos torneios em 
Belo I-lonzonle e Niterói augusto ha-
via se destacado tias etapas de julho 
do Circuito Nacional de lieact, l'en ris, 
realizadas no interior de São I':udo. 
Fin Valinhos, o maranhense sagrou -se 
campeão nas Duplas Mistas Sul,- 153 e 
foi 3N colocado na disputas das Sire-
ples Sub- I ti. lã etit Campinas. lei caur 
peão na Simples Sul,- lhe 30 colocado 
nas Duplas Masculinas.Sub. t ri. 

Também pelo Circuito Nacional, 
roas toa otapa dc Biheìrao Preto, Au-
gusto Nem conseguiu outros tréc pn-
dius campeão nas DuplasMtseuli tias 
Sob Iti, 3N colocado nas Duplas Nhs-
tas Sob-i6 e 35 colocado na Simples 
Sul,-16. 

A nível estadual, Augusta Neto sa-
grou-se. ent 2023, campeão das duas 
primeiras etapas d1. Cantprnnaur \'I a-
ranhense de Beach Tenn is. 

Vale destacar que o atleta mara-
nhense conta com os patrocínios do 
govenin dn Estado c dtt 'Tantos Su-
permercados por meio da Lei de In-
centivo ao Esporte, alrol t1 u5 apoios 
da Maniacs c• da Adídas. 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO 10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°177/2019/ 
SES REF.: Processo n° 191.414/2023 -PARTES: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e EMPRESA 
MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES — EMSERH, 
CNPJ n° 18.519.709/0001-63; OBJETO: prorrogação do prazo de 

vigência, por um período de 2 (dois) anos, visando a continuidade 
dos serviços prestados pela CONTRATADA; VIGÊNCIA: O pre-
sente Contrato ficará prorrogado por mais 2 (dois) anos, com início 
em 07/11/2023 e término previsto para 07/11/2025, nos termos da 
Cláusula Segunda do instrumento originário; VALOR MENSAL: 
8.417.297,12 (oito milhões, quatrocentos e dezessete mil, duzen-
tos e noventa e sete reais e doze centavos), VALOR GLOBAL: R$ 
202.015.130,88 (duzentos e dois milhões, quinze mil, cento e trin-
ta reais e oitenta e oito centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária - 21901; Programas — 0596 e 0597; Ação 
— 4908 e 4788; Subações: 001655 (GERENCIAMENTO - LA-
CEN - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICA VILA LUI-
ZÃOl77/2019 EMSERH), 001713 (GERENCIAMENTO - HOS-
PITAL PRESIDENTE VARGAS - 177/2019 EMSERH) e 001833 
(GERENCIAMENTO - LACEN - 177/2019 EMSERH); Fontes: 
0.1.21.000000, 0.1.08.301000, 0.1.08.503000 e 0.1.08.507000; Natu-
reza de Despesa - 33.90.39.50; Notas de Empenho: n° 2023NE010207, 
2023NE010209, 2023NE010211, 2023NE010214, 2023NE010215, 
2023NE010223, 2023NE010225, 2023NE010226 e 2023NE010271, 
emitidas em 07/11/2023; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Esta-
dual n° 9.732/2012,o Decreto Estadual n°28.889/2013, aplicando-se, 
supletivamente, a Lei Federal n" 8.666/93, e os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de 
novembro de 2023; SIGNATÁRIOS: KÁTIA CRISTINA DE CAS-
TRO VEIGA TROVÃO, cédula de identidade n° 00065468796-0 
SSP/MA, CPF n° 926.177.193-91, Secretária Adjunta de Assistência 
à Saúde, pela Contratante; e o Sr. MARCELLO APOLONIO DUAi-
LIBE BARROS, cédula de identidade n°156623620004 GEJUSPC/ 
MA, e CPF n°976.615.203-97, pela Contratada. São Luís (MA), 07 
de novembro de 2023. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA 
TROVÃO Secretária Adjunta de Assistência à Saúde. 

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°181/2019/ 
SES REF.: Processo n° I95.033/2023/SES — PARTES: SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
- EMSERH, CNPJ n° 18.519.709/0001-63; OBJETO: prorrogação 
do prazo de vigência, por um período de 2 (dois) anos, visando a 
continuidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, readequa-
ção do Plano de Trabalho com acréscimo no custeio regular mensal 
do Hospital Regional Materno Infantil de Imperatriz (alterado para 
Maternidade de Alto Risco de Imperatriz) e exclusão dos custos pre-
vistos para COVID - 19 da Maternidade de Alto Risco de Imperatriz; 
VIGÊNCIA: de 07/11/2023 até 07/11/2025; VALOR DO CUSTEIO 
REGULAR MENSAL: R$ 12.504.875,97 (doze milhões, quinhentos 

e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e sete centa-

vos); VALOR GLOBAL: R$ 300.117.023,28 (trezentos milhões, cen-

to e dezessete mil, vinte e três reais e vinte e oito centavos); DOTA-

ÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária -21901; Programa 

- 0596; Ação -4908; Subação — 1659 (Gerenciamento - Hospital Ge-

ral Grajaú - 181/2019 Emserh),1660 (Gerenciamento - Hospital Ma-

terno Infantil Imperatriz - 181/2019 Emserh); Fonte: 1.6.00.301000 

e 1.5.00.121000; Natureza de Despesa: 33.90.39.50, conforme Notas 

de Empenho n° 2023NE010262, 2023NE010263, 2023NE010265, 
2023NE010267 e 2023NE010269, emitidas em 07/11/2023; FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual n° 9.732/2012, no Decreto 
Estadual n°34992/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Fede-
ral n° 13.303/2016, a Lei Federal n° 8.666/93, e os princípios da Te-
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D.O. PUBLICAÇOES DE "TERCEIROS TERÇA - FEIRA, 21 - NOVE\IBRO - 2023 15 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR - MA 

CHAMADA PÚBLICA N°003/2023. PROC. ADM. N" 220/2023. 
O Município de Duque Bacelar/Ma, através da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, toma público para conheci-
mento dos interessados a Chamada Pública n° 003/2023, que tem 
por objeto a Seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para 
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo i, por 
meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo 
de incentivar as diversas fonnas de manifestações culturais do muni-
cípio de Duque Bacelar - MA. O Edital está, gratuitamente, à dispo-
sição dos interessados na CPL, situada na à Av. Coronel Rosalino, s/ 
n° - Centro, Duque Bacelar/Ma de 2° a 6° feira, no horário das 08 às 
12 horas. A documentação de habilitação deverá ser entregue até às 
09hs:00min horas do dia 07 de dezembro de 2023, no endereço aci-
ma. Por fim, qualquer modificação no Edital será divulgada na forma 
do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que 
adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos poderão ser 
protocolados na CPL, no endereço físico, e-mail: cplduquehacelar(o 
gmail.com. Duque Bacelar/Ma, 21 de novembro de 2023. Jales Mou-
ra de Freitas Carvalho Secretário Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Duque Bacelar. 

CHAMADA PÚBLICA N" 004/2023. PROC. ADM. N" 221/2023. 
O Município de Duque Bacelar/Ma, através da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, torna público para conheci-
mento dos interessados a Chamada Pública n° 004/2023, que tem por 
objeto a Seleção de projetos culturais das "DEMAIS AREAS CUL-
TURAIS" para receberem apoio financeiro nas categorias descritas 
no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, 
com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações 
culturais do município de Duque Bacelar - MA. O Edital está, gra-
tuitamente, à disposição dos interessados na CPL, situada na à Av. 
Coronel Rosalino, s/n° - Centro, Duque Bacelar/Ma de 2° a 6° feira, 
no horário das 08 às 12 horas. A documentação de habilitação deverá 
ser entregue até às I Ohs:00min horas do dia 07 de dezembro de 2023, 
no endereço acima. Por fi m, qualquer modificação no Edital será di-
vulgada na forma do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos 
interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclareci-
mentos poderão ser protocolados na CPL, no endereço tisico, e-mail: 
cplduquebacelur(ri;gmail.com. Duque Bacelar/Ma, 21 de novembro 
de 2023. Jales Moura de Freitas Carvalho Secretário Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Duque Bacelar. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 
002/2013, Decreto Municipal n" 20 02 001/2017, Decreto Municipal 
n° 021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Com-
plementar n° 147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes, fará realizar no dia 05 de dezembro de 2023, às 09:00hs 
(nove horas), horário de Brasilia, no site: www.portaldecomprasoubli-
cas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 044/2023, 
para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais 
esportivos, de interesse desta Administração Pública, de acordo com 
o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão á disposição dos in-
teressados no endereço Av. JK, s, n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos—MA, de 2° a 6° feira, no horário das 08:OOhs (oito horas) às 
I2:OOhs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
(www. limacampos.ma.gov.br) e no site www.portaldecompraspubli-
cas.combr onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-I 112. Lima Campos — MA, 17 de novembro de 2023. 
Orlando da Conceição Rocha Secretário Municipal de Esporte e La-
zer Decreto n°012. de 01 de janeiro de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 045 2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal 
n°2002001/2017, Decreto Municipal n°021/2020, Lei Complemen-
tar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, apli-
cando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar 
no dia 06 de dezembro de 2023, às 09:OOhs (nove horas), horário de 
Brasília, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregào Eletrônico n" 045/2023, para registro de preços, 
do tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de água mineral, de interesse desta 
Administração Pública Municipal, de acordo com o Edital e Anexos. 
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no ende-
reço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 
2° a 6° feira, no horário das 08:OOhs (oito horas) às 12:OOhs (doze 
horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (www.limacam-
pos.ma.gov.br) e no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0'•99) 3646-1112. 
Lima Campos (MA), 17 de novembro de 2023. Lisia Wadna Moreira 
Melo Vieira Secretária Municipal de Administração e Finanças De-
creto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 046/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, toma público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal 
n°20 02 001/2017. Decreto Municipal n°021/2020, Lei Complemen-
tar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, apli-
cando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar 
no dia 07 de dezembro de 2023, às 09:OOhs (nove horas), horário de 
Brasilia, no site: www.pnrtaldecompra publicas.com.hr licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 046/2023, para registro de preços, 
do tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o forne-
cimento de umas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), 
de interesse desta Administração Pública, de acordo com o Edital e 
Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço Av. JK, s/n", Centro. Cep 65.728-000, Lima Campos—MA. 
de 2° a 6" feira, no horário das 08:OOhs (oito horas) às 12:OOhs (doze 
horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (www.limaeam-
pos.ma.gov.br), e no site www.nurtaldecomprasnuhlicns.combr onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-I 112. 
Lima Campos — MA, 17 de novembro 2023. Jeane Gomes de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania Decreto n" 
006, de 01 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA 

REPUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO SRI' N°31/2023. O Município de Paraibano - Estado do 
Maranhào, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração 
Geral, torna público, que promovera licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aqui-
sição de equipamentos e insumos agrícolas para atender a demanda 
do Município de Paraibano/MA. Data: 04 de dezembro de 2023, às 
09:00 horas. Edital: O presente edital estará à disposição dos inte-
ressados nos seguintes locais: Portal da Transparência do município: 
http:/paraibano.ma.gov.br/, poderá ser solicitado através do e-mail: 
cnlnaraibano.maranhao6úgmail.com, ou no site da Licitanet: https:// 
www.lieitanet.com.br/ bem como ser retirado pessoalmente no Setor 
de Licitação, localizado na Pça. Guilhermino Brito n° 284 — Centro, 
Paraibano-MA. Paraibano — MA, 17 de novembro de 2023. Milton 
Pereira de Sousa - Secretário Municipal de Administração. 



PREFEITURA DE 

LIMA 
C OS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
Foi la: 
Ru rica: 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico n° 045/2023, os documentos de proposta de preços apresentada pela 

participante, M. DO A.G. SILVA - COMERCIO, CNPJ n° 08.147.297/0001-24, para a 

licitação acima identificada. 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão em 06 

de dezembro de 2023. 

Arielso 4r' o s-•_ =arr 
regoeiro 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: Iicitacao@Iimacampos.ma.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N`, 000012837/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 045/2023 

!'c'> 

Ao 

Pregoeiro do Mu cimo de Lima Campos IMA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 045/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
M. DO A.G. SILVA COMERCIO 
NOME FANTASIA. 
COMERCIAL GONÇALVES 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL.: 
0$.1x7.297; 00x)1-24 12.228.59&0 
ENDEREÇO: CE_P: MUNICÍPIO: UI 

AVENIDA 15 DE JANEIRO N° 206 65728-000 LIMA CAMPOS fvlA 

TEEI EONF: LMAIt 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: MARIA DO AMPARO GONÇALVES SILVA 

RG: 10382493 6 EMISSOR; SESP-MA CPF: 024.286.293 44 

ENDCRFÇO:AVENIDA 15 DE JANEIRO N° CEP:65728-000 MUNICÍPIO: LIMA CAMPOS 

A 

PMI-C - R/l,ã CPL 
F©! ta: 
Ru: ,rica: 

~ 
III EON 5: i99¡ 8219 4)255 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO:!iANCO DO BRASIL AGtNCIA:2250-0 

MAIL: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços para 

evc atual Contratação de pessoa(s) juridica(SI para o fornecimento de ãgua mineral, de interesse cresta 

Administração Pública, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 045/2023. Segue proposta com descrição dos 

itens na planilha abaixo: 

Item Discriminação Unid Quan 

AE;ua mirieid., de fonte natural, 
dotavei, gaseificação sem gás. 
acondicionada em copo 
plástico (descartável) de 200m1, 
lacrada e rotulo informativo do 
produto, não contendo 
amassamentn, sem alteração 
do odor c cor. dentre outras 

que possam comprometer a 

(loalxad(' 0 gienica sanitária da 

agila fOtrieraI, dcv(-ido atender 

:35 4specificaç6es da 

ANVISA/MS, com validade 

mínima de 3 meses, Caixa 

MARCA 
Valor Valor Total 

Unt. R$ R$ 

Caixa 800  MAR i)OCE 2~1,7ti 19-SCl0,vt3 



CNPJ:0$.147.297.Jt)0 i -24 
Avenida I de Janeiro, 13airra Centra tinia Campo MA 

E:mail:nenenagoncalvestps,gtnaiLcom 

contendo 48 copos. 
Água mineral, de fonte natural, 
potavei, gaseificação sem gás, 
acondiconada em garrafa 
plástica (descartável) de 500m1, 
tipo pet, lacrada e rótulo 
informativo do produto, não 
contendo arnassamento, sem 
alteração do odor e cor, dentre 
outras que possam 
comprometer a qualidade 
higiênica sanitaria da agua 
mineral devendo atender às '. 

2 especifìcações da ANVISA/MS e 
Fardo 2000 MAR DOE:- 7,09 14.180,ürr 

da NBR AtINT 15.395/2005, que 
estabelece os requisitos 
mínimos de qualidade e os I. 
métodos de ensaio exigíveis 
para garrafas sopradas de PET, s 
personalizadas ou genéricas, 
não retornáveis, destinadas ao, 
acondicionamento de 
refrigerantes e águas, com 
validade minima de 3 meses. 
Fardo :;ontendo 12 garrafas. 
Água m ineral, de fonte natural, 
potável, gaseifkação Sem gás, 
acondicionada em garrafão j 
piãstico (retornávell de 20 
litros, lacrada e rótulo 
infórrr;ativo do produto, não 
contendo amassamento, sem 
alteração do odor e cor, dentre'ççi 
outras que possam 

3 comprometer a qualidade 
higiênica sanitaria da água 
mineral (NRR 1&222 - garrafão 
retornãvel, NRR 14.328 tampa 
para garrafão, NI3R 14.6)37 -
lavagens, enchimento e 
fechamento). devendo atender 
todas as especificações da 
ANVISA/MS, com validade 
minima de 3 meses. (COTA 
PRINCIPAL) 
Água minerai, de fonte natural, 

4 
potável, gaseificação sem gás. Garrafão ! 2000 

LF'NCOIS 
acondicionada em garrafão MARANHENSE 

plástico (retornavet) de 20 _ 

PM(_C - MA CPL 
Foi la:_ 
Ru irica: 

Garrafão 8000 
Li NCOiS 

MARANHz.NSf . 
4.97  3976000 
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litros, lacrada e rótulo 
informativo do produto, não 
contendo amassamento, sem 
alteração do odor e cor, dentre 
outras nue possam 
comprometer a qualidade 
higiénica sanitária da água 
mineral (NBR 14.222 - garrafão 
retornavel, NBR 14.328 -tampa 
para garrafão, NBR 14.637 -
lavagens, enchimento e 
fechamento), devendo atender 
todas lis especificações da 
ANVISA/MS, com validade 
mínima de 3 meses. (COTA 
RESERVADA). 
Vas .nanre completo de agua 
mineral, de fonte natural, 

• potável, gaseificação sem gãs, 
de 20 litros, devendo atender 

• todas às especificações da 
ANVISA. 

Und 

i 

200 

GARRAFÃO 
LOMAPii.,1 

AGUA 
i NCOIS 

tv1AR;1NH1 NSE 

pMLC - 
Fo!' ia: 
Rut )rica: 

2.3,10 4.620,00 

Nossa proposta tem preço total de R$ 88.300,00 (oitenta e oito mil e trezentos reais) 

Prazo de Pagamento: conforme edital 

Prazo de entrega:conforme edital 

Validade da Proposta: onforme edital 

a_ 

CPL 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 045/2023, que nos preços propostos 

encontram-se incluidos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros õnuc que porventura 

possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos 

serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de acordo 

coro as c.ondíçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 

seus termos. 

Lima Campas/MA, em 06 de dezembro de 2023. 

4 

M. DOA. G.SLL VA 
Maria do Amparo Gonçalves Silva 

CPF n°024.286.293 44 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

JUNTADA DE DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

PMLC - M.A CPL 
Folia:  35 
Ru!  >rica:  t . 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico n° 045/2023, os documentos de habilitação apresentada pela participante, M. 

DO A.G. SILVA - COMERCIO, CNPJ n° 08.147.297/0001-24, para a licitação acima 

identificada. 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão em 06 

de dezembro de 2023. 

Ar arcolino Barre o 
_ Pregoeiro \ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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MINISTÉRIO í)A ECONOMIA 

Secretaria I.spocial rio i)osburocratiizapão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria do (ìovnrno Digital 

Dopartamonto Nacional dc: Registro Empresarial e Integra'; o 

P7(jÌna 3 do 3 

PMLC - !`JI:I\ I,CPL 
Fofna: 
Rul )rica: ....J __

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa M. DO A. G. SIt.VA -COML7.CID consta nssínado ditlitalmonte por: 

IDENTIFICAÇÃO: DO(S) ASSINANTE(S) 

I CF'FlCNC'.I Nome 

Ú2428f29344 MARIA DU AMPARO GONCAI..VLS SII VP. 

C?_RTYI'ICO O RAfISTRO IN 04/10/2075 V ,; N ,r 2.) :, ;

vROT0001b 2}I26ROtO IY: p4/Y01202}. 

;IXrtf.O .iY' Vp:RIYiCAGAO: Y23Y4'iïìr'!01 ::Ni' ,614": ílOcCll4. 

t41R4 6076. COM K}R'.ITOS 1E1 R,;f.;s +ta 4:N St!`GriJ2Y. 

t:IVí1~1. ;!, u0 A. O. SI7.vA 1:14MR.RC20 

r,AR1.05 AROOR oE MOI4ANS PY.Iri:ì;?A 

tikCRR'rÀRYO^.'XltAl 

vvv ql4prrte4r' Hill .lia .q v hr 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMEPRESÁRIO INDIVIDUAL 

"M. DOA. G. SILVA COMERCIO" PMLC - MA 
Fobia:_ 
Rut,rica: 

MARIA DO AMPARO GONÇALVES SILVA, brasileira, casada em Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascida em 22/07/1975, natural de Joselanclia - 
MA, empresária, RG n° 10382493-6 SESP / MA, CPI- n° 024.286.293-44, 
residente e domiciliado á Avenida 15 de Janeiro, 338- Centro, Lima Campos -
MA, , CEP 65.728-000, titular do empresário individual "M. DO A. G. SILVA 
COMERCIO " , com sede na Avenida 15 do Janeiro n° 206- centro, cidade do 
Lima Campos - MA, CEP 65.728 — 000. Registrada na JUNTA COMERCIAL 
DO MARANHÃO sob o n° 21102326026 em 101/07/2020 inscrita no CNPJ: 
08.147.297/0001-24, resolve alterar siou empresário individual mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

ÇLÁUfiULA,PRIMFL — Ficam alterada as atividades para: 

Atividade Principal: 

4712-1/00-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominrancja de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

Atividades Secundárias: 
4721-1/03 --Comércio varejista de laticínios e trios 
1721-1/04 - Comércio varejista de coces, balas, bombons o semelhantes 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4755-5/02 - Comercio varejista do artigos de armarinho 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e do 
higiene pessoal 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas — (AGUA MINERAL) 

MEDIANTE ALTERAÇÃO CONSOLIDA-SE O INSTRUMENTO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

~., CLÁUSULA PRIMEIRA -O empresário individual gira sob nome "M. DO A. G. 
C SILVA COMERCIO " , com sede na Avenida 15 de Janeiro n° 206- centro, 

cidade de Lima Campos - MA, CEP 65.728 -- 000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário individual torn sou capital no valor de 
RS 80.000,00 (oitenta mil reais), já integralizado em moeda corrente do país. 

CPL 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMEPRESARIO INDIVIDUAL 
"M. DOA. G. SILVA COMERCIO 

CLÁUSULA TERCEIRA— C empresário individual tern como atividade: 

PMLC - MA - CPL 
Fot' za: 
Rubrica: 

Atividade Principal 

4712-1/00-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios •. minimercados, mercearias e armazéns 

Atividades Secundárias: 
4121-1/03 - Comércio varejista de laticínios r; frios 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 - Comércio varejista do cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
4784-9/00 - Comércio varejista de nâs liquefeito de petróleo (GLP) 
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas — (AGUA MINERAL) 

CLÁUSULA QUARTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive 
quo são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto 
ao disposto no artigo 299 do Código Penal, nào estar impedido de exercer 
atividade empresária e não possuir outro registro corno Emprosário Indivíduai 
no Pais. 

CLÁUSULA QUINTA — A empresa iniciou suas atividades em 11/07/2006 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo 
de pró labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

E por está certo e ajustado assina o presente instrumento em via única. 

Lima Campos (MA), 03/12/2020 

\l'.q...T.~ / /• , .}1~..F.:a ALl .f-- •1,  .i~ ~ . Ì. 
.,/ i L.¡ -~ 2.. 

MAR1A DO AMPARO GOh•iÇALVLS slt.VA 

_ I 

~
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Serrotaria Especial do lJosburorratìzação, Gestão e Gcvcrno Digitai 

Secrotaria de Governo Digital 
Departamento Nacional da Registro Empresarial e Integração 

ASSiNATURA E!_ETRONICA 

Pá:tina i de 3 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Certificamos quo o ato da empresa M. DOA. G. SILVA -COMERCIO consta assinado dfgita1m0nte gor: 

~ ..._ 

~-
CPF 1 

IDENTIFICAÇÁO DO(S) ASSINANTE(&) 

Norm 

02428629344 MARIA OO AMPARO GONCAL,VFS SILVA 

cERTL'Ic0 O RRGiâi'RO EM OT/}~/¡I020 16:06 RCFl N` 20201Ld%35i. 

YROTOc.01.<n 2fi114ir51 PE 0I/12/2^^+20. 
f.ÓD[GO ❑14 'Yn'E3YICACAO: t200600f.365, ...̂NT.P PR RI:OY.: G014'4'9)000124. 

NLRLa 21102 02 602 6. COM 8YE21'O'n 1%1 ItSLi3SïRP 11M; C]Jll;➢Ó2ú. 

JO CE M A M. PO R. G. alxvr -cOM%Rf.iO 

LILITM TIlCREBA ROüRIGVES YS.%RI.:RCA 
uYrypT)rRlA-^GERR3. 

.rww, anRsa.4nFuc11<. r4a, .0»v. nx 
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08:147.29710001-At 
MArRl2 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DF SITUAÇÃO iu67ra.6G6 
CADASTRAL 

M. 1)0 A. G. SILVA -COMi-.IiCIU 

v: ::1A!'.'- '..1 i:l:!! - \ I(1 lNt)A1I nl 1,\:v I.íSín 

COMBRCIAt. GONCALVES 

PMLC - MA CPL 
Folia: 

- Rubri 

I 

1 !. "A.'.{ .I •InAtì!-t C IOrll .:i':•!• A. .. .. . ..... 

1 4/.12-1-00 Comércio varejis la do morc aderias em geral, com produmináncia do produtos ali menUcios - mu,,nmrcud os. 

j mm cearias e. armaazéos

' f[0111i(\I S(üIÇTr\ CMa°n911Ant5 (1yr'.UGA iC.LkÍ)AGen'1 
48.47.8.01 - Co(ércio atacadista do artigos do escritório n de papelaria 
4&49-4.99 - Comércio atar.adista do outros aquipamontos n artigos do. uso passeai e dnméstiao nào nsporilicndos 
antrrionnonle 
47,21.1.03 - Comércio varejista do lalicinies e frios 
47.21.1.04 -Comércio varejista do doces, talas, bomba,,., e semelhantes 
41.23.7-00 • Comércio varejista do bebidas 
47,55.5.02 - Comercio varejista de artigos do armarinho 
47,6.0.03 - Comércio varejista do artigos de papniarla 
47.63.6.01 • Comércio varajiato do brinquedos n artigos rocroativos 

47,83.8.02 - Comérc:lo varejista da artigos esportivos 
47.77.•5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos dr. perfumaria o do hig1ene pessoal 
47.82.2-02 - Comércio varejista do artigos do viageni 
47,84-0-00 - Comércio varejista do gás liqüofnito do petróleo (GLP) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de. predulns saneamos domíssanUBrtos 

I I LIiVJ.fUr k.ATl ,i(7n.lINIJ .! 

213-S. Linprosário (Individual) 

1 t)[IiniL ),I S,J _ .... . N(/f41.R0 ..,I .: r U u: ^: ': ..

AV 1S pE JANEIRO - 1 206

CENTRO . _ _ . , ( t.IMACAhIpOS 

Í 
"  ¡ iFl.KrmNl  

. 
J  

I (68) 3s4G-1424/ (09) 3G46-1424 

¡ íí' 1 i 1 If:.:IIlF .. I .I C; 

ItiIi1lA('nn nn 1í'•Z-01 

ATIVA 

_._ ... ... . . . . . .. . _.. _. . _ ". . . . .. 

. . 12107/ó000 

_. ._. . . . ....,.__ ._...~_ ._-... ..._ ......... .... . . 
.~ 

I IIITIIACMIslfflA¡. ';1:,-..,  . .r!'":,

~_. ... ..... _ _._.__. . . .. . . . . .._. . _ 
-..... .Ì I Í I

Apravr,do pnia lnstroç:to NorrTtativa RFB n° 2.119, de 06 da dofombro do 2027. 

Frnitidu no dia 05.'10)2023 ás 15:09:38 (data e hera do Brasilia). 

abou;:olarl'_ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. DO A. G. SILVA -COMERCIO 
C N PJ: 08.147.29710001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeitc passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ô certificado que: 

1. constam drbítos administrados pula Secretaria da Itocaita Federa do brasil (RI B) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.1 12, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, o 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenta tern os rno:unos nfettns da cortdãe 
negativa. 

Este certidão r valida para o ostabelecimento matriz e suas Miais e, no coso dí ente fedcrativn, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elt> veiculados. Rufnro-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN o abrange inclusivo as contribuições sociais F'rnvititas 
nas alinoas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 13.212. de 24 do julho de 1491. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intumu:, nos 
nneereços <http:/,'rfb.gov.br> ou <htip://www.pgfi.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamento com base na PortHiia Conjunta RFB/PGFN n°  I.T61, da 2/10/2014. 
Emitida ãs 09:49:47 do dia 31/08/2023 <hora e data do Brasília>. 
Válida ate 27/02/2024. 
Código de controle da certidão: FF6B.5B79.29BC.F238 
Clualquor rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FG1'S - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

R"''_C - MA CPL 
Fcas'.'a:  3t(1 
Rubrica:  ~ 

08.147.297/0001-24 

M DO A G SILVA COMERCIO 

AV AVENIDA 15 DE JANEIRO 206 0 / CENTRO / LIMA CAMPOS / MA / 
65728-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que Inc confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/11/2023 a 26/12/2023 

Certificação Número: 2023112707120637098904 

Informação obtida em 29/11/2023 09:48:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.90v.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉI3ITOS TRABALHISTAS 

'domC : 14. IDC) A . .. . : [i,Vti -i OMI';RC]:O (MPiPRI'l: ïP.

Cbli'3: :)8.?4'', 2`., '/0SC1--~•1 
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:'•r:r;,i. 3 gr M. DO A. G. SILVA -COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) , 

int.cr:lt:o{a3 C:_ CNP:í sob o r7 °  08.147,297/0001-24, NÃO CONSTA t:omc 
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24/10/2023, 11:26 :c Consulta SINTEGRA! ICMS :1: 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

1. I) E NI'I F(CAÇRO 

CGC: 05.147.297/0001-24 Inscrição Estadual: 12.228598-0 

Razão Social: M DO A G SILVA COMERCIO 

Regime Apuraçao: SIMPLES NACIONAL 

Logradouro: AVE 15 DE JANEIRO 

Número: 206 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

CEP: 6S72.8000 DOD: Teleione: 36421240 

1": , .'.{'(;fi.SCiDFl1'LC:Jt:r . ARE3 

4112100- COMïiRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS UM GERAL, COM 
PREDOMINÁNCIA DF. PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIME.RCADOS, 
MERCEARIAS t ARMAZÉNS 

CNAE 
Principal: 

CNAES Secundários 

Código 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS UL EPERFUMARIA E OF RIGIEN
PESSOAL 

4762202. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OFVIAGEM 

4764900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PErRóu:o (G:P) 

4647601 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE pApr.LAR!A 

4155507 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

46494p9 
COt•IÉRCIO ATACADISTA Ott OUTROS EQUIPAMENTOS E AR f IGUS DI` USO PESSOAL 'c
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTCRIORMENTE 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE I.ATICÍNIO5 E FRIOS 

472110: . COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS I SFMI4.IIANTE:~ 

4723700 COMÉRCIO AAREJISTA DE BEBIDAS 

47117005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS BANI-ANTES DOMISSANITAR'OS 

476103. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS Ott PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS F ARTIGOS RECRtATI':OS 

4763602 COMÉRCIO VAPEJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

Descrição CNAE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 16/02/2023 

01/04/2010 - (4649499), 01/07/2010 - (464'/501), 

Observaçào: Os dados acima estão baseadas em informações torneridas pele próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem coma certidão de sua efetiva eaktáncia de talo e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsaoilldade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Onr.a o., (:claselr-A: 24/10/2023 

CE!rr._ 1a (;oh&u+re: 

htros://sisternasi setaz.ma.Gov.brlsintedra/isD/.^.onsultaSintaora/r,onsultaSintearaRoswladoConsulta.ìs1

F`1LC - M. C~ ìL
Fvtº~a: 
RiJ`cSrlCêa: 

lil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 122 285980 
Nome 1 Razão Social: M. DOA. G. SILVA -COMERCIO 

PMLC - M.A_ CPL 

Fol-',a: 
FZ;.,`

C N P J: 08.147.297/0001-24 

Endereço: AVENIDA 15 DL JANEIRO, CENTRO CEP: 65728000 no município de Lima Campas/ 

Atividade Principal: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predonun3ncia do 
produtos alimentícios - minìmercados, mercearias e armazéns 

Atividade(s) Secundárias) 4721-1/03 - Comércio varejista de tadcinics e frios 4112-5/00 - Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4784-9/0O - Comércio varejista de 
gés liqüefeito dc petroleo (GLP), 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho. 4763-6/01 -
Ccnmércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4721 1/04 'Comércio varejista do doces, balas. 
bombons e semelhantes, 4723-7/00 - Comércio varejista do bebidas, 4789••0/0$ - Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários. 4761-0/03 - Comércio varejista de arti Jas do papraara. 4641-8/0 ï -
Comércío atacadista de artigos oe escritório e de papelaria, 4782-2/02 - Comércio vnrejista de artigos de 
viagem. 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e dornésticd 
n 3o especificados anteriormente, 4763-6/02 - Comércio varejista de ariígns espnitivos 

São Luis, quarta. 04 do outubro de 2023 

Código de Autenticidade: ISI2GMCH 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecida: pelo próprio contribuinte cadastrado, Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Farenda e nora excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele lustadas. 

SECRETARIO DE ESTADO DA AÍt.ND.A 

h!IPss~wvnv-cmp,csalnciLma.~nv.tusiarar.~üproCnssolimprm~-;nOdvlofli¡w, aivarahïir:o t aivar,+"1:ì/f:C"I'.;7<o :?rn!ar „a Ai'Ya'!d6,71ìi:0: 



PS+ALC - MA CPL 

Folia: 
Rut )rica:~ ; ,,_„_, 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 235663/23 Data da 30'08i2023 't 

Inscrição Estadual: 122285980 CPF/CNPJ:08147297000124 

Razão Social: M DO A G SILVA COMERCIO 

Endereço: AVE 15 DE JANEIRO, 206 CEP: 65728000- CENTRO 

Telefone: (99)36421240 Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, do 19/12;2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5172, de 25 de outubro dc 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança do dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28112/2023. 

A auhrnticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:i/portat.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em " Vaiidação do Carddác Negativa 
de Débito'. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/09/2023 12:03:15 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 076527/23 Data da 19/10/2023 10:46:48 

Inscrição Estadual: 122285980 CPF/CNPJ:08147297000124 

Razão Social: M DO A G SILVA COMERCIO 

Endereço: AVE 15 DE JANEIRO, 206 CEP: 65728000- CENTRO 

Telefone: (99)36421240 Município: LIMA CAMPOS 

F?ã!_C - pdA CPL 

Fol:ta: ~ 
Rurica:r 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2,231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 24/10/2023 10:14:56 



ESTADO DO MAANHAO 

tiMA 't PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 

CArr S CNP) 06.933.519/0001-09 
__ PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP; 65,728-000 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E E NANÇA.S 

PA,9E_C - MA CPL 
f-c I ez: 2' — 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 4919/2023 
AUTENTICAÇÃO:F6A4F71 E72DFE084F2D4B58F96963E02 

CERTIFICO a pedida da pessoa interessada, que a empresa M.DO A. G. SILVA -COMERCIO, 
Inscrita sob o CNPJ: 0&147.29710001-24, situada à AVENIDA 15 DE JANEIRO, 206 0 CENTRO, 
neste município, encontra-se quites com os tributas municipais, bem como o livra de DÍVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à debido em 
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, 
não podendo ser usado para outros fins, 

A Referida Certidão terá validade até 22/01/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 24110/2023, 

1 

Francisco d$1s Per rado5Iva 
DiretorGët tc doçáo 

DE R1136de~1/01'pí021 

Francisco de Asis.Pereira da Silva 
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Decreto n" 036 de 01/01/2021 



LIMA{
CAOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 
CNPJ 06.933.519f0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000 
SECRETARI,4 DE °ü1M1N15TRAÇAO E

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N°491812023 
AU TE NTICAÇ ÃO:34186E9EB70E30487210 E3962E867B742 

P",91_C - M. CPL 
FoI°icn: 
Ruirica: 

n CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa M.DO A. G. SILVA -COMERCIO, 
• devidamente Inscrito sob o CNPJ 08.147.29710001-24, situada à AVENIDA 15 DE JANEIRO, 206 0 
• CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 

prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 22/01/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS,M ~`g, 4/10/2023. 
! 

~

rrancisca~de s no.dnSituo 
DíretorGM 4re ecadáEao 

0ea~l0~°0 d~0l/0i/to21 
Francisco de Assis Pereira da Silva 

DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 
Decreto n°036 de 01101/2021 



PMLC - MA CPL 

Pu ,rica: 

; : CIhALDE LIMA C^a4Yú`a 
ii3i71- )y 

_ :'X:A3 5/N CCNTR: CE . .,... 
i:fpYi {a~I{r' r itr^ t  . . ..

AL'i>f:R4 I.?E LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 N° 48/2023 

rose. Municipal CNPJ Data da Constituição t 
5471-0 Ub.1a/.ZJ//UUU"í-'L4 2/07'200ó 

Nom&RA7'Tn $gripal 

M.DC A. C. SILVA -COMERCIO 

Oenominação Comercial 
I'r.A4C.]r; AI nr,n ,.I t/CC 
\ +-• vl l..! '.I_+/\L. JVI\.. lL V Lam/ 

Reg. JUCEMA/Conselho Natureza Jurldlca Vinculaçã3 
EMFRESARIO ENIDADES EM9RESARiA3S 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
Atividade Principal 
471 ;'1Ú8-COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 3ERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE 
?RODUTOS ,ALIMENTICSOS .M!NIMERCADOS, MERCEAaiAS E ARMAZENS 

Data de Inicio 
12ií 12006 

Loáradouro 

AVENIDA 15 DE JANEIRO 

Compiemonto 

Dota de Cadastro 

ii ,idÇi:rèsS Aúioivì7ais 

Validade 

31 i r14'1^ + L eJLv 

LIMA CAMPOS-MA, 19/01/2023 

LOCALIZAÇAO 
Nóimero 

206 
Quadra Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticação 

2FD5D41ECS( FAB 7E321n4:Ii5624269B1 

4lsia Wadtle'l lí lp ¢ M*,9 Viera Francìse9

n 

O PRESENTE ALVARA DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL A FISCALIZAÇÃO 



PMLC - MA CPL 

BALANÇO PATRIMONIAL 

M. 00 A. C.SLL.VA COMFRCIO 

Av 15 on .IannGc, 206 Cnntrn - Cp : 65r7.&1100 

LIMA CAb(I'OF I MA 

CNPJ : 03.141.797IOú01-24 - 

I rua11 deih:pistro t Jucnrna 

Pnrtodn dr. Mnvimnnto : .iANféIR012022 a DE`7.E:Mt3ROr2077 

Fo%,1a: 
P,u't mica: 

Pr;r,lna 1 ;e 11 

0273 

Inscrição Estadual 127785930 

Dalli Rogistro: 12101;2006 Numoro Roy~stro 21102.126025 

F otME 2 

ATIVO 

ClRC01 AKTI' 

Ot2 I'ONiVI-.1 

5r,.501,6a f 

337. /8.1,111 I 

CAIXA 3;I:',164,1 

CAIXA MA'R17 337.764.81 I 

ISü1OUIIS 11í5.80(i,'4 C 

h.ST000t-.S ON MI:RCADORIAS 

i.:S't 0001: DC: MORCADORIA.S 
I3ONII ICAC:AO 

PASSIVO 

i,IRCt:tAN"iF . 

1"OIiNF-CPI)0131-S CI.:RAUS 

I ORNIcC[.DC)RIdS 
I bRNP^.FOORLS GI'l2AIS 

ORRICìAÇníIS T+..".FIA(IIISt•`S 

0I3i31C1An4Õ1CS COM PI!SSOAI. 

PRO t.AI30Fté A PAOf.It 

tNCA'ìCOS SOOOIS A RI-CCiiJi1R 

INNS A RI. COt-I {I: R 

OIIRi'v'AÇ(H'.S TRIIStITARIAS, 

It.UPOSiOS A RLCOI FiI R 

iCMS A RI COI.I IF.It 

SIMPt.I'.S :. RfCOIHPR 

PAt R IMON IO ;.100110 

CAPITAI SO(:IAi. 

CAI';I AI . SOCIAa SURSiJ21lO 
CAPI I A! . iN i LG I PAI IlADO 

178.606,/4 0 

ífa.41~?8 D 
3h1 .16 D 

TOTAL DO ATIVO - ---_:..> 511.591,55 0 

ta:r81,12 C 

i,401.lS C 

11401./ Cl 
6.1:'1.15 C 

1 717.00 C 

.er).6e C 
1.0!3,611 . C 

1:13.37 Cl
1:i3.92 C 

F 117.J1 l: 

6.tr:.31 é 
1119,4(3 C 
Q13/,94 C 

481.IIO0,43 C 

au.f,o3_w ri

ISO.oCU.nO C 
lb 000,00 0 



PMLC - PJI.a CPL 
Fc11 3u:  l5 
E'~u'trica:  ~ 

Páglna 2 de 11 
BALANÇO PATRIMONIAL 

M, DO A, G.SILVA COMI3RC.IO 

Av 15 du Janntro. 2C16 - Cenlm - Cup : C,572,6-000i 
LIMA CAMPOS ' IAA 

CNPJ : O&14729110001-24 
lura! Oc RtYlistro . : ucurnn 
i'ndnclo de MOvuntnln' JAN! .IROI202'I a I)!/hhiH}2C2O2? 

0271 

!naror,Clola,laLWal . +2'??BhHNO 
Datakr+yislro 12r?'!'20t1i+ h,:m:-.o'.1,:qs;:u

Oala 1 

I.l1CROS OU PRb..11ll/OS ACUMULADOS :11.d00.43 C 

t,UCROSfl'RHJLJIZOS DO P xl:3èCiC,ph AN C!;RIOR º1/.600,43 C 
LIJCJROS AC11611JLADOS 118.811,27 C 

I lJCRO OU PRPJIII/O NC) ['XEPRCICIO 58 9õ9,16 C; 

I C1CRO NO I .X!'RCICIO 9£:.989.16 C 

LUCRO NO I'L•RIODO rïP.!3fi9,iCi C; 

TOTAL DO PASSIVO'. ^'> 

Rccmfì'ccºcicd º n<ar:tl3c 90 Crosºnle flAl aNÇO 'AI ri9hIONIAI.. lotalVanáa I.vtlo no Aliou cu+::c "z doma oe Pa_s:vp ºnl o Gn:nw+ 

i. !rrpurlAn.:W ;b_ 

Rf 511 F91,5S I Quinhentos e Onze, Mil e Quinpenlon º Noventa a lien Roala º Cinquenia e Clncn Cnulavcz ! 

.. . .... . . .. . . . . . . ..._ __. _._.......... 

NII.DA AIARIA OC: ARAU 10 Ill IS 
'tkCNICO trM CaN1A0!!.II)ADf 
C.P.I'. .854.T1a.° li:f-9' RG ?2735;YTCU22 
C.R.C.  MAMMA149tì 

MARIA LX) !'Po01,,,; Nis:: 

C.P,i . :u'o1 9áò.7d's..l.: 
0.0. :103's2t9ifi 

511.591,55 C 



PMLC - MA CPL 
Fo!'ia: 
Ruí Dr ca:J 

_ . . . ... ...... .. . .... . . _ Ptlgina 3 dt: í 1 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERC(CIO EM 31/1212022 

M. 00 A. G.; ILVA COMERCIO 

Av )!/ do .)auloaO, 206 -(Wì<nlcc Cop . Ii:i /;'ii- 0)0 

I írna Campo![ , NA 

ïINP.i / 08.I47 297lCOOi-24 InS-aiçàn Getadtial: 1222¢59¢O 

(r,cal do Rooisl,<C Jw: orna 

hr,riodo hlovunenitr JANI -.II2GV202°  a Dhl.flhü3!2O12.0?7 

Recruta liruta do vendas alou aerºIcos 

RF.CF'1 ,Th 01 `il-N(U;S 

VF.NbAS C)E. A.tl'RCAOOIEIAS 

(sl Rocoito t.iqulda do Veltdaa etou Snrviyoa 

(d Custos do bens oìou servicos vendidos 

CUSI O8 Ot VI:NI)i,S I SI-R`-A(<.OS 

(1115t0(IAS GIURCAOOR~AS YI:IJOIOAS 7CNV) 

I)ate do Reglsüo. 17G!t°;i;'=r. 

or3 

N' Ur) Rii ,IS)fO 21102326026 

. 'OI.11A:4 

I.UUzá/ï,5'. L.002.i?7..hO 

1.90),622,50 

U73.b5i+ Fc

1`) I.ucto tlrVtp  4?7.952,54 

(•) Or.spoaas Oparar.ionois 

I)f.SIR:5;t5 rda4INIS'li(4I1 VAS 

LNER(ìlA LI I I ld1(:A 

IIONORARIOS C0.4 CAIiCIS 

AGUA C:1,80010 

I+ÍipI.AIlOR1 

I14't~.SAS 1I2113111'ARIA!ì 

!GAtS 

5,h)1í{ 1 

25.600.48 

l)H91'I'bAS t3I.RAiS 

1)1501. SAS OiVI ii'iA(4 : £;,.:'.ï .'] . 21 

(o( (Acro Operactonot antes do Resultado f'inaneoiro 

("I LUCRO Li 0100 00 051)50(0(0 

NIIOA24ARIA IS. ARi'IuORI'IS . 

1 LiC./`'IC)) 17.) `.:(7171 Adlt II;Alll 

C.RP_:3b1278J63-f, t RG:22235362fY27 

C.R.G. ,MA-MA/454 

_...._..._.._..... . _.._,.--.. 
htAf2iA OO 050 'MIO ! 

0:0,1 , 024.28625:+-4: 

RIO. 1o38245`6 

lfy 

09.969,10 

99.989.18 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

M. DO A. G.SILVA COM%RCIO 
Av 1,`e do Janeiro, 206 - Coniro - Cep . E~SY7H-000 
IJMA CAMPOS / MA 
CNPJ:O0.14/.'l.y/i0O01Q4 Lí . 12::JH;iyBU 
I,{a.at do Reg,stro: Jucmna 
Pn,rilxlo 6luamentc+: IANI . IR(:ti23?7 a 1)1 /i [E1Ht;(R?022 

I.1.. 

Oatn do Regsvo 1 T,ì 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante • Rºalitável a Longo Praia 
ILG .__..__...... ..- . .___.._... . ._-.-  . . . . ...... .

Passivo Circulante Passivo nào Circulante 

ÍNDICE OE EJQ111DEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC ,,. .. .. . . .... .. ._. . ._ 

Passivo Circulante 

_.__ . . .__ . . . .. . ._.._. . . 

ÍNDIC2; DE L.ÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 
ILS r -"'-..._........ _.-._.-_.. 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMUDIATA 

Disponivoi 

Passivo Circulante 

C 

PPALC - MA CPL 
Foi ia: 
Fcui ~rica: 

Pr)gina 4 cie 11 

0227 

?!' da i7,..; .. ._ :•11G73760"l0 
I UI.I Ifi 0005 

511.591,5: 
ILG = 

511,551.55 ILG . 

ILC a 
511.591.55 

511.St11,55 il C - 

33).7A4,á1 
ILS = 

i+11,59155 ILS ; 

332.784.91 
1L1 ~ 

511. 59 ILI : 

-1 

1 

1 

0,6505 

0,0505 



ANÁliSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

M. DO A, t9.SILVA COMERCIO 

Av 75 de".lanniro, 2OI - Clop . 6f.: 21i-;:btv 

i_1MA CAMPOS' MA 

CNPJ: 011,141.29IYJ001-,'4 I I .. 12228.'>9EO 

locAl dr. Rogíxtro. Jtmoma Data dO Rr+-g;aVO: 17!Otf2006 

Pedodo Movurcnt0 JANI:IRO12622 n bf'J.EM(iliqi'r.C22 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONIVEit. 

IPI: _ . --
Disponìvol 

Ativo Citcularito 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

IPL 
kstoVue 

~ Ativo Cl/f.,lI.1Y:t1_ 

INO:CEF DE PARTICIPAÇÃO DO A'TIVO CIRCULANTE 

Ativo Clrculante 
IPAC _ 

..._ _- '- .___ 

....... ......._._--...

• 

._ _.....,__.---`- 
Ativo 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

fornecedores 
IPC _. . .. _.._. _.. 

AtIvo f írcjlanto 

~A►.~ • M._ CPL 

n2zs 

N°Oe Roguq+O'.t1t0732802H 

t-Oi.HA t 11068 

PO _ 
3:! 2,784,81 

571..'í01,!1£i 

178.808.74 

Pt): 

IPE - 
571.597,55 IPC:. ; 

511.591 55 
IPAC 

511.591,.55 IPAC . 

IPC a 
6,401,75 

511.591.55 IPC : 

0.650.5 

0,3495 

1 

0,0125 



ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTABE1S 

M. DO A. G.SILVA COMERCIO 

Av Ii, de Jnnmro. 268 - Convo Cop 1i57JH-VS„ . . . 

I IUA CAMPOS ; MA 

GNP.I: DN. 141?fi71^C~07..:4 ! F.: 12 n591í1 

I.oenl do f2ngia!ro-. .ltn^.n.ma 

t'o+íodn Mnvimano'. .IANI 1140/20?? n Di-GPbiRRG0?7 

Oela do Rn,qfstrn. r7~11i~7r,.nt 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

INDICIO DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

PJ!Í_C - PJIA CPL 
Foi ;a: 
P .c` 1tÍca: 

Paigma fi cir: 11 

0223 

N° a„ t+ :q=gir0) 21102226026 

I 'CSi 11A OIA.'J 

Patrìmánin Liquido 
IVRP IVRP - 

407.800.4,3 

património L.iquido Antorior 198.831,27 IVRP ; 1,2481 

. . ..... . ... . ... ... . . .. .. . . ... . ... ............. .. .... .. .. 

INDICES DE PARTICIPAÇÃO DO LIP, 

Patritnònio Llqutdo 407,1100,4.1 
IPELF'

Passivo não Circulante 
IPCLP >, 

O.í10 IPELP : 49?800,41 

INDICE OP PARTICIPAÇÃO DO EXIGÌVEL TOTAL 

Património Liquido 49'7.800,43 
PET =• -- IPET n - 

Passivo C,irculanto 511.59t.(31í IPEiI : 0,9?3 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Pat+íntónio Liquido 497,800.47 
IPP - 

passivo 511.591.55 IPI' : 0,913 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Património Liquido • 100 49.780.043,00 
C C a _ . 

Ativo 5t 1.tì41.55 C : 9?.3043 

IMOI31LI7.AÇAO DO CAINi rAl. PRÓPRIO 

Ativo ImobiIizadº' 100 0,00 

IC = .._--_ ...__._._. . .__,_ . .__.._. __.~., 

Patr3mónio I.tquldº 
IC = . 

• •197.800,4:1 IC : 0 

LIQUIDEZ VOS RECURSOS PROPRICS 

Capitai de Giro 511591,55 
LRP __.__....__..______._.._—.__._-- LOU' 

Patrrirnánto Líquido 497.800.47 LRP. 1,0277 



ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

M. DO A. (SILVA COMERCIO 

Av 1ú de Janeiro. 206 - Cr;ntrn .. Cai. 65 T?.6-CaC 

LIMA CAMI+OS r MA 

CNPJ: OA.14729ti0(0r1-24 Li . 1?24l 960 

Lara! do Registre: Jt, e s Data do Rn0:slro. 1:0 'U^@ 

Prnedo Mo•ómenlo: JAN1912O!?112? a DI'/F MBROl2i27 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICti )t ENOiVIDAML NTO GERAL. 

Passivo Circulante +Passivo nao Circulante 
18G - . ._..__. . . __ ... .._._._.._—__....._..__.......__.. IEG 

Ativo 

INDICLF DE ENDIVIDAMENTD CORRENTE 

Pasrdvo Circulante 
IEC :.: . . ..... .. . .._ ._. ... .. ._. .._..._.____..._ . . 

Ativn 

INDICE DE CAPtrAL DL: IL:RCLIRO3 

EC 

Passivo Circulante • Passivo não Circulante 
ICT .._.__.._....__.._.____...._.__._._..-..-....._.. - .. .... ..__ ICT = 

Patr,nbnio Liquido 

571591,Sú 

PMLC - DJI a CPL 
Fo~.,a: 
Rurica:~~ 

Ftiiuma /tye'. I 

o .2.+ 

N' cti 12r.rgiv;to: '1 IE2326026 
I (31.1 IA : 00011 

út1.S91.S5 IÉG 1 

511.691,65 

til I.S91.55 

511.59155 

407.IIG0A9 

lEC : 

IC.1 : 1,0277 



ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

M. OO A. G,SILVA COMERGIO 
As 1!t d+> ,iannim. 'Co - Cnnlrn  Celi : 5tü ïtt 0O^ 

I IrdA GA".1POF; r MA  
í:NPJ; 0B ; .Y.2;t I%00J I -7,5 

1 nr.al do Registro: JI+CCnT9 

Poriodo MOvilnenlo: .IANI ROPli177 d Dl.ï I bR3RO!7077 

I., .. 276546D 

Data do IZogi4lrq 1 ' . '  k 

~ 

PMLC - MA CPL 
Foha: 
Ru rica: 

Pr3gIn73 íg CIP, 11 

0223 

N" do lirq,slro: 7110239607G 

6O1 t IA . 00011 

I

INO1CF DE GIRO OO ATIVO 

Ruce.ilas 1.002.F22.S0 
IGA IGA - 

Artio 511.591.5b IGA  1.9508 

!AARGEM OPI~RACIONAL 

Lucro/Prejuízo Opnrar.ional 310.631 2? 
MO MO 

Receitas 1.002,622,50 MO :1.31ï09732"r022995 

RENTABII,IDADF DO ATIVO 

~ LucrotPrnjuìzo do Exercido 90.969 16 
RA _. . . . . .. . ___. . . _ ._. .. . . __.. NA = 

Alivo 511.591,55 RA : 0.19,35 

RF.NTARIL.IDADE: OO PATRIMÓNIO LIQUIDO 

Lucro/Projuizo do Exoicicio' 100 9290.316.00 
RPI. RPL 

Patrinl~n:n Liquido 497.800.63 RI't. . 19.HAta 

ÌNDICE R[CCfITAS SONRE OESPIESAS 

Reer.itas 1.002.67.2.50 
IRD = RO - 

~W:i.F1:3.34 IND . 1,109.5 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

INDICE DE INDF.PENDFRCIA FINANCEIRA 

Patrintbn,o Liquido 40!,000.43 
111 _ . . ._._.___ _. . _ .-.. . . HF c 

Ativo 511 591.55 IIF 0,0"r3 
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fr ol:za^ ~I 

Rts~ )Tia.a: — 
i't-,ylnt1 9 tae 11 

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
_....._ .._.. . .. . . .. . .. .. .... . ~ .. 

M. IX) A. G;SII.VA COMERClO 0223 

Av 1S de Jannirn. 206 - Centro. CnP 85t^8-000 

LIMA CAMI'OS I MA 

C:NPJ:08.1h7.20710i101-?A l.E:

I ocal dr. i;e0ìhlra: .lucnma Data dp Regístrn: G'/0//200G N° do I?r,gfs+,rA: 77 í0?3('8026 

Pnnodo Movimºn1a: .IANHRO/202? a O[ 7F V 12Rli!702? 1O1 HA : 0010 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

(NOIC1 PE SOI..WNC,IA GRAL 

Afivc 
. . . .. .___.._. _._ . ....._._ ._ . ___.._........._.._.. ISG
Passlvo Circulante + Pazsïvo não Cìrculanto 

ííl t.ti?+,55 

511.551:55 !SC : 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

INDICE DE GRAU DE IMOBILI'LACr%aO 

Ativo Imobilizado 
IGI .. .__. ._ ____. _. . .. ... ICI 

Património Liquido 

0,00 

49/.a00,43 IGI 

~.. J.A í., ,... ..,.r ...~. _ V.:7I3iI1!2') dc 8677. 



M. 0Q A. G.SILVA COMERCIO 
AvtCìde.lalnbilp.a86-C:m+tm-4t>p'GS(Y.an)8í3

t IMA CAMPOS i P.1A 
(.iél'.i; O8. tn!.29/1,901))-2d 
t OCNI dr, hnpiatrc- .P.JCt

ptiR',C - 1'JI~_ CPL, 

RBJ:7i•6Ca: 

NOTAS EXPLICATIVAS 
Í~) íl(JÍ(YS 1 L) (iL• t 1 

k )I i I;F 1 

InsrslÇ»o I.1.4(141,1:
rata da I2r.g~shc thUr VUOG IB" do 12:uyi5,as 711U)32602tì 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábois Encerrada em 31112)2022 
Licenciado para: Nìlda Maria de Areújo Rol; Asps:. 2,0.1 

Empresa: M. DC) A. cN. .:+1_`d'-.

Enci.: AV, lb JANEIRO, 206 - Centre - t .ma Campos - MA, CE?: .i .8d30 
NIRL. 2i 102326026 - Data: 1210/12008 

Nota 1 -Contexto Operacional 
O objeto social da Sociedado é mutuamente a sua atividade económica principal: 

CoqiGo lì et•:SCRIÇ.{O DAS AnViDADI'.S fiCONOMICAS SECUNDARIAS 

O Regime rributário r± o Simples Nacional com base no Regime do CompMáncia. 

Nota 2• aasede Prcparaçào e Apresenteçáo das Dm»onstraçàés Flnancelras 
O Is'alanço i'alr,nmma,, t%embnstrilt;Elo do ResuRado do Exercido, De•monstraçàn ".hnn•. ,o u
r'IDxo dc Ca,xa. dos cxr.n:icios lindo em 31 de dezombro de 20•2.2 estao st ndo Or:n^srt)te 1 , u 
emanadas do Corselt:o rede -ai dc ConU)bHidadc, hem como com a legislaçào pr.dinr.ntas a nstcl tg) 

Nota 3- Práticas contábeis 

3.1 . bisponibitictados 
Regime do cornpelencia com controle auxii!arCs de contas a pagar o cantas a rC o;i t)er. 

3.2 - oepreciaçae 
As doprociaçáns ebedecom ao método linear, do acordo 00111 a vida útil e00né;mica :lo imnb'ií':cr!o. 
dos bens_ 

,, Dcu,r,rrvt açclo Cr 
. . is prR;[:ü5 Centïnbei4 

0e 

iculads sabre cvalor res+duai 

Nata 4 -Capital  Social 
C) Capital Serial á de RS ól.000.00 (oitenta mil reais), o qual esta tntalmoele lo ;reIizaot r¡'rar. '00nn a 

Nc;mo do lïtular 
tpt(eía da An)paru Gonç:,!nss Silvo 
total 

Lima Campas MA. :ii rl2i2622 

. ._ ..._ . .. __--._ . _...__ ......__... 
M9.DA. 6dA.dIA OI Al2AuJU ,2f iS 

li C`.ICU I .t,1 C:oNI AIì11 il%Attl 
OJ'l. '36d.278783-9'I RC-1.7T:'3638:,(1027 

CRC. . ì~iA•t.lA!/.g<• 

1/44 4 .11: 6( 1nt) 

tts 1 4 ìoí).clo 
tas Sb.OÇj:ia 

,;+AA C;;':df7Jd.~h".A.11 da I':.r( to1GI:G de 2012. 

MARIA 1'O 'M li  Cr ,!I

Cl 'i . .,, -1.7?iJ 72
R:CS :1c -.,,.-



MIM SFFil~k) (JA ('í;ONOMIA 

SecreGn"i:+ Lspa::I£i, rH! 1)rrstwrocratüação, cost o Gr,v :rnn 1,31ttíta~ 

S^crot8rir; de S;ovr.rno t)igital 

1)opartan*t n!o Nacional dc 12egrstro t_rtiprgsar'ral o bltegraçäo 

FMLC - rdl.\ CL 
Fo9 ,a:_ j 
Ru mca: 

PsSs618 11 S7t3 'I ~ 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

CorGticarnos que o ato da ompresa M. DO A. G. SILVA -COMERCIO rorsta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF?CNr'd 

(12128629,i44 

3a4'2787639i 

NOn1(7 

MARIA DO AMPARO OONCALV(S SILVA 

! NILDA MARIA DE ARAIJJO REIS 

ft:RTT}•TCO fi RY.OTRTRO YM 1'//OSJ?O?i :4~01 SOU 4`

pv2UOCOI Eb'164N Df: k't/OS(?0?ï 

rOGI60 . .̂t] Vi:d1PICACnI'- 3 230143904  :'itP: :10. Sïb4: '. 3lYUJ^9'lCu`C:2A. 

RTRp.: :lle2:i?bUeG. C1JM HYf]JTOe to pESISTecI Y'J!: I"!iOb;73P?. 

...J¿}%_t:.M:'—i 4 OU A. C f.ICVT -CJM}:4C.IO 

^ARL4g ANnRÌ: 0Y: MORASS pI:RkTa1. 

Sp.CR}:RÁR7O I:HFAi 

wuu.+tmrymA:) t r,ci:.71450" . i r 



PPAE C - PA:A CPL 
rroI.a~: 
Rursca: 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

I' Sç~ina 1 do 164 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 163, e servini para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa M. DO A. G. SILVA. -COME_RClO, nnrnicìpín Lima Campos. CNE'J n" 

08.147.29710001 24, Número de Registro (NIRE) 21102326026. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 12/07/2006 
Ato constitutivo: 21101480587 

Lima Campos, 01/01/2022 

MARIn, DO AMPARCi GONCALVF..S SUVA 
FEmures:írio 

CI'I 024.286.203-44 

Nlt.t)A MARt.. t)Ec ARAU.IO Rf iIS 

CON iAtK)R 

CRCf!viA 74()Q 



FP~iLC - PA; CPL. 
Foiia~: 
Ru` arica:.

¡3í;gire 163 de 1(4 

Termo de Encerramento 

Nome do livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: A 

C) presente livro do pipo QIÁt210 contém paginas numeradas, do n" 01 ao n° 163, e serviu para escrituração no 

período do 01/01/2022 a 31;12/2022, da empresa M. DO A. G. SII VA COML RCIO. 

Irma Campos, 31112;2022 

MARIA DC) Afvll'ARO CONCAI VC;S SII VA NII (ìA RMAftA r)I ARAUJO RI IS 
ì mprasàrìo (3)N I At)OR 

„ , ..,.,: (. ; CIÍd.73(i393-•i.: ~ r<,,.:,.A r'.19Q 



MINIS TI: RIO DA L:CC)NC)P,AIA 

Secretario-i I specia! dh DesburocratlzaÇãra, Ohst.ao O 6)ctaenxl I ì;çlita 

Socratarla ;1c (oveino I)iyital 

?k:parramental Nacional fie i súYr timprt±sarial e In1e{IraçAn 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

p;U1LC - 
Fml a: 
RuI>rica . .—

;r : I 4 do ttir} 

Cortifirarnos que o ato da empresa M DC) A. U. SILVA COM IO consta assinado digitalmonto por: 

(a'I'fCNI ).l 

O242iti29:344 

3Ci427i17G399 

.._.._. _._.__.-_-..-.~.__..._..._..--------.__._.....-._.__.. 
IDENTIFICAçÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

AARIA DO AMf°AR() (3ONCAI-VES :àll `-!A 

NII.IJA MARIA I)I': ARAU,IO RE:1S 

cerlrivxCr A At1Y'NRTIGACAO 7+dt 14lQ!vf.C/:, :L 3. .;on 

PItO:`cCOI.v. 2:}Ofi5'RB3 4}7 1'//Oh/302'. Nlnr:; ?ll~!2tÌ 

M. DO A. ... S11.VA -CO61Y.W:Sti 

SANA I,:RIVY`INA NOp.Aff IWs REIN 

'<:aPONAAVt:I. 91:LA
NAi) 1.UIR, 1.'I¡0!./40ï"s 

I+II.peI)naYoai 1. Ilk,. qc.v . hr 

~A:~►_C ~' ~ 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

PIVILC - MA CPL 
Fat.aa: 
F<ui' ,rica: 

:liC:MA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGI AI 

Declaro exatos os lermos de Abertura e do Encerramento do Livro Digitai com caracleristtces abaixo, 
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS RINS. sc*b a au:cnticidade e" 12307458711 
em 17!05/2023, protocolo 230657591, Para validaçúo do Al.itertícaçio dos Termas, deverá ser 
acossado o Portal da Serviços vorificação dc documentos do I.:mI/roendedor 
ha vawar.em ;resal Ic :.me.ocr a : e informar o código do verificaçio. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: M. DO A. O. SILVA -COMERCIO 

Ntinmrn de Registrn: 2 i i 02326026 

CNPJ: 0814729/000124 

Municipìn: Uma Campos 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIARlo 

Número de Ordem: 4 

Númo o de trolhas: 163 

Período de Escrituração: 01/01'2O22 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome CRC+0A8 

02428629344 
MARIA DO AMPARO GONCALVL S 
SILVA 

354278/6301 Nil DA MARIA DF ARAÚJO REIS MA749O 

_,tsC, Ei4r.A 

CF2:iFl::o A huTftNTICAÇAo PH Ll/ /lr2i l5 - :. •:C'. N 'l0nb]]J. 

PROTOCOLO. [.1065159I US 1'!/05/)0í.i, C' t.:ì bF. YS.N:(I'!ACAU: 

I2101lpa'lit. NiRP.: 2t30282E02G. 

H. ❑o A C. SII.VA -COHM:RCto 

9/.RA CPISTINA MORAIS 405 IV:IS 

Rt:SPONSÁVP.Zb CIiI.A AUTKNTtCAÇÀr. 

SAO I.UIS. 11/ O5i ? OTl 

.ImprnnnRanil.mu.r/nv,hr 

prns;C AC nal.rMo¡Lntm ,̂Andluahru>ntvr .:;t . • 

._ n:trf4 Sï.àf:CSIKY,!:VC:":ód' i0} Of al1:..•(.,.. 

•/ 



CAMPOS 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

i 
C'NPJ 06.933,519/0001-09 

~ Secretaria Municipal de Administraçilo e Finanças 

P1LC - MA CPL 
Fes!°1a: 
Pu' erica: 

SEMAF 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa M. DO A. G. SILVA COMERCIO, inscrita no CNPJ sob n° 

08.147.297/0001-24, situada na Avenida 15 de Janeiro, n° 206, Centro, Lima Campos/MA, 

executou o fornecimento de água mineral, no Município de Lima Campos, de interesse desta 

Administração Pública referente ao Contrato n° 20230048, e que tais serviços foram 

realizados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com obrigações assumidas. 

Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plenamente suas obrigações, 

cumprindo tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais; inexistindo, portanto, 

fato que desabonem sua idoneidade. 

Lima Campos, 21 de novembro de 2023. 

LislaY>á
Detr a° L4C~UIlene;;~dr~07i. '

SEual6tttl6' ." G~~7gny's¡stra;òr

Lisia WadnaM f1 Melo Vieira 
Secretaria Municipalidé Administração e Finanças. 

Praça Duque de Caxias; s/n°. Centro— Lima Campos. MA — CEP h5 7 28-000. 

Fone: (99)3646-11121 E-mail: administracao(i Iimacampos.magov,br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUDONE-SJDP - 5302023 
Código de validação: 0BBDAEB20C 

Número da guia: 23055201001655738. 

CERTIDÃO 

';-' ' ,
[
-C - t'Jl.a CPL 
lq: 

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em 
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro 
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NÃO 
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra a empresa M. DO A. G. SILVA -COMERCIO, 
nome fantasia COMERCIAL GONCALVES inscrita no CNPJ de n°08.147.297/0001-24 
situada à AV 15 DE JANEIRO, 206 LIMA CAMPOS, CENTRO,PEDREIRAS/MA. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do Vale. 
O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria 
de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de 
Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judicial, mat. 195115, consultei, digitei 
e assino. 
OBSERVAÇÕES: 
1, O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante: Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competôncia vinculada as Varas Civols 
e/ou Fazenda, do acordo com os litigantes. 
As consultas foram realizadas nos sistemas Themìs PG e Processo Eletrônico judicial IPJo¡ e ABRANGE SOMENTE AS 
VARAS COMUNS TO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS. 
2. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Codigo de Normas da CGJ e emitida em uma única 
via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art: 199 do Código de Normas da CGJ). 
3. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020 TJMA e 
estendida às portarias n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do penedo de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o 
solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos). 

CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 195115 

Documento assinado. PEDREIRAS, 29/11/2023 12:11 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA) 

CERTJUDONE-SJDP - 5302023 / cbdígo: 0BBDAEB20C 
Valida o documento em www.ljmajus.br/vnlidedoc.pnp 

7.,ïlc<, ;ix imfvr  t r oar ern xun reapnnsabninhcF 
I.'E,',C.i':$ ;.l;ic4ü 
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F'MLC - MA CPL 
Fo! a: 
Ru mica: 

t



06/12/2023, 15:16 Empresa Fácil Maranháo 

EMPRESA 
; FÁCIL 

Autenticidade de 
documentos 

~ 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

231266910 

Data do Protocolo: 

04/10/2023 

Número de Registro: 

IE 21102326026 

Arquivamento: 

i 20231266910 

Empresa: 

® M. DO A. G. SILVA -COMERCIO 

Documento(s): 

~ - 

F l c: 
Ru' rica: 

- kdlA CPL 

~ 

< Voltar 

httos://www.emoresafaci I.ma. cov. br/s/lista-de-docum entos/?prOtOCOlO=MAP2311843660 1/2 



06/12/2023, 15:16 Empresa Fácil Maranhão 

PMLC -  CPL 
F¿a!%la: 
Rr,,l:Dt'ÌA r:A:_  _ 

GOVERNO DO

MIV~d 

httos://www.empresafacil.ma.eov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAp2311843660 2/2 



ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO 

C N PJ : 08.147.297!0001-24 

M. DO A. G. SILVA -COMERCIO 

Página 1 de 3 

p"1"_C -
E~4 1a: 
R~1' ►rica: is_ 

MARIA DO AMPARO GONCALVES SILVA, Brasileira, Casada, Comunhão Parcial, natural da cidade de Joselândia —
MA, nascido em 22/07/1975, EMPRESARIA, número do documento 024.286.293-44, residente e domiciliado no(a): 
AVENIDA 15 DE JANEIRO 338, CENTRO, Lima Campos - MA, CEP 65728-000, na qualidade de titular da M. DO A. G. 
SILVA -COMERCIO, com sede na AVENIDA 15 DE JANEIRO, N° 206, CENTRO, CEP 65728-000, Lima Campos - MA, 
com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o N° 08.147.297/0001-24, resolve alterar seu instrumento de 
inscrição sob as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 968, III, CC) 

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades económicas: 4712-1/00-Comércio varejista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 4721-
1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 4763-6/01 - Comércio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4772-5/00 - Comércio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de 
viagem 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 4723-7/00 Comércio varejista de bebidas 
(AGUA MINERAL) 4649-4/99-COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4761-0/03 -CO MERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA 4789-0/05-COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): 4712-1/00-
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 4721-1/03 -COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 4721-
1/04 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 4723-7/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4763-6/01 -
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL 4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 4784-9/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 4723-7/00 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS - (AGUA 
MINERAL)4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4647-8/01 -
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 

E exercerá as seguintes atividades: 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
4721-1/03 - Comércio 
4721.1/04 - Comércio 
4723-7/00 - Comércio 
4755-5/02 - Comercio 
4761-0/03 - Comércio 
4763-6/01 - Comércio 
4763-6/02 - Comércio 
4772-5/00 - Comércio 
4782-2/02 - Comércio 
4784-9/00 - Comércio 
4789-0/05 - Comércio 

varejista de laticínios e frios 
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
varejista de bebidas 
varejista de artigos de armarinho 
varejista de artigos de papelaria 
varejista de brinquedos e artigos recreativos 
varejista de artigos esportivos 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
varejista de artigos de viagem 
varejista de gás IigUefeito de petróleo (GLP) 
varejista de produtos saneantes domissanitários 

CLAUSULA II: DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

Lima Campos - MA. 04 de Outubro de 2023 
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Pt9L C - M.a CPL. 

Ru )rica: 

Certificamos que o ato da empresa M. DO A. G. SILVA -COMERCIO consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02428629344 MARIA DO AMPARO GONCALVES SILVA 

JUCEIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2023 17:52 506 N" 20231266910. 

PROTOCOLO: 231266910 DE 04/10/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314575701. CNPJ DA SEDE: 09147297000124. 

MIRE: 21102326026. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/10/2023. 

M. DO A. G. SILVA -COMERCIO 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil. ma.gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacào de sua autentic Jade nos respect=vos portais, 

informar.do seus respectivos códigos de verificapdo. 
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• FÁCIL _________ 

Rubrica: 
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documentos 
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DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

201147351 

Data do Protocolo: 

07/12/2020 

Número de Registro: 
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Arquivamento: 

20201147351 

Empresa: 

M. DO A. G. SILVA -COMERCIO 

Documento(s): 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMEPRESÁRIO INDIVIDUAL 
"M. DO A. G. SILVA COMERCIO" PMLC _ 

Folia: 
Pu€srica: 

MARIA DO AMPARO GONCALVES SILVA, brasileira, casada em Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascida em 22/07/1975, natural de Joselandia -
MA, empresária, RG n° 10382493-6 SESP / MA, CPF n° 024.286.293-44, 
residente e domiciliado á Avenida 15 de Janeiro, 338 — Centro, Lima Campos -
MA, , CEP 65.728-000, titular do empresário individual "M. DO A. G. SILVA 
COMERCIO " , com sede na Avenida 15 de Janeiro n° 206- centro, cidade de 
Lima Campos - MA, CEP 65.728 — 000. Registrada na JUNTA COMERCIAL 
DO MARANHÃO sob o n° 21102326026 em 10//07/2020 inscrita no CNPJ: 
08.147.297/0001-24, resolve alterar seu empresário individual mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Ficam alterada as atividades para: 

Atividade Principal: 

4712-1/00-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

Atividades Secundárias: 
4721-1103 —Comércio varejista de laticínios e frios 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas — (AGUA MINERAL) 

MEDIANTE ALTERAÇÃO CONSOLIDA-SE O INSTRUMENTO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O empresário individual gira sob nome "M. DO A. G. 
SILVA COMERCIO " , com sede na Avenida 15 de Janeiro n° 206- centro, 

cidade de Lima Campos - MA, CEP 65.728 — 000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário individual tem seu capital no valor de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), já integralizado em moeda corrente do país. 

fA.A CPL 



RMLC+
F~t aa: 
Ru rica - STRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMEPRESARIO INDIVIDUAL 

"M. DO A. G. SILVA COMERCIO" 

CLÁUSULA TERCEIRA - O empresário individual tem como atividade: 

Atividade Principal 

4712-1/00-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

Atividades Secundárias: 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces. balas, bombons e semelhantes 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
4723-7/00 Comércio varejista de bebidas — (AGUA MINERAL) 

CLÁUSULA QUARTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive 
que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto 
ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual 
no País. 

CLÁUSULA QUINTA — A empresa iniciou suas atividades em 11/07/2006 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título 
de pró labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

E por está certo e ajustado assina o presente instrumento em via única. 

Lima Campos (MA), 03/12/2020 

MARIA DO AMPARO GONÇALVES SILVA 

Página 2 de 3 
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PvILC - M a, ,,CPL 
Fol;)a:_ 
Ru rica: 

Certificamos que o ato da empresa M. DO A. G. SILVA -COMERCIO consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02428629344 MARIA DO AMPARO GONCALVES SILVA 

JUCEM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2020 16:06 SOB N 20201147351. 

PROTOCOLO: 201147351 DE 07/12/2020. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006066305. CNPJ DA SEDE: 08147297000124. 

HIRE: 21102326026. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/12/2020. 

H. DO A. G. SILVA -COMERCIO 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www. empresafacil. ma. gay. br 

A validade deste documento, se impresso, fira sujeito à comprovacro de sua autenticidade nos respecttvos portais, 

informardo seus respectivos códigos de verificaçdo. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PMLC - r 

~U(DPICei:~( 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMEROOEwscRLçAo 

MATRIZ 
.297/0001-24 

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 
12/07/2006 

NOME EMPRESARIAL 

M. DO A. G. SILVA -COMERCIO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIAL GONCALVES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0.03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5.00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.82-2.02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213.5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV 15 DE JANEIRO 
NÚMERO 

206 
COMPLEMENTO 

0 

CEP 

65.728-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

LIMA CAMPOS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

(99)3646.1424/(99)3646.1424 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 

12/07/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
++++++++ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
++++++++ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/12/2023 às 15:18:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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06/12/2023,  15:19 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CN PJ: 08.147.297/0001-24 

Código de Controle: FF6B.5B79.29BC.F238 

Data da Emissão: 31/08/2023 

Hora da Emissão: 09:49:47 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 31/08/2023, com validade até 27/02/2024. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rma r) 

httos:l/solucoes. receita.fazenda.aov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticldade/Confirmar 1/1 



Dúvidas mais Frequentes J Inicio V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses. conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador_ 

Inscrição: 08.147.297/0001-24 
Razão social: M DO AG SILVA COMERCIO 
Nome fantasia: COMERCIAL GONCALVES 

Data de 
Emissão/Leitura 

Ø/11/2023 

/11/2023 

20/10/2023 

01/10/2023 

12/09/2023 

24/08/2023 

05/08/2023 

17/07/2023 

28/06/2023 

09/06/2023 

21/05/2023 

02/05/2023 

13/04/2023 

`/03/2023 

06/03/2023 

15/02/2023 

27/01/2023 

08/01/2023 

20/12/2022 

01/12/2022 

12/11/2022 

24/10/2022 

05/10/2022 

16/09//2022 

28/08/2022 

09/08/2022 

21/07/2022 

02/07/2022 

13/06/2022 

PNILC _ MA CPL 
Fel ➢a: 

Ru )rica: 

Data de Validade Número do CRF 

27/11/2023 a 26/12/2023 2023112707120637098904 

08/11/2023 a 07/12/2023 2023110805323303095294 

20/10/2023 a 18/11/2023 2023102005454651520753 

01/10/2023 a 30/10/2023 2023100100431410088812 

12/09/2023 a 11/10/2023 2023091206443333432012 

24/08/2023 a 22/09/2023 2023082406002570521812 

05/08/2023 a 03/09/2023 2023080501062303341302 

17/07/2023 a 15/08/2023 2023071704265518739183 

28/06/2023 a 27/07/2023 2023062803594669696930 

09/06/2023 a 08/07/2023 2023060900562798831480 

21/05/2023 a 19/06/2023 2023052100480013615896 

02/05/2023 a 31/05/2023 2023050200575238635310 

13/04/2023 a 12/05/2023 2023041301010775218658 

25/0312023 a 23/04/2023 2023032500560331073550 

06/03/'2023 a 04/04/2023 2023030600474026864568 

15/02/2023 a 16/03/2023 2023021501033174094108 

27/01/2023 <3 25/02/2023 2023012700575754503186 

08/01/2023 a 06/02/2023 2023010800585706959030 

20/12/2022 a 18/0 1 /2023 2022122001020862369537 

01/12/2022 a 30/12/2022 2022120101030062349707 

12/11/2022 a 11/12/2022 2022111201131863820970 

24/10/2022 a 22/11/2022 2022102400521423907220 

05/10/2022 a 03/11/2022 2022100501052250640504 

16/09/2022 a 15/10/2022 2022091600560147685101 

28/08/2022 a 26/09/2022 2022082800410469729480 

09/08/2022 a 07/09/2022 2022080901032266216053 

21/07/2022 a 19/08/2022 2.022072101022627278250 

02/07/2022 a 31 /07/2022 2022070200542137472939 

13/06/2022 a 12/07/2022 2022061300553275071123 
nr 

Inc rnnnn nrinr;nnnn , fi n 

err 
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Emissão/Leitura 
LJaia ue vaUuaua ixumt ru uv adrnr 

06/05/2022 06/05/2022 a 04/06/2022 2022050601080246133920 

17/04!2.022 17/04/2022 a 16/05/2022 2022041700411525823266 

29/03/2022 29/03/2022 a 27/04/2022 2022032900484659836102 

10/03/2022_ 10/03/2022 a 08/04/2022 2022031000592761504778 

19/02/2022 19/02/2022 a 20/03/2022 2022021901024680871894 

31/01/2022 31/01/2022 a 01/03/2022 2022013101360264489797 

12/01/2022 12/01/2022 a 10/02/2022 2022011201574761713157 

23/12/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 2021122302120206041127 

Resultado da consulta em 06/12/2023 15:19:58 

P L,C - 
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Ru arica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. DO A. G. SILVA -COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 08.147.297/0001-24 

Certidão n°: 52536477/2023 

Expedição: 29/09/2023, às 12:02:33 

Validade: 27/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M. DO A. G. SILVA -COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.147.297/0001-24, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2.017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 08.147.297/0001-24 Inscrição Estadual: 12.228598-0 

Razão Social: M DOA G SILVA COMERCIO 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE 15 DE JANEIRO 

Número: 206 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

CEP: 65728000 DDD: Telefone: 36421240 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

Principal: 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

CNAES Secundários 

Código Descrição CNAE 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4649499 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 16/02/2023 

OBRIGAÇÕES 

?artu de (CNAE"= 01/04/2010 - (4649499), 01/07/2010 - (4647801), 
2❑p: .

C'E ;c 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 06/12/2023 

Número da Consulta: 

I- — I

F/%,1F c  c~~ FOI: )a:
--,-.3~.~.~.. ~ RU!)17Cc1SA.

httos://sistemas 1.sefaz.ma.00v. br/sinteara/isD/consultaSinteora/consUltaSintearaResultadoConsu Ita. isf 1/1 



06/12/2023, 15:23 ::: Certidão Negativa de Débito

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 235663/23 

Data de Validade: 28/12/2023 

Data de Emissão: 30/08/2023 11:36:17 

Inscrição Estadual: 122285980 

CPF/CNP]: 08147297000124 

Razão Social: M DO A G SILVA COMERCIO 

F - M> CPI 
FJi.lcoha 3: 

Rubrica: 

sistemas.sefaz. ma.gpv.br/certidoes/isp/va IidacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativa Resultado.isf 1/1 



06/12/2023, 15:23 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa 

CERTIDÃO VALIDA! 

N° de Certidão: 076527/23 

Data de Validade: 16/02/2024 

Data de Emissão: 19/10/2023 10:46:48 

Inscrição Estadual: 122285980 

CPF/CNP): 08147297000124 

Razão Social: M DO AG SILVA COMERCIO 

PMLC - M~ CPL 
Foha:  31 
Ru' ►rica:.,w~ 

sistemas.sefaz.ma.qov.br/certidoes/isp/validacaoCertidaoNeqativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNeqativaDividaAtivaResultado.isf 1/1 



06/12/2023, 15:26 Empresa Fácil Maranhao 

GpYERNO 00 . 

~ 
EMPRESA 
FÁCIL 

Autenticidade de 
documentos 

~ 

n 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

230657648 

Data do Protocolo: 

17/05/2023 

Número de Registro: 

21102326026 

Arquivamento: 

20230657648 

Empresa: 

M. DO A. C. SILVA -COMERCIO 

Documento(s): 

FolLC - CPL 
Folia:  ~9 
Ru rica: 

< Voltar 

httos://www. emoresafacil. ma.aov. br/s/I ista-de-d ocu mentos/?orotocolo=MAE2300804000 1/2 



06/12/2023, 15:26 Empresa Fácil Maranhão 

PP*LC 
F~,~
F6u riCy 

httos://www.emoresafacil.ma.00v.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2300804000 2/2 



Página 1 de 11 
BALANÇO PATRIMONIAL 

M. DO A. G.SILVA COMERCIO 

Av 15 de Janeiro, 206- Centro - Cep :65728-000 
LIMA CAMPOS I MA 
CNPJ:08.147.297/0001-24 

Local de Registro : Jucema 
Periodo de Movimento : JANEIROI2022 a DEZEMBRO/2022 

ú - MA CPL 0223 

F~taa: 
t1/1 RèJ' )rÍCa: s _s 

Inscrição Estadual : 122285980 
Data Registro :12/07/2006 Número Registro: 21102326026 

Falha: 2 

ATIVO 

CIRCULANTE 511.591,55 D 

DISPONIVEL 332.784,81 D 

CAIXA 332.784,81 D 
CAIXA MATRIZ 332.784,81 D 

ESTOQUES 178.806,74 D 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 178.806,74 D 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 178.415,28 D 
BONIFICACAO 391,46 D 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

  > 511.591,55 D 

CIRCULANTE 13.791,12 C 

FORNECEDORES GERAIS 6.401,75 C 

FORNECEDORES 6.401,75 C 
FORNECEDORES GERAIS 6.401,75 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.212,00 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 1.078,68 C 

PRO LABORE A PAGAR 1.078,68 C 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 133,32 C 

INSS A RECOLHER 133,32 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 6.177,37 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 6.177,37 C 

ICMS A RECOLHER 109,43 C 

SIMPLES A RECOLHER 6.067,94 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 497.800,43 C 

CAPITAL SOCIAL 80.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 80.000,00 C 

CAPITAL INTEGTRALIZADO 80.000,00 C 



Página 2 de 11 
BALANÇO PATRIMONIAL 

M. DO A. G.SILVA COMERCIO 0223 

Av 15 de Janeiro, 206- Centro - Cep: 65728-000 
LIMA CAMPOS / MA 
CNPJ:08.147.297/0001-24 

Local de Registro : Jucema 
Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

Inscrição Estadual : 122285980 
Data Registro : 12/07/2006 Número Registro: 21102326026 

Folha: 3 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 417.800,43 C 

LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCICIO ANTERIOR 417.800,43 C 

LUCROS ACUMULADOS 318.831,27 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 98.969,16 C 

LUCRO NO EXERCICIO 98.969,16 C 
LUCRO NO PERIODO 98.969,16 C 

TOTAL DO PASSIVO > 511.591,55 C 

F1'!It~C - 

gu;sr íCa: 

:  CPL-

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo como Património Liquido, 

a importância de 

R$ 511.591,55 ( Quinhentos e Onze Mli e Quinhentos e Noventa e Um Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) 

NILDA MARIA DE ARAUJO REIS 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :354.278.763-91 RG : 222353820022 
C.R.C. :MA-MA7490 

LIMA CAMPOS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

MARIA DO AMPARO O. SILVA 

C.P.F. :024.286.293-04 
R.G. :103824936 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 
Página 3 de 11 

M. DO A. G.SILVA COMERCIO 

Av 15 de Janeiro, 206- Centro Cep : 65728-000 

Lima Campos / MA 

CNPJ ICEI :08,147.297/0001-24 Inscrição Estadual: 122285980 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 12/07/2006 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

0223 

PMLC - 
P~t%Folia:___  

Ru srica:J 
N° do Registro: 21102326026 

FOLHA: 4 

CPL 

Receita Bruta de vendas alou servicos 

RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 1.002.622,50 1.002.622, 50 

(_) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 1.002.622,50 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendidos 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 529.669.66 529.669,66 

(_) Lucro Bruto 472.952,84 

(•) Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA ELETRICA 8.502,06 

HONORARIOS CONTABEIS 4.200,00 

AGUA E ESGOTO 1.443,42 

PRO-LABORE 14.544,00 28.689,48 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

ICMS 619,17 

SIMPLES 75.313,94 75.933,11 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS DIVERSAS 269.361,09 269.361,09 

(•) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 98.969,16 

(•) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 98.969,16 

NILDA MARIA DE ARAUJO REIS 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :354.278.763-91 RG : 222353820022 

C.R.C.:MA-MA7490 

LIMA CAMPOS / MA, 31 de Dezembro de 2022 

MARIA DO AMPARO G. SILVA 

C.P.F. :024.286.293-44 

R.G. :103824936 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
, Qy,, ,G T 

M. DO A. G.SILVA COMERCIO 

Av 15 de Janeiro, 206 - Centro - Cep : 65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 

CNPJ: 08.147.297/0001-24 I.E.: 122285980 

Local de Registro: Jucema 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 
Data do Registro: 12/07/2006 

0223 

N° do Registro: 21102326026 
FOLHA : 0005 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

ÍNDICE DE 

ILG = 

LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG -

511.591,55 

ILG : 1 Passivo Circulante + Passivo não Circulante 511.591,55 

ÍNDICE DE 

ILC - 

LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC -

511.591,55 

ILC : 1 Passivo Circulante 511.591,55 

ÍNDICE DE 

ILS = 

LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante • Estoque 
ILS -

332.784,81 

ILS : 0,6505 Passivo Circulante 511.591,55 

ÍNDICE DE 

ILI = 

LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 
ILI -

332.784,81 

ILI : 0,6505 Passivo Circulante 511.591,55 

' -C -M' 
-: 

CPI-

----

e11 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
r ayu ia .' 

M. DO A. G.SILVA COMERCIO 
Av 15 de Janeiro, 206- Centro - Cap :65728-000 
LIMA CAMPOS / MA 
CNPJ: 08.147.297/0001-24 I.E.: 122285980 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 12/07/2006 
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

0223 

N° do Registro: 21102326026 
FOLHA: 0006 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 
IPD = IPD -

332.764,81 

IPD : 0,6505 Ativo Circulante 511.591,55 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 
-

176.806,74 

IPE : 0,3495 
IPE = IPE 

Ativo Circulante 511.591,55 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 
-

511.591,55 

IPAC: 1 
IPAC = IPAC 

Ativo 511.591,55 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 
— —

6.401,75 

IPC : 0,0125 
IPC IPC 

Ativo Circulante 511.591,55 

- MA 
FoI:ta:~ 
Rubrica:

e11 

CPL 
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Fol`ta: .9' ) 
R - 

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

M. DOA. G.SILVA COMERCIO 0223 

Av 15 de Janeiro, 206- Centro - Cep : 65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 
CNPJ: 08.147.297/0001-24 I.E.: 122285980 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 12/07/2006 N° do Registro: 21102326026 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA: 0007 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Líquido 497.800,43 
IVRP -IVRP = 

Patrim6nio Líquido Anterior 398.831,27 IVRP: 1,2481 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Liquido 497.800,43 
= IPELP = IPELP — 

Passivo não Circulante 0,00 IPELP: 497800,43 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Patrimônio Líquido 497.800,43 
IPET = IPET -

Passivo Circulante 511.591,55 IPET: 0,973 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 497.800,43 
IPP = IPP -

Passivo 511.591,55 IPP: 0,973 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Liquido • 100 49.780.043,00 
C = - C -

Ativo 511.591,55 C: 97,3043 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado' 100 0,00 
IC = -IC 

Patrimônio Liquido 497.800,43 IC: 0 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 511.591,55 
LRP = LRP -

Patrimônlo Liquido 497.800,43 LRP: 1,0277 

de 11 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

M. DO A. G.SILVA COMERCIO 
Av 15 de Janeiro, 206- Centro - Cep :65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 

CNPJ: 08.147.297/0001-24 I.E.: 122285980 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 12/07/2006 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

0223 

N° do Registro: 21102326026 
FOLHA: 0008 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
-

511.591,55 

IEG : 1 
IEG = IEG 

Ativo 511.591,55 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 
- 

511.591,55 

IEC: 1 
IEC = IEC 

Ativo 511.591,55 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 511.591,55 

ICT : 1,0277 
ICT = ICT = 

Património Líquido 497.800,43 

PMLC - MA C 

Ru! erica: . 

e11 

PL 



PMLC - A CPL 
Fol.'la: 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
y 

M. DOA. G.SILVA COMERCIO 0223 

Av 15 de Janeiro, 206- Centro - Cop :65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 

C N PJ: 08.147.297/0001-24 I.E.:  122285980 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 12107/2006 N° do Registro: 21102326026 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA: 0009 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 1.002.622,50 
- IGA -IGA 

Ativo 511.591,55 IGA : 1,9598 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuizo Operacional 318.831,27 
-MO - MO 

Receitas 1.002.622,50 MO :1,317997322022995 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuizo do Exercício 98.969,16 
RA - RA -

Ativo 511.591,55 RA : 0,1935 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Lucro/Prejuizo do Exercício' 100 9.896.916,00 
RPL = RPL -

Patrimónlo Llquldo 497.800,43 RPL: 19,6813 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 1.002.622,50 
IRD = IRD -

Despesas 903.653,34 IRD: 1,1095 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

INDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Património Liquido 497.800,43 
IIF - -IIF 

Ativo 511.591,55 IIF : 0,973 

e11 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

M. DO A. G.SILVA COMERCIO 0223 

Av 15 de Janeiro, 206- Centro - Cop : 65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 

C N PJ: 08.147.297/0001-24 I.E.:  122285980 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 12/07/2006 N° do Registro: 21102326026 

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA: 0010 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÉNCIA GERAL 

Ativo 511.591,55 
ISG = ISG -

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 511.591,55 ISG: 1 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 0,00 
-IGI = IGI 

Património Líquido 497.800,43 IGI : 0 

-.  

Foi. ta 

i

: 
Ru' 'rica: 

LIMA CAMPOS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

NILDA MARIA DE ARAUJO REIS MARIA DO AMPARO G. SILVA 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :354.278.763-91 RG :222353820022 C.P.F. :024.286.293-44 

C.R.C.:MA7490 R.G. :103824936 

e11 
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Fo!' 1a: 
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M. DO A. G.SILVA COMERCIO 

Av 15 de Janeiro, 206- Centro - Cep :65728-000 

LIMA CAMPOS / MA 

C N PJ: 08.147.297/0001-24 

Local de Registro: JUCEMA 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Inscrição Estadual: 122285980 
Data de Registro: 12/07/2006 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis Encerrada em 31/12/2022 
Licenciado para: Nilda Maria de Araújo Reis Aspec. 3.0.1 
Empresa: M. DO A. G. SILVA COMERCIO 
CNPJ: 08.147.297/0001-24 
End.: AV. 15 JANEIRO, 206- Centro - Lima Campos - MA, CEP: 65.728-000 
NIRE: 21102326026- Data: 12/07/2006 

Página 10 deli 

['OLHA: 11 

N° do Registro: 21102326026 Í 

Nota 1 - Contexto Operacional 
O objeto social da Sociedade é mutuamente a sua atividade econômica principal: 

47.12.1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mínimercados, mercearias e 
armazene 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS: 

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23.7.00 - Comércio varejista de bebidas 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.63.6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.84-900 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

O Regime Tributário é o Simples Nacional com base no Regime de Competência. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
O Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício, Demonstração Mutação do Património Líquido e Demonstração de 
Fluxo de Caixa, dos exercícios findo em 31 de dezembro de 2022 estão sendo apresentado de acordo com as práticas contábeis 
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade, bem como com a legislação pertinentes a este tipo de sociedade. 

Nota 3 -Práticas  contábeis 

3.1 -Disponibilidades 
Regime de competência com controle auxiliares de contas a pagar e contas a receber. 

3.2 - Depreciação 
As depreciações obedecem ao método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada sobre o valor residual 
dos bens. 

Nota 4 -Capital  Social 
O Capital Social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o qual está totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

Nome do Titular Valor do Capital 
Maria do Amparo Gonçalves Silva R$ 80.000,00 
Total R$ 80.000,00 

Lima Campos - MA, 31/12/2022 

NILDA MARIA DE ARAUJO REIS 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :354.278.763-91 RG :222353820022 

C.R.C.:MA-MA7490 

LIMA CAMPOS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022 

MARIA DO AMPARO G. SILVA 

C.P.F. :024.286.293-44 

R.G. :103824936 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M. DO A. G. SILVA -COMERCIO consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02428629344 MARIA DO AMPARO GONCALVES SILVA 

35427876391 NILDA MARIA DE ARAUJO REIS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EN 17/05/2023 14:01 SOB N 20230657648. 

PROTOCOLO: 230657648 DE 17/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307439040. CNPJ DA SEDE: 08147297000124. 

NIRE: 21102326026. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/05/2023. 

M. DO A. G. SILVA -COMERCIO 

PMLC -  CPL 
Faiia: 
Ru(,rica: 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil. ma. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacào de sua a tenticdade nos respectuvos portais, 

informardo seus respectivos códigos de verificapgo. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUDONE-SJDP - 5302023 
Código de validação: 0BBDAEB20C 

Número da guia: 23055201001655738. 

CERTIDÃO 

PMLC - M.a CPL 
Folia: 
Ru; )rica: 

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em 
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro 
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO 
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÉNCIA CIVIL contra a empresa M. DO A. G. SILVA -COMERCIO, 
nome fantasia COMERCIAL GONCALVES inscrita no CNPJ de n°08.147.297/0001-24 
situada à AV 15 DE JANEIRO, 206 LIMA CAMPOS, CENTRO,PEDREIRAS/MA. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do Vale. 
O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria 
de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de 
Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judicial, mat. 195115, consultei, digitei 
e assino. 
OBSERVAÇÕES: 
1. O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis 
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. 
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE SOMENTE AS 
VARAS COMUNS TO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS. 
2. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em uma única 
via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ). 
3. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020 TJMA e 
estendida às portarias n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o 
solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos). 

CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 195115 

Documento assinado. PEDREIRAS, 29/11/2023 12:11 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA) 

CERTJUD0NE-SJDP - 5302023 / Código: 0BBDAEB20C 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 



ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Registro de Preços Eletrônico - 045/2023 

Datas Relevantes 

PM€-C - MA CPL 
Foi ia: 
Ru rica: 

Publicado 

23/11/2023 21:25 

Inicio de Propoatea 

23/11/2023 22:00 

Llmite de Impugnaçao Final de Propoatae Inigo da Seaalo 

01/12/2023 18:00 06/1212023 08:59 06/I22023 09:00 

Itens Licitados 
Código Produto V. RofoMnda Otde Unidade Oltuaçao 

000 AGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL, 
POTAVEL, GASEIFICAÇÃO SEM GÁS, 
ACONDICIONADA EM COPO PLÁSTICO 

49,52 800 CX Adjudicado 

(DESCARTÁVEL) DE 200ML, LACRADA E 
RÓTULO INFORMATIVO DO PRODUTO. NÃO 
CONTENDO AMASSAMENTO, SEM 
ALTERAÇÃO DO ODOR E COR, DENTRE 
OUTRAS QUE POSSAM COMPROMETER A 
QUALIDADE HIGIÉNICA SANITARIA DA AGUA 
MINERAL, DEVENDO ATENDERAS 
ESPECIFICAÇÕES DA ANVISNMS. COM 
VALIDADE MINIMA DE 3 MESES. CAIXA 

0002 

CONTENDO 48 COPOS, 

AGUA MINERAL DE FONTE NATURAL, 14,17 2.000 PD Adjudicado 
POTÁVEL. GASEIFICAÇÃO SEM GAS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PLÁSTICA 
(DESCARTAV'EL) DE 500ML, TIPO PET, 
LACRADA E RÓTULO INFORMATIVO DO 
PRODUTO, NÃO CONTENDO AMASSAMENTO, 
SEM ALTERAÇÃO DO ODOR E COR, DENTRE 
OUTRAS QUE POSSAM COMPROMETER A 
QUALIDADE HIGIÉNICA SANITARIA DA ÁGUA 
MINERAL, DEVENDO ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES DA ANVISNMS E DA NOR 
AONT 15,395/2006, QUE ESTABELECE OS 
REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE E OS 
MÉTODOS DE ENSAIO EXIGÍVEIS PARA 
GARRAFAS SOPRADAS DE PET, 
PERSONALIZADAS OU GENÉRICAS, NÃO 
RETORNAVEIS, DESTINADAS AO 
ACONDICIONAMENTO DE REFRIGERANTES E 
AGUAS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES. 
FARDO CONTENDO 12 GARRAFAS. 

0003 AGITA MINERAL. DF: FONTE NATURAL, 11,76 6.000 SF Adjudicado 
POTÁVEL, GASEIFICAÇAC SEM GAS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFÃO PLÁSTICO 
IRETORNAVEL ) D020 LITROS, LACRADA E 
RÓTULO INFORMATVO DO PRODUTO, NÃO 
CONTENDO AMASSAMENTO, SEM 
ALTERAÇÃO DO ODOR E COR. DENTRE 
OUTRAS QUE POSSAM COMPROMETER A 
QUALIDADE HIGIÉNICA SANITARIA DA AGUA 
MINERAL, (NOR 14.222 'GARRAFÃO 
RETORNAVEL NOR 14.328 - TAMPA PARA 
GARRAFÃO, NBR 14.637 - LAVAGENS, 
ENCHIMENTO E FECHAMENTO), DEVENDO 
ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ANVISAMS, COM VALIDADE MINIMA DE 3 
MESES. 

(/004 AGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL. 11,76 2 000 OF Ad¡'uiicado 
POTÁVEL, GASEIFICAÇÃO SEM GAS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFÃO PLÁSTICO 
1RETORNAVEL) CE 20 LITROS, LACRADA E 
ROTULO INFORMATIVO DO PRODUTO. NÃO 
CONTENDO AMASSAMENTO, SEM 
dLTERAÇAO DO ODOR E COR, DENTRE 
OUTRAS QUE POSSAM COMPROMETER A 
QUALIDADE HIGIÉNICA SANITARIA DA AGUA 
MINERAL (NOR 14.222-GARRAFAO 
RETORNAVEL. NOR 14.328 - TAMPA PARA 
GARRAFÃO. NOR 14.637' LAVAGENS, 
ENCHIMENTO E FECHAMENTO), DEVENDO 
ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ANVISNMS, COM VALIDADE MINIMA DE 3 
MESES. 

000/ VASILHAME COMPLETO DE AGUA MINERAL, 2012 2Lrt7 UND Adio//cal., 
DE PONTE NATURAL POTÁVEL, 
GASEIFICAÇAO SEM GAS, DE 20 LITROS, 
DEVENDO ATENDER TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA, 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site bttps://valldaarqulvo.Dodaldecompraspubiicas.corn.br 
COMPRAS Doc;ervmto gerado, eletronicamente no Portel de Comprei Pablicas eel 06.r1221123 os 17:07.19, 

PUBLICAS Cóulgo verificador: 264100 

LJ 
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Documentos Anexados ao Processo 

.a CPL 

Data 

23/11/2023-21:14 

Documento 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data Assunto Frase 

0011212023-11:14.57 Negociação aberta para o processo Vocú recebeu um nove podido lie ncgociagão nos itens 1,2.3.4,5 elo processo 04512023. 
045:2023 

Acosse o seu emblenle safado pare verificar os detalhes. 

06/1212023- 12:15:02 Documentos solicitados para o 
processo 

Foram solicitadas diligências nos itens 1.2.3.4,5 do processo. 

Acesso o sou ambiente logado para verificar os detalhes. 

Vencedores 
Código Produto Fomecedar Modelo Marca! Fabricante Valor de Ouanddade Valor Total 

Referência 

0001 Agua mineral, de fonte M. DO A. G. SILVA. COPO 200ML MAR DOCE 2.t.' SOU /5.8/1000 
natural. potável. COMERCIO 
gaseificação sem gas, 
acondicionada aro, copo 
plástico (descertãvel) de 
200m1, lacrada e rótulo 
informativo do produto, 
não contendo 
amassamr;nto, sem 
alteração do odor e cor, 
dentre outras que possam 
comprometer a qualidade 
higienlce sanitárie da 
água mineral, devendo 
atender as especificações 
ela ANVISA/MS, com 
validade minima de 3 
meses. Caixa contendo 
46 copos. 

0002 Agua minerei, de fonte M. DOA. G. SILVA - GARRAFA 500ML MAR DOCE 7,00 2,004 / .. .80,00 
natural, potável, COMERCIO 
gaseificação sem, gás, 
acondicionada em garrafa 
plástica (descartável) de 
500m1, tipo pal, lacrada e 
rótulo informativo do 
produto, não contando 
amaesamenlo, sem 
alteração do odor e cor, 
dentre outras que possam 
ccrnpronieter a qualidade 
higiénica sanitária da 
agua mineral, devendo 
atender ás especificações 
da ANVISA/MS e da NBR 
ABNT 15.35512006, que 
estabelece os lequisitos 
rnrnimos de qualidade a 
os métodos de ensaio 
exigíveis para garrafas 
sopradas de PET. 
personalizadas ou 
genèricas, não 
retornavers, destinadas 
ao acondroionamento de 
refrigerantes e aguas. 
com validade mínima da 3 
meses. Fardo contendo 
12 garrafas. 

. - A autendndade do documento pode ser verificada no site htfps:i(v;didaaruuivo.podaldecompiaspuhlicas cortbr 

COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 06:1212023 as 17:0810. 

PUSUCAS Codigo verificador. 764180 
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0003 Água mineral, do fonte 
natural, potável. 
gaseifcação sem gás. 
acondicionada em 
garrafão plástico 

lretornãvell de 20 litros. 
lacrada e !titulo 

irdonnntivo do produto, 
fluo contendo 
amassamenlo, sem 
alteração do odor c cor, 
dentre outras que possam 
comprometer a qualidade 
higiênica sanitária de 
água mineral (NBR 
14.222- garrafão 
retornável, NBR 14.328 -
tampa para garrafão, 
NBR 14637. lavagens, 
enchimento a 

fechamento), devendo 
atender todas ás 
especificações da 
ANVISA'MS, com 
validade mínima de 3 
meses. 

0004 Agua funeral, de fonte 
natural potável, 
gaseificação sem gas, 
acondicionada em 
garrafão ptãstico 
(retornãvei) de 20 litros. 
lacrada e rótulo 
informativo do produto, 
não contendo 
amassamenta. sem 
alteração do odor e cor, 
dentre outras que possam 
comprometer a qualidade 
higiênica sanitária da 
agua mineral INBR 
14222- garrafão 
r _torltdvel. NBR 14.328 -
torpe para garrafão. 
NER 14.637. lavagens. 
Cndrhnefgo e 

lechamentor. devendo 

atender todas às 
especificações da 
ANVISA'MS corri 
validade minima de 3 
rinses, 

0005 Vasilhame completo de 
água mineral, de toste 
natural, potável, 
gaseificação sem gas, de 
201 lilrrrs, devendo atender 
bodas às especificações 
da ANVI.SA. 

M. DO A. G. SILVA - .AGUA GARRAFÃO LENCOIS 4,97 
COMERCIO 20LITROS MARANHENSSF. 

M. OCA. G. SILVA. GARRAFÃO 20LITROS LENCOIS 4.97 
COMERCIO MARANHENSSE 

M. DO A. G. SILVA - GARRAFÃO 20LITROS GARRAFÃO LOMAPE/ 
COMERCIO AGUA LENCOIS 

MARANHENSE 

23,10 

8.000 39760.GG 

2.000 9.940O0 

200 4 520.00 

Declarações Obrigatórias 
Titulo 

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Ineeisláncie da Impeditivos 

Declaração de Não-Enrpmgo de Menores 

Declaração de elaboração indopendente de 
proposta r 

Declaração (bahalho degradante ou forçado) 

Declaração de Voracidade 

Declaração 

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta está em conformidade comas exigências do instrumento convocatória. 

Declaro para os devidos Errs legais, em r.umpdmento ao exigido no edital, que alit a presente data ineelstem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrãncias posteriores. 

Declaro para os devidos Errs legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de t993, 
acrescido pela Lei 9054, de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de demito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independenre. 

Declaração de que não possui, em asa cadeia produtiva, empregauos executando trabalho degradante ou tcrçaoo. 
observando o disposto nos Incisos til e IV do art. t  no incisa Ill do art. 5° Ja Constituição Federal. 

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações nforrnadas suo verídicas, conforme paragrafos 4" a 5" .In 
art. 26 dn doereto 1n.024,2019_ 

'As declarações supracitadas foram, Ocas por lodosos pzrticipantos. 

Propostas Enviadas 
0001 - Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em copo plástico 
(descartável) de 200m1, lacrada e rótulo Informativo do produto, não contendo amassamento, sem 
alteração do odor e cor, dentre outras que possam comprometer a qualidade higiênica sanitária da 
água mineral, devendo atender às especificações da ANVISAIMS, com validade mínima de 3 meses. 
Caixa contendo 48 copos. 

A autanticidade do documento pode ser verificada no sito https i/vatidaarquivo.portatdecumpraspuólicas.com.br 

COMPRAS Documento gerado oletronicamonta no Portal de Compras Públicas em 06112/2025 ãs 17:08:19. 
PUBLICAS Código verlficndor: '7641BU 
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Fornecedor CNPJICPF Data Modelo Marce/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

M, DOA, O. SILVA. 08.147.297/0001- 30/11/2023 - COPO 200ML MAR DOCE 800 8545,00 RE 38.070.00 Sim 
COMERCIO 24 11:59:55 

FRANCISCA T. DE 01.701.452/0001- 30/11/2023- copo 200m1 mar doce 800 RS48,00 8538.400,00 Sim 
ARAUJO EIRELI 63 16:25:54 

COMERCIAL GOA 33.614.584/0001- 05/122023 - MAR DOCE MAR DOCE 800 R$62Á0 R£ 49.6013,00 Sim 
EIRELI 44 16:52:13 

OR RODRIGUES DA 50.655.632/0001- 05/12/2023. CX LENÇOIS 800 8$50,00 R$ 40.000.00 Sim 
SILVA LTDA 61 03:13:39 MARANHENSES 

0002 - Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em garrafa plástica (descartável) de 500m1, 
tipo pet, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras que 
possam comprometer a qualidade higiénica sanitária da água mineral, devendo atender às especificações da ANVISA/MS e da 
NBR ABNT 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas 
sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, com 
validade mínima de 3 meses. Fardo contendo 12 garrafas. 
Fornecedor CNPJ/CPF Dela Modelo Marra/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2008 

M. DOA. G. SILVA - 08.147.297/0001- 30/11/2023. GARRAFA 500ML MAR DOCE 2.00(1 R$15,0C R0 30.000,00 Sim 
COMERCIO 24 12:01:39 

FRANCISCA T. DE 01101.452/0001- 30'11/'2003. tardo 500m10/12 mar doce 2.000 R$16,00 R5 32.000,00 Sim 
ARAÚJO EIRELI 63 16.27.08 

COMERCIAI. GOA 23614.58410001- 05/12,2023. MAR DOCE MAR DOCE 2.000 8$22,00 R$ 44 000.00 Sim 
EIRELI 44 16:5213 

D R ROORIGUES DA 50.655.63210001- 08/12/2023. FD MAR DOCE 2.000 8$30.00 85 60000,00 lira 
SILVA LTDA 6t 03:1640 

0003 - Agua mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em garrafão plástico (retomável) de 20 
litros, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras que 
possam comprometer a qualidade higiénica sanitária da água mineral (NBR 14.222. garrafão retomável, NBR 14.328. tampa 
para garrafão, NBR 14.637 - lavagens, enchimento e fechamento), devendo atender todas às especificações da ANVISA/MS, com 
validade mínima de 3 meses. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcel Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

M. DOA, G. SILVA- 08.147.29710001- 30/11/2023 - AGUA LENCOIS 8.000 R$12,00 8596000,00 Sim 
COMERCIO 24 12.0644 GARRAFÃO MARANHENSSE 

20UTROS 

FRANCISCAT, DE 01]0145210001-. 301112020- 201 lenrois 8.000 8313,00 8$$104A0ILlí0 San 
ARAÚJO EIRED 63 16.28.05 maranhense 

COMERCIAL GOA 33.814.584/0001- 05/12,2023. MAR DOCE MAR DOCE 8.000 8018..00 8S120.000,Ú0 Sin: 
EIRELI 44 16ã2:1C 

D R RODRIGIJESlIA 5-0.655,632/0001- 061124023- UND LENÇOIS 8.000 R$15,00 RS 120.[100,00 Sim 
SILVAI.TDA 61 03.18:06 MARANHENSES 

0004 - Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em garrafão plástico (retomável) de 20 
litros, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras que 
possam comprometer a qualidade higiénica sanitária da água mineral (NBR 14.222 - garrafão retomável, NBR 14.328 - tampa 
para garrafão, NBR 14.637 - lavagens, enchimento e fechamento), devendo atender todas às especificações da ANVISA/MS, com 
validade mínima de 3 meses. 
Fornecedor CNPJ/CPF Date Modelo Marcel Fabricante Quantidade Lance Valor Total Lc 

123/2006 

M. DC A. O. SILVA- O8.147.297/500í- 30/112023- GARRAFAO LENCOIS 2.000 8512.00 RE 24.000,00 Sirr. 
COMERCIO 24 12:04:46 20UTROS MARANHENSSE 

FR.'INCISCA T. DE 01.701.452/0001. 30/11/2023- 201 lencom 2000 R513,00 8S26.000,00 Sim 
AP.ADJO EIRELI 63 16:28:53 maranhense 

COMERCIAL GOA 33614 503/0001. 05/12/2023. MAR DOCE MAR DOCE 2.000 R$16.00 R5 32.000,00 Sim 
EIRELI 44 16:52:13 

DR RODRIGUES DA 50,465.332/0001- 06/122023 - UNO LENÇOIS 2.000 8615.00 RE 30,000.00 Sin; 
SILVALIUA El 03:19:20 MARANHENSES 

0005 - Vasilhame Completo de água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, de 20 litros, devendo atender todas 
às especificações da ANVISA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quanbdade Lance Valor Total LC 

123/2006 

F2. U9 A. G SILVA- 08147291/0001- 30/112023. GARRAFÃO GARRAFÃO 2110 8£35.00 R$ 7.000,00 Sim 
COMERCIO 2: 12:0024 20LITROS LOMAPE/AGUA 

LENCOIS 
MARANHENSE 

FRANCISCA T.DE 01.?01452/0001. 30/11/2023- garrafao201 zarplast 200 8$36,00 R$7200,00 Sim 
ARAUJO EIRELI 03 1630:17 

A autentie,dado do documento pode ser veriücada no site hltpn:l/mlidaarqulvo.ponaldeco'r.ora.publlcas.corn.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicame de no Penal da Conipms FaiScar, ant 06:122023 as 1706:14. 

PUBLICAS Cod/go verificador. 764180 
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COMERCIAL GOA 33.614.584i0001- 05/12/2023 - MAR DOCE MAR DOCE 200 10$46,00 10$ 9.600.00 Sim 
EIRELI 44 16:52:13 

OR RODRIGUES DA 50.655.632/0001- 06/12/2023- UNO BRASIL 200 10635,00 R$ 7.000,00 Sim 
SILVA LTDA 61 03:21.31 

Validade das Propostas 
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edItal) 

M. DOA. G. SILVA -COMERCIO 06.147 297/0001-24 90 dias 

FRANCISCA'1. DE ARAUJO EIRELI 01.701452!0001-63 90 dias 

COMERCIAL. GOA EIRELI 33.614.564/0001-44 90 dias 

D R RODRIGUES DA SILVA LTDA 50.655.632000'-61 90 dias 

Lances Enviados 
0001 - Agua mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em copo plástico 
(descartável) de 200m1, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem 
alteração do odor e cor, dentre outras que possam comprometer a qualidade higiénica sanitária da 
água mineral, devendo atender às especificações da ANVISNMS, com validade mínima de 3 meses. 
Caixa contendo 48 copos. 
Date Valor CNPJ Situação 

30/11/2023 - 11:5955 45.00 (proposta) 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

30)11/2023-16:25:54 48,00 (proposta) 01701.52/0001-63-FRANCISCAT. Valido 
DE ARAUJO EIRELI 

05/12/2023 -16/52:13 02.00 (proposta) 33.614.584/0001-44 - COMERCIAL Válido 
GOA EIRELI 

06:12/2023.931339 50,00 (propostal 50.555.632:0001-61 -D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

(/51122023-09/28.16 44,99 50.655.6321(001-61 - D R RODRIGUES Válido 
CA SILVA LTDA 

05112/2023. 05'26:56 44.80 08.147 297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023-09:29:38 43,70 50.655.632/0001-61 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

116/12/2023- 0930:03 43$C 08.147.297/0001.24 - M. DOA. G. Válida 
SII VA -COMERCIO 

06/12/2023 - 09:30:49 43.49 50.655.63210001.61 - O R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06/12/2023 - 0131.50 43,20 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Valido 
SILVA -COMERCIO 

06.'1212023 - 09:32'43 43,19 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Váildp 
DA SILVA LTDA 

(/0/12/2023.09:33:011 43,10 (tE. 147.297)0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06)12/2(123. 09:3342 43,09 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06112/2023.09:34:02 43.05 06.147.297/0001.24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06112/2023-09:34:27 43,40 33.614.58410001-04 -COMERCIAL Válido 
GOA EIRELI 

06/12'2023 - 09:35:15 43.00 06.147.297/0001-24 - M. DOA. G. VIEdo 
SILVA -COMERCIO 

06/1212023-09:3541 /2,99 50.655632/0001.61 -DR RODRIGUES VOidO 

DA SILVA L1'DA 

06112/2023.09:35.58 42110 06.147.297!0001-24 - M. DO A. G. Vá/do 
SILVA -COMERCIO 

06112/2023-09:36:51 41.99 50.655.632/0001-61 - DR RODRIGUES Vã/do 
DA SILVA LTDA 

06)12/2023-09:37:25 41,50 08.147.297/0001-24- M. DOA. G- Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023-09:37:41 41,49 50.655.632/0001-S7 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06/12/2023 - 09.38:00 41,20 06.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Valido 
SILVA -COMERCIO 

06/12,2023-09'38'19 41,19 50.555.632/0001-61 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06,12/2023. 09:36:34 41.00 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

Oe A autenticidade do documento pode ser verificada nos/te hops://vatidaarquivo.pertatdeeoanpraspublicas com.br 
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06/12/2023 - 0938:53. 

06/12/2023-09:3512 

06/12/2023- 09:39:3.2 

06/12/2023 - 09:39:44 

06/12/2023 - 09:40104 

06/12/2023.. 09:40:2/ 

06/I2/2023 09:40:57 

06/12/2023 - 09:41:10 

06112/2023.09:41:31 

06/12/2023 - 09:41:43 

06/12/2023 - 0941:57 

06/12/2023 - 09:42:17 

06/12/2023- 09:42:43 

06/12/2023. 09:43:11 

06/1'2,2023 - 09:43:48 

O6/12í2023 - 09:4400 

08/I2/2023 - 09:44:26 

06/12/2023- 09:4455 

06/12/2023 - 09:45:25 

06/12/2023 - 09:45:43 

06/12/2023 - 09:46:10 

06/12/2023.09:46:19 

/16/12/2023.09:46:53 

06/12/2023. 0947:19 

06/12/2023. 09:48:0.0 

06/12/2023. 0948:19 

06/12/2023- 09:48:46 

0F/12.2023 .09:49:03 

06/12/2023 .09:49:22 

06/I2/2023 - 09:49:36 

06/12/2023.09:50:20 

06/12/2023 .09:50:32 

96/12/2023.09:50:45 

06/12/2023- 09:50:55 

06/122023 - 09:51:32 

06/12/2023 - 09:51:45 

06/122023 - 09:52:35 

40,99 50.055.632/0001-51 - D R RODRIGUES Valido 
DA SILVA LIDA 

40,50 06.147.297/0001-24-M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

40,00 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

39.85 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. V4/ido 
SILVA -COMERCIO 

39.80 50.655.632:0001.61 - G RRODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

39,60 08.147.297/0001-24. M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

39,50 50.655.632/0001-61-DRRODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

39,20 08.147.297/0001-24-M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

39,00 80.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

38,85 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

38,50 50.655.632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

38,47 08.147.2976/001-24- M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

38.46 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES V6/do 
DA SILVA LTDA 

38,45 08.147.297/0001-4 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

36,40 50.655.632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

38.20 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

38,10 50.655.632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

38,00 08.147.297/000144 - M. DOA. G Válida 
SILVA -COMERCIO 

37,99 50.655.632/0001.61 - D R RODRIGUES válida 
DA SILVA LTDA 

37,87 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válida 
SILVA -COMERCIO 

37,65 50.855.632/0001-61 - D R RODRIGUES válido 
DA SILVA LIDA 

37,27 08.147.297/0001.24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

37,26 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

37,15 08.147.297/0001.24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

37,10 50.655.632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

36,85 08.147.297/0001-24- M. DOA. G. V41ido 
SILVA -COMERCIO 

36,84 50.655.632/0001-61 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

36,90 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Valido 
SILVA -COMERCIO 

30,79 50.855.6320001-61 - D R RODRIGUES Válida 
DA SILVA LTDA 

36,50 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

36,40 50.655.632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

36,00 08.147.297/0001.24 - M. DO A. G. 'iOdo 
SILVA -COMERCIO 

35.80 01.701.4,520001-63-FRANCISCAI. Válido 
DE ARAUJO EIREL I 

35,79 50.655.632/0001.61 -
DA SILVA LTDA 

35,70 08.147.297/0001.24 -
SILVA -COMERCIO 

35.60 50.655.632/0001-61 -
DA SILVA LTDA 

35,50 08.147.297/0001-24 -
SILVA -COMERCIO 

D R RODRIGUES Válido 

M. DOA. G. Válido 

D R RODRIGUES Válido 

M. DOA. G. Valido 

1dEi p//i;..:''1!` A autenticidade do documento pode ser Verificada no sita hitps://validaarquivo.portaldacmnpc:souLI.as.com.lr 
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06/12/2023- 0933:39 

06/12/2023-0953:52 

06!12/2023 - 09:54:23 

0611212023. 09:5447 

06112/2023. 09:55./I 

06/1212023.09,55,28 

06/12/2023- 09:55:50 

06/12/7023 - 0956:02 

06/12/2023.09:56,35 

06/12/2023 - 09:56:50 

/16112/2023 - 09:57:25 

06/12/2023- 09:57:32 

06112/2023 - 09:58:02 

06(12/2023.09:58:19 

06/1212023- 09:5948 

06/12/2023. :19:59:11 

06/1712023 0559:32 

06/122523- 09:5947 

(/6/12/2023-100005 

06/12/2023.10:00:24 

06/12/2022- 10:00:41 

06P12/2023 -I0:00:52 

C5:122323 - 15:01:18 

06/12/2023. 1001.35 

06112!2023 - 10:02:15 

06/12/2023. 10:0733 

06/12/2023- 10:03:48 

06712,2023 - 10.03:57 

35,49 50.655.632!0001£1 -DR ROORIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

35.20 00.147.297/0001-24-M. DOA G. V5(dú 
Sit VA -COMERCIO 

35,10 50.6556321000181 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

35,00 08.I47.29710001-24- M. DOA. G Vábdo 
SIL VA -COMERCIO 

34,99 50.655.632/0001-61 - C R 1ODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

32,00 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

31,99 50.655.632/0001.61 -DR RODRIGUES Valido 
DA SILVA LTDA 

31,00 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. V41ido 
SILVA -COMERCIO 

30,99 50655.632/0001-61 -DR RODRIGUES /ilido 
DA SILVA LIDA 

30,50 08.147.297/0001.24. MOCA. G. Valida 
SILVA -COMERCIO 

30,30 50.655.63210001-61 -D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

30,00 08.147.297/0001-24- M. DOA. G. Válitto 
SILVA -COMERCIO 

29,99 50.655.632/0001-61 -OR RODRIGUES Wide 
DA SILVA LIDA 

28.0/7 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Vâldc 
SILVA -COMERCIO 

27,99 50.655.632/0001.61 -D R RODRIGUES Váfido 
DA SILVA LIDA 

26,85 06.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCiO 

26,04 50.655.632'0001-61 - D R RODRIGUES Váfido 
DA SILVA LTDA 

26.56 08.147.297/006124 - M. DOA, G Váfido 
SILVA -COMERCIO 

26,49 5,0.655.632/0001.61 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

26,27 08.147.297/0001.24 - M. DOA. G. válido 
SILVA -COMERCIO 

26,26 50.655.632/0001-61 -DR RODRIGUES Valido 
DA 810 VA LrDA 

26.00 08.147.297/0001-24- M. DOA, G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

25719 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

25,75 06.147.297/0001.24 - M. DO A. G. Vál,do 
SILVA -COMERCIO 

26,74 50.655.632/0001-61 -00 RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

25,00 08.14729710001-24 - M. DOA, G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

24,99 50.655.632/000181 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

24,75 08.147.237/000144 - M. DOA. (3. Vi /ldo 
SILVA -COMERCIO 

PMLC - MA CPL 
Folia: L//, 
FZu,)rica: 

OOO2 - Agua mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada ert garrafa plástica (descartável) de 5OOm1, 
tipo pet, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras que 
possam comprometer a qualidade higiénica sanitária da água mineral, devendo atender ás especigceçóes da ANVISA/MS e da 
NBR ABNT 15.395/2OO6, que estabelece os requisitos minìmos de qualidade e os métodos de ensaio exiglveis para garrafas 
sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, com 
validade minima de 3 meses. Fardo contendo 12 garrafas. 

Date 

30/11/2023 - 12:01539 

30/11/2023 - 16:27:08 

05/12,2023-16:52:13 

06/12/2023 - 03:15:40 

Valor CNPJ Situaçeo 

15,00 (propo=tai 08.147.297/0061.24 -54. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

16,00(propasal 01.701.452/0001-63-FRANCISCA I. Válido 
DE ARAUJO EIRELI 

22,00 (protxstal 33.6/4 584/0001-04 - COMERCIAL Válido 
GOA EIRELI 

30,(1.0 (proposta) 50.655.632/000181 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

A autenticidade do docuinenlo pode ser verificada no slle https://ealidaarquive porlaldecornpraspupllcas.com br 
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• 

FMLC - 
0611212023- 10:0717 1540 33.614.584/0001-44 -COMERCIAL 'válido F~a!'.~a: 

GOA EIRELI Ru? arica: 
06112'2023-I0:07:29 14,99 50.655.632/000l-61 - D R RODRIGUES Válido 

DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 1007.41 14,511 08.147.297/0001.24 - M. DOA. G. VAMO 
SILVA -COMERCIO 

06/12J2023 - 10:08:16 14.49 50.655.632(0001-61 -D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/122023 - 10:08:37 14,25 08.147,297/0001.24- M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023 - 10:09:18 14.24 50.655.632/0001.61 - D R RODRIGUES VAbdo 
DA SILVA LIDA 

06/1212023 - 10:11:12 14,00 08.147.297/0001-24 -M. DOA G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06112/2073-10:11:27 13,99 50.655.632/0001-731 - O R RODRIGUES V6óoo 
DA SILVA LIGA 

06/12/2023 - 10:11:53 13,15 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023-1012:01 13,74 5U.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

116/12/2023-1(1:12:25 13,52 08.147.297/11001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023- 10:12:45 13,51 50.555.632/0001-6i - D R RODRIGUES V3(00 
DA SILVA LTDA 

O6/12/2023- 70:14:14 13,00 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. V4Id0 
SILVA -COMERCIO 

06,'1212023 - 10:14,30 12.99 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12'2023 - 10:14:53 12,87 06.147.297/000? -24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA-COMERCIO 

06/12/2023 - 10:15:09 12.85 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/1212023  - 10:15:21 12,80 08.147.297/0001-24 - M. DOA G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/1212023 - 10:15:44 12.70 50455.682/0001-61-ORRODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:15:55 12,50 08147.297/0001.24. M. DOA. G. Valido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023-10:16:11 10,49 50.655.632,0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 1016:26 12.20 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válida 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023- i016,40 12,19 50.655.532/0001-61 - D R RODRIGUES `/álido 
DA SILVA LIDA 

06'12/2023 - t0.16:57 12.10 08.147.297/0001-24-M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/122023 - (0:17:09 1209 50.655632/0001.61.0 R RODRIGUES Váhdo 
DA SILVA LIDA 

06(12/2023. 10:17:23 12,00 06.147.297(0001-24. M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023. 10:17:48 11,99 50.655.632/0001-61 -D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12,2023- 10:18:05 11,85 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. V2lido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023-10:18:27 11,60 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES '✓61140 

DA SILVA LIDA 

(16/1212023 - 10:18:40 11,50 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/72/2023.10:18:56 11,40 50456.632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

O6/i'22023 .10.19:17 11,20 06.147.29110001-24 - M. DOA. G. Válidn 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023. 1019:24 11,10 50.655.632/0001-61 -OR RODRIGUES V4hdo 
DA SILVA LIDA 

06/122023 - 10:19:32 11.00 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023 - 10:19:53 10,90 50.655.632/0001-61 -D R RODRIGUES Válido 
DA SIL'/A LIDA 

06/122023 - 10:20:0.3 (0.50 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/122023 - 10:20:33 10,40 50 655.632'0001-61 - D R RODRIGUES Valido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023. 10:2044 10,20 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Váli3O 
SILVA -COMERCIO 

1' A autenticidade de 600umenlo pode ser verificada no sita blips://validaarqulvo.podaldecompraspublicas 0nm.br 
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06/12!2023-10:21:12 10,10 50.55563210001-61 -OR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:21:21 10,00 08.147,29710001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06112/2023' 1021:36 9,99 5.0.655.63210001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06/12'2023 - 10:21:48 9.65 08.147.29710001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/1212023. 10:22:04 9,84 50.655.632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12(2023 - 10:22:17 9,80 08.147.297!0001-24 - M. DOA, G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023 - 10:22:35 9,79 50.655.632/3(101-61 - D R RODRIGUES Válida 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 1!12244 9,75 08.147.29710001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA 'COMERCIO 

06/12/2023 10:23:21 9,74 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12,'2023 - 10:23:31 5,70 08.147.297/0001-24 -M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12!2023 - 11123:52 9,69 50.655,632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06112/2023' 10:24.04 5,65 08.147.297/0001.24. M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

116/12/2023- 10:24:30 9,64 50.655.63210001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTOA 

06/12/2023 - 10:24:39 9,60 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Váfido 
SILVA -COMERCIO 

06,12/2023- 10:25:24 9,59 50.555.632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:25:41 9,50 08 147.297!0001-24 - M. DOA. G. Valido 
SILVA -COMERCIO 

06112/2023 - 10:26:07 9,49 50.65.5.6320001-61 - D R RODRIGUES Valido 
DA SILVA LIDA 

06/12,2023 - 19:26:14 9,45 08147.297/0001-24 -MODA.  G. 'Jáú00 
SILVA -COMERCIO 

06/1212023 - 10:2657 9,44 50.655.632/0001-61 - DR RODRIGUES Vá/do 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:27:09 9,411 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Vá/do 
SILVA -COMERCIO 

06/1212023- 10:27:37 9,39 50.655.632/0001461 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12,2023 - 10.27:50 9,30 08.147.29710001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023. 10:26:20 9,29 50.655,63210001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06!12/2023 - 10:26:51 9,1.5 08.147.29710001-24 -M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12,2023.10:29:38 9,14 50.655.63210001.61 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023.10:29:52 9,00 08.147.29'7/000124 - M. DOA. G. Valido 
SILVA -COMERCIO 

06112/2023- 10:30:36 6.99 50.655.63210001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 -10:30:49 6,85 06.147.297/0001-24 - M. DOA. 6. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06:12."2023 - 10:3439 8,64 50.655.1/32/0001.61 - D R RODRIGUES Válida 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:31:52 8,80 08.14'L297i0001.24 -M. DOA. G, 0á1ìd0 
SILVA -COMERCIO 

06/12!2023 - 14:32:13 50.655.63210001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12!2023- 10:32:28 675 06.147.297/0001-24-M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12!2023-13:33.32 8.74 50.65563210001.6'I -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06112;2023. 1033:44 6.70 08.147.2971(001.24 .M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06112/2023 - 10:35:35 8,60 50.655.632!0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:36:20 

06/12/2023- 10:3634 

7,50 01701.452/0001.63-FRANCISCA I. Váhdo 
DE ARAUJO El//ELI 

7,09 08147297/0001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

F^11LC - MA CPL 
Foi.~^: 
Rubrica: 

~;::^C J: :)2 A aulentio,dado dc aOcumento oode oer verilicadá no silo htlps:Ovalidaartluivo.podaldecorzipraz.pu0licas.com.br 
COMPRAS Docuroonm g0rae0 01e60nicamente no Porlal de Comprac POblica5 em 06/12/21123 on 17:0819. 
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PMLC - MA, CPL 
Fotia: 
Ru >rica: 

0003 - Agua mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em garrafão plástico (retomável) de 20 
litros, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras que 
possam comprometer a qualidade higiénica sanitária de água mineral (NBR 14.222 - garrafão retornavel, NBR 14.328 - tampa 
para garrafão, NBR 14.637. lavagens, enchimento e fechamento), devendo atender todas ás especificações da ANVISA/MS, com 
validade mínima de 3 meses. 
Data 

30/11/2023 - 12:06:44 

3011112823- 16:28:05 

05/1212023- 16:52:13 

(1ò/12C2O23 - 03:1698 

06/122023 - 10:07:35 

(16/12/2323 - 10:07:46 

06/12/2023 - 10:08:09 

36/12/2023 - 10:08:19 

06/122023 - 10:08:43 

06/1212023 - 10:08:53 

06/12/2023 - 10:09:11 

06/1212023 - 10:1026 

06112,2023-10:11:18 

06/12/2023-10:11:35 

06/122023. 10:12:00 

06/122023- 10:12:16 

06/12/2023. 10:12:33 

06112'2023 - 10:12:52 

06/12/2023- 10:14:02 

0611212023- 10:14:24 

O6'I2/2O23 .10/4:46 

06/1212023- 12'5:02 

06/12/2023 - 13:15/7 

06/12/2023 - 10:+.5:27 

06/1212023 - 10:15:38 

06/12/2023 - 10:15:48 

06/12/2023 - '10'16:12 

06/12/2023. 10.16:33 

06/122023 - 10:16:45 

06/12/2023 - 10:17:04 

06/02/2023.10:17:18 

06/12.2323 10:1:731 

06/12/2023. 1J:1757 

Valor CNN SIloaçS0 

12.00 (proposta) 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. VAlido 
SILVA -COMERCIO 

13.00 (proposta) O1.7O1.452/OOO1.63-FRANCISCAT. Vã/do 
DE ARAUJO EIRELI 

16,00 (proposta) 33.614584/0001-44 - COMERCIAL Válido 
GOA 6/RELI 

05.00(propo$tai 5O.655.632/OOO1-61-DR RODRIGUES Vã/ido 
DA SILVA LIDA 

11.99 5O.655.632/OOO1-61-OR RODRIGUES VAlido 
DA SILVA LIDA 

11,50 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. 7állno 
SOLVA -COMERCIO 

11,49 50.555.632/0001.61 - DR RODRIGI.IES `1á1;d0 
DA SILVA LTOA. 

11,25 08.147,297/0001-24. M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

11,24 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

11,20 06.147.297/0001-24- M. DOA. G. Válido. 
SILVA -COMERCIO 

11,19 50.655.63210001-61 - D R RODRIGUES Vã/do 
DA SILVA LTDA 

11,16 50)655.63210001-61 - D R RODRIGUES VA/dn 
DA SILVA LIDA 

11,10 06.147.297/0001-24- M. DO A. G. Váldo 
SILVA -COMERCIO 

11,09 50.555.632/0001-61 - D R RODRIGUES /3660 
DA SILVA LTDA 

11,00 08.147,297/000184 - M. DOA G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

10,99 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Vá/dO 
DA SILVA LTDA 

10,85 06.147.29710001-24 - M. DOA. G Válido 
SILVA -COMERCIO 

10,84 50.655.632;0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

11.21 33.614.5841OOO144-COMERCIAL VAlido 
GOA EIRELI 

10,50 O8.147.297/OOO1-24-M. DO A. G. Valido 
SILVA -COMERCIO 

10,49 5O.65.5.6321OOO1-61-DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

10,25 08 147.29710001-24 - M. DOA. G. VAlido 
SILVA -COMERCIO 

10,24 50.655.632/0001461 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

10,20 08.147.297/0001.24 - M. DO A. G. Válida 
SILVA -COMERCIO 

10,10 .50.555.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válìdo 
DA SILVA LIDA 

10,00 08.147.297/0001.24 - M. DOA. G. V;SIi/iO 
SILVA -COMERCIO 

9,99 5O.655.O32/OOOl-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

9.35 08.147.297/0001.24 - M. DO A. G. Vã/do 
SILVA -COMERC1O 

9,80 50.655.63210001-81 -O R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

9.70 78.147.297/0001-24 - M. DOA. G VAI/do 
SILVA -COMERCIO 

9,60 5O.855.632/OOO1-61-OR RODRIGUES Valido 
DA SILVA LIDA 

9.50 64.147.297/0001-24. M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

94/1 50.655.632/0001-61 - O R RODRIGUES ✓Atido 

DA SILVA LIDA 

1~ PO([.li s' A actentiadade dn docomenln pode ser ver//irada nos/te htlps://validamgoico.poRaldeco,cpraepuhiicas.cornbr 
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06/12/2023 -,10:18:12 9,20 08.147.29-110001.24 -M. DOA. G, '1á(2O 

FM€_C ~~~ CPL 
FoI: ~,a . 

~ I~uisrica: 
SILVA -COMERCIO 

06/1212023- (0.18:31 9,10 50.655.63210001-61 -D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06112/2023-10:18:47 9,00 06.147.297/0001-24 - M. DOA. G. VA/do 
SILVA -COMERCIO 

06/1212023. 10:19:04 8,99 50.655.63210001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:10:25 8.69 08.147.297/0001.24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023 - 10:19:45 8.70 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06/12/2023 - 10:20:10 8,50 08.147.297/06/11-24 - tv1. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023 - 10:20:28 8,41) 50.655.632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
OA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:20:38 3,20 08.147.297'0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023.10:21:00 8,10 50655.632/0001431 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

(16112/2023 - 10:21:13 8,00 38.147.297/0001-24 - M. DO A. (3. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06112/2023 - (0:21:41 ?.09 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 .10:21:58 7.85 08.147.29710001-24 -M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023-10122110 7,84 50.655.632/0001.61 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

061212022 - 1022:24 7,80 08.147.297/0001.24 - M. DOA, G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12202)-10:22:41 7,79 50.655.632/0001-61-DRRODRIGUES •falido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:22:51 7,76 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Valide 
SILVA -COMERCIO 

06/12/20.23-10:2:3:14 7,74 50,,55.63211)001-61 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:23:23 7,72 06.147297/0001-24 - MOO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

00/12/2023 - 10:23:45 7,71 50.655.632/0001431 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023.10:24:10 7,10 08.147.297/0001-24 - M. DOA, G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023. 1024:2,3 7,69 50.655.632/000161 - O R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12,2023.10:24:46 7,65 108.147.297/0001-24 -M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023- (0'.25:09 7.64 50.655.632/0001-61 -D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:25:29 7,62 08.147.297/0001-24 - M. DOA. 6. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06112/2023- 102551 7,61 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 -10:26:03 7,59 08.147.287/0001-24 - M. DOA. G. Valido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023-10:26:14 7,58 50.655.632/0001-61-09 RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:26:22 7,56 08.147.29710001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/1212023-10:26:32 7,55 50.665.632/0001-61-DRRODRIGlES Válid:: 
DA SILVA LTDA 

08/12/2023 - 10:26:43 756 08.147.29710001-24 - M. DOA. G. Válida 
SILVA -COMERCIO 

06/1212023 - 10127103 7,45 50.655.63210061-61 -09  RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12'2023 - 10:27:17 7,42 06.147.29710001.24 -M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2022 - 10:27:43 7,40 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 10:27:57 7,00 08.147.29710001-24 - M. DOA. G Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023- 10:28:24 6.9S 50655.632/0001-61 -D ll RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/202) - 1028:47 6,50 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

'I' A autenticidade do documento poda ser verilicada no sita htlps:i/validaarquivo.portaldecornprespublicas.corn.br 
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06/12/22623 - 10:28:56 

06/I 2/2023 -'10:29:11 

06/12/2023 - 10:29:30 

06/1212023' 1020:44 

06/12/2023 - 10:29:58 

06/12/2023 - 1030:12 

06/12/2023 - 10:30:20 

06/12/2023 - 10:3040 

06/12/2023 - 10:31:06 

06/12/2023 - 10:31:20 

(16/1212023 -1!:31:45 

06/12/2023- 103158 

06/12/2023 - 10132:05 

06/12'2023 - 10:3220 

06/12/2023- 10:32:34 

06/12/2023 - (0:32:46 

06/12/2023- 10:33:05 

06/12'207.3 - 10:3322 

06/12/2023. 10:33:36 

06/12/2023. 10:33:53 

06/12/2023 - 10:34:13 

06/12/2023 - (0:34.34 

08/1212023 - 10:35:41 

06112/2023 - 10.35:46 

06/12/2023.10:37:14 

06/1212023. 10:37:33 

Õ6/12g2023 - (0:38:24 

06/12/2023. 10:40:00 

0602/2023- 10:40:19 

06/12/2023.10:40:39 

011/12/2023. 10:42:03 

06/12/2Õ23- 10:42:35 

06/122023 - 10á3t44 

06/12/2023.10:44:26 

06/12/2023-1046.24 

6,44 50.655.632/6001-61 -D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

6,45 08.147.297/0001-24-M. DOA G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

6.44 50.655.632:0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

6,42 08.147.297/0001.24-M DOA, G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

6,41 50.655.63210001-61 -D R RODRIGUES Vãhdo 
DA SILVA LIDA 

6,35 08,141.297/0001-24- M. DO A. G. Váldo 
SILVA -COMERCIO 

6,14 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

5,30 08.147,297/0001-24-M. DOA. G. Válida 
SILVA -COMERCIO 

6,29 50.655.6320001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

6,25  08.147.297!0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

6,24 50.655.63210001-61 • D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

6.20 08.14'..297/0001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

6,19 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGI.IES Válido 
DA SILVA LTDA 

6,15 08.147.297/0001.24. M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

6,14 50.655.832/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

6,10 08.147.297100(11-24 -M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

6,09 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

6,00 06.147,207/0001.24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

5,99 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Váldo 
DA SILVA LTDA 

5,89 08.+.47.297/0001.24 - M. DOA. G. Válda 
SILVA -COMERCIO 

5,88 50.655.632/0001-61 - D R ROORIGUES Válido 
DA. SILVA LTDA 

5,50 01.701452/0001-63-FRANCISCA T. Válido 
DE ARAUJO EIRELI 

5,87 08.147.297/00/01-24 - M. DO A G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

549 50.655.632/0001-61 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

5,40 01.701 452/0001.63 - FRANCISCA T. Válido 
DE ARAUJO EIRELI 

5,39 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

5,20 01701.4520001-63-FRANCISCA T. Válido 
DE ARAUJO EIRELI 

5,19 50.355.632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SIL'/A LTDA 

5.00 01.701452/0061-63-FRANCISCA T, Válido 
DE AINIIJO EIRELI 

5,13 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Valido 
SILVA -COMERCIO 

5,10 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES V₹lido 
DA SILVA LTDA 

5.09 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Váldo 
SILVA -COMERCIO 

4,99 50.655.632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA L 1'DA 

4,98 01,7111.452/000l-63 - FRANCISCA T. Válido 
DE ARAUJO EIRELI 

4.97 08.147 297/0001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

PMLC - MA CPL 
Folia: 
Ru rica: 

0004 - Agua mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em garrafão plástico (retornável) de 20 
litros, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras que 

'u.tt:a 7r A autenlicidsde do documento pode servenficada nu slte htlps'/Ivalidaarqulvo.portalde:ornpraepuhlicas.corn.or 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Pdólicas em 06/12/2023 as 17:08:15. 
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PMLC - MA_ CPL 
Frsha: 
Pu5rrca: 

possam comprometer a qualidade higiénica sanitária da água mineral (NBR 14.222 - garrafão retomável, NBR 14.328 - tampa 
para garrafão, NBR 14.637 - lavagens, enchimento e fechamento), devendo atender todas às especificações da ANVISNMS, com 
validade minima de 3 meses. 

Data 

30/1112023 - 12:04:46 

30/11/2023 - 16:28:53 

05/12/2023 - 16:52:13 

06/12/2023 - 03:1/1:20 

06/12/2023- 10:57:57 

05112/2023 - l0:08:04 

06/12,2023 - 10.58:31 

06/12/2023 - 10:59:43 

06/12/2023 - 10:59:57 

(16/12/2023 -11:0008 

06/12/2023-I 1:00:31 

06/12/2023.11:00:48 

06/12/2023. 12/01:07 

06112,2023 - 11:111:18 

06/12121)23 - 11:01:55 

06/12'2023- 11:02:34 

06/12/2023 - 1102:46 

O6i12/2023 - 11:04:12 

06112.2023- 11:04:31 

06/12/2023 - 11:0613 

06(12/2023 -1/:06:24 

06/122023 - 11:0 7:56 

06/12/2023. 11:08:05 

05/122023./1 00:56 

06/12/2023 - /1:20:13 

06/122023 - 1/59:33 

06/122023 - 11:09:48 

06/12/2023 - 11'.11:44 

06/12/2023 - 11:12:08 

06/12/2023 -11:14:57 

Valor ONPJ Slteaçad 

12.00 (propocla) 08,147.297/0001.24- M. DO A. (3. Válida 
SILVA -COMERCIO 

1'300(proposle) 01,701.452/000/-63 -FRANC/SCAT. Val/do 
DE ARAIJJO EIRELI 

16.00 Iprososla) 33.614.584/0001-44 -COMERCIAL Valido 
GOA EIRELI -

15,00 (plm:osla) 50.655632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

11,99 50.655.632.0001.61 -D11  RODRIGUES Válida 
DA SILVA LIDA 

10.00 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

11.21 33.614.584/0001.44 -COMERCIAL Valido 
GOA EIRELI 

9,99 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Valida 
DA SILVA LIDA 

9,00 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Vàlido 
SILVA -COMERCIO 

8.00 50.855.632!0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

7.00 06 147.297/0001.24. M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

6,50 50.655.63.210001.61 - D R RODRIGUES Válida 
DA SILVA LIDA 

6,46 08.147.297/0001-24-M. DOA. G. Valido 
SILVA -COMERCIO 

6,44 50.655.632/0001-61 -D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

6,40 08.147.297/0001.24 - M. DOA. G. Valido 
SILVA -COMERCIO 

6.39 50.655632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

6.10 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Válda 
SILVA -COMERCIO 

6.09 50.655.632/0001-61 -D R RODRIGUES 'vàl/do 
DA SILVA LTDA 

6,05 08.147.297@001-24 - M. DOA. G. Valida 
SILVA -COMERCIO 

6,04 50.655.632/0001.61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

6,00 08.147.297/0001-2q - M. DO A. G '/01/do 
SILVA -COMERCIO 

5,99 50.655.632/0001-61 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

5,89 08.147 297/0001-24 -M. DOA. G. Valido 
SILVA -COMERCIO 

5,1;7 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

5.30 06.147 297/0001-24 -(3. DO A. G. `Válido 
SILVA -COMERCIO 

3.79 50.555.632/0091-61 -D R RODRIGUES Válido 
DA SiLVA LTDA 

5.75 08147.297/0001.24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

5,74 50.665.632'0001-61 - D R RODRIGUES Valido 
DA SILVA LIDA 

5,60 06.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMÉRCIO 

4,97 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Valido 
SILVA -CÓMERCIO 

0005 - Vasilhame completo de água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação senl gás, de 20 litros, devendo atender todas 
às especificações da ANVISA. 

Date Valor CNPJ SBuação 

39/11/2023 - 12:06:24 35.00 (pro0osla) 08./47.297/0001-24- M. DOA. G. `/elido 
SILVA -COMERCIO 

30/11/2023 - 16:30:17 36.00(p10mm/a) 01.701,452/0001-63 -FRANCISCA'). Válido 
DE ARAWO EIRELI 

A auter;!laida"a oo docurnenlo pod_ ser ve,ih<ada no site hlips:/rvalivaar5uivo.ponaWurrarp<<.,publlcae cvrn.ór 
COMPRAS DtfR,THnto yP'.'a.0 s'.elgtnça„lel',1e a0 paddl AF (gRlpra6 PUOIICas B,tl 06/12/2(123 a5 1 :")h f `/. 
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Fl4ALC - 31A CPL 
Fo1 ia: Cf 

05/12/2023.16:52:13 48,00(proposla) 33814.584/000144 -COMERCIAL Válido RS3' 9r9Ga: 
GOA EIRELI " 

06/12!2023 - 03:21:31 35,00 Iprota'lsta) 50.655.832/0001-61 - O R RODRIGUES Válida 
DA SILVA LTDA 

06/12/2023 - 10:50:08 34,00 08.147.297/0001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/I 212023- 10:56:00 33,99 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06/12/2023- 10:58:12 32,00 U8.147.297/0001-24 -M. DOA, G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023-10:58:37 33,60 33.614.584/000144 -COMERCIAL Valido 
GOA EIRELI 

08112!2023-10:59:47 3199 50.65.5.632/0001-61 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06/12/2023 - 11:00:03 30,00 08147.797/0001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023 - 11:00:19 28,00 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06/12/2023 -11:00:39 27,00 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023 -11:011:56 26.00 50.655.63210001-61 - D R RODRIGUES Válida 
DA SILVA LTDA 

06/12/2023- 11:01:15 25,00. 08 147 297/0001-24 - M. DO A. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023. 17:11:26 24,98 50.655.632/0001.61 - DR RODRIOI.IES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 11:02.02 24.85 08.147.297/0001-24 - M DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/1212023.11:02:42 24.84 50.655632/0001-61 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12.2023 - 11:07.56 24,50 08.147.297!0001-24 -M. DOA. G. Vàlido 
SILVA -COMERCIO 

08/12/2023-11:04:20 2449 50655832/0001-81 -DR RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06/12/2023 - 11:04:311 24,20 06.147.297/0001-24 - M. DOA. G. 66/ido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023 - 11:06:16 24,19 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06/12!2023 - 11:06:33 24,00 08.147.297/0001-24 - M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023 -11:07:59 23,99 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LIDA 

06/12/2023 - 11:08:13 23,80 08.147 297/0001-24 -M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06/12/2023 - 11:09:05 23.79 50.655.6325001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06/12/2023 - 11'09:25 23.50 08.147.297/0001.24 - M DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

06!122023 - 11:09:40 23,49 50.655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06,122023. 11:09:55 23,20 08.147.297/0001-24 -M. DOA. G. Válido 
SILVA -COMERCIO 

66/1212023 - 11:11:54 23,19 50655.632/0001-61 - D R RODRIGUES Válido 
DA SILVA LTDA 

06/12/2023 - 11:12:17 23,10 00 147297/0001-24 -61, DOA. G. Vd6do 
SILVA -COMERCIO 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Ile, 

0001 

Data/Nora Enviado por Arquivo 

000!12/2023 - 12.35:33 08,147.297/0001-24 - M. DOA. G SILVA - F.I: l 1 A0A."(/24/..r//03./Y'a 
COMERCIO 

Documentos dos Fornecedores 
fornecedor Date/Hora Enviado por Número ar9ao de Data de 

Expedição 03p001980 

"i A auten6ndade do documento poda ser venflcada no site https://vahtlaaiquivo.podaldecon:piaspuol'oas com..'nr 
COMPRAS Documento gerado eiatrol'IicamerI:e no Podai do Compras Rdhlicas em 06!132023 as 1708 tí 

PUBLICAS Código verificador: '764160 

Dl. de Validade Arquivo 



• 

• 

u6112/2023 - 09:04:48 

06/1'2.2023 - 09:04:54 

0611212023- 09:05:00 

06+121<"023 - 09:05:05 

0611212023.09:05:11 

05/12/2023 - 09A5:18-

06/12/2023 - 09.05.24 

08/12/2023- 09.05:30 

M. DC A. G. SILVA - 30/11/2023 - 11:49 Maria dofaeparo Gonsalves -
COMERCIO Silva 

PMLC -
Fof a: 
Rubrica: 

A CPL 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intonção de Recurso 

0:9,12!2223 - 16:M1L 

Recurso Contrarmzáo 

Chat 
Dats Apelido Frevo 

06/12/2023 - 09:02.42 Prerioeae Bom dia Sm Licitantes 

06/12/2023.09:04:27 Pregoeiro Estaremos impando os procedimentos rolatives a .aro Preqdo Eletrônico, crosta oportunidade e A TITULO 
DE COLABORAÇÃO farei aiguns AVISOS'. 

06/12/2023.09:04:33 Pregoeiro Informo quo sempre comunico pelo CHAT, destro de cada Sess áo, a dais a o horário das próximas Sessões. 

06/12/2023.00:04:41 Pregoeiro Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam 
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por conaequincia, que 
declarar que possuem condições de pamcipação sem l6-Ias, pode atou-olor proposta de sanção. Por esse 
motivo, solicito que encarou, o processo licilatdno cor', seriedadº e atenção. 

Pregoeiro E importante deixar bem claro, que é da responsabilidade dc licitante todas as transações efetuadas amuou 
numa especlalrriente, o cadastramento de propostas e o nferecirner'to de lances, ainda que o acesso ao 
sistema seja realizado por terceiros. 

Pregoeiro Poço-lhes que acompanhem este pregão até o seu neeteclle, pois confonme determina as condições deste 
Edital erros termos Decreto Municipal e' 071 da 16 de jsi hº di, 2020, o iicitanle que deixar di, responder 
qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo onus decorrente da perda de negócio e' 
ficará sujeito a eventuais sanções. 

Pregoeiro Reitero que náo serão tolerodas conoutas quo configuram conlu,o, fraudo, violação ao sigilo das propostas o 
burla 2 aplicação de sanções adminisbal:vaa Omped,mento indireto), de modo que em ra'aão da constatação 
de conjunto de indlcins (através de dilìgéncias a consultasse bases de dados): as empresas envolvidas 
serão deecless,/vades e passiveis de 5ancionernenlp. 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

urcgoe:m 

Na ireser:te licitação, será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo procedirnentc operacionsl está 
prevista no aro. 32 e parágrafos do Decreto Municipal n°021 de 18 de junho de 2020. 

Ressalto a responaabllidade das empresas pela fidedignidade dos atestados, ufl,a vez que a constatação de 
indícios de Fraude ou falsificação poderá ensejar sanções de natureza administrativa e criminal. 

At. -19. Ficará impedido do licitar e-de canratar com a Adreinistraçao Pública Municipal pelo prazo de até S 
(cinco) anos, sem prejuízo das maltas previstas are beiral e no cmrtrato e das demais corninaçáes legais, 
garantido o direito á ampla dofesa, o licitante que, convocado danem do prazo de validade de sua proposta: 

Pregoeiro I - flax, assinar o cxrntrato sua ata de registro de preces' ti - irão entregar a documentação exigida no edital, 
111 -apresentar documentação ldlsa'. IV - causar b atraso ria execução do objeto; V - não mortise, a proposta: 
VI -talhar na execução do contrato: VII -fraudar a enscuçáu do contrato: `:Ill - csniporlar-se de modo 
inidóneo; IX -declarar informações falsas; e X - cometo' fraude fiscal. 

Pregoeiro Enquanto os Srs. Licitantes, fazem a leituras das informaçõec dadas. faremos a analise das propostas 
cadastradas. 

06/12/2023.09:05:51 Sistema O processo está em fase de analise das propostas 

06(12/2023- 09:27:3? Sizte:na As propostas foram analisadas e o processo fui acerto 

06/12/2023- 09:27,31 Sistema Conformo a LC n°147/2014 Art. -trio Dec n°11.538/2015, Art. 8° inciso til, caso o fornecedor vença a colo 
reservada e e cota principal. ae,M consideradn o morar valor pera ambae. 

06/122023 - 03:2':37 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que bata o inova I do capuz do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa do envio do lances na sessão p'blica durará dez minutos•e, após Isso, será prorrogada 
auromalrcarnenta pela SlsrCma quando houver lance ofertado nus dltiniºe dc:s m,ncitos do periods de -
dureção da sessão pÚblica. 

06112/2023.09.27:37 Sistarx,a O processei utiliza e Intervalo de farces de R$ 0,01. Se n lanceto, inferior ao Ilmire minimo, n intervalo será' 
desconsiderado. 

06/12/2023 .09. :27:07 Sistema conforme o artigo 2° da instrução normaºva n' 3d0 4 de outubro de 2013 o inteoste entra os lances 
enviados pelo rtiesnio licitante não poder'2 ser ir/rubi a 20 segundos e, n intervalo centre os lamars dos 
parlicipantes não poderá oar Inferior a3 seg0noes. 

06/12/2023.09:27:43 Sistema Ó item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

06/12/2023 - 10:05:58 Sistema O iterar 0001 foi encerrado. 

0611 212023 - 10:06:56 S,slema 0 -item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

061212023- /0A6:58 Sistema O Item 0003 foi aberto pelo pregoeiro. 

0611212023- 10:06:58 Sistema O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123'2C06 ore avia disputa. 

08712.1023 - 10:38:36 Sistema O item 0002 fel enterrado. . 

0611212023 1048:25 Sistema O item 0003 foi encerrado. 

06/12/2023- 10:49-54 Sistema O !tort, 6004 foi aberto pelo pregoeiro'. 

061122023 -10.49.55 Sistema Citem 0006 lo, abono pelo pregoeiro. 

06112v2623- 11:14:08 Sistema C item 0004 lxi encerrado. 

t' A autenticiaar/e do dcemnenlo pode ser verificada no sito htips:l/valioaargoivo.portatttecnnipraspobiicas.com.ur 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portai da Compras Publicas em 061121202: as 17 Da: t9. 
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PMLC - JHAn CPL 
Fotr1a:..__i 
RuhriCa:_ áf2 — 

06,12/2023 - 1114:17 Sintoma O dem 0O05 fOr encorrrdo ~ 

0611212023- 11:14:57 Sistema O item 0001 teve como rirrenutante M. DO A. O SILVA -COMERCIO - ME cem lance de R524,75 

06/1212023 -111457 Sistema O Vten, 0002 leve como arrematante M. DO A. G SILVA -COMERCIO - ME com lance do R5 7.09. 

06/122023 -11:14:57 Sistema Cünformo a LC n°147/2014 M.48 e Dec n° 8.538/2015. Art. $° incise. III, raso o tomecedor vença a cota 
reservada e a cota principal, será oonslderudo o menor valor pio-a amhas. A diferença entre os dois 
resullodos do item 0003 foi equalizada 

06/1212023 - 11 a457 Srslema O Sem 0003 leve somo arrematante M. DOA. G. SIl-VA -COMERCIO - ME com lance de RS 4,07. 

0611212023- 11:14:57 Sisterrra O item 0004 tesa corno arrematante M. DOA. (3. SINA -COMERCIO - ME mm lance de P54.97. 

06112,/21123.11:14:57 Sistema O item 0005 teve como an'emalente M. DO A C. SILVA -COMERCIO - ME com lance de R623,10. 

06112/2023 - 11:1457 5iotenr Inicrada o faae de negociação conforme derreto 10.024/20)9, ar). 36 

06!12/2023 - 11:15:17 Pregoeiro Abrirsnms o prazo para negociação 

06/12/2023 .11:16:27 Sistema A data lím!tº para ne9ocação foi definida pelo pregoeiro urra 06/12/2023 as 1316. 

061l212023- 11:5046 F.M. DOA. G. SILVA- Negociação Item 0001: Sr. Pregoeiro ja eclamuen era nosso I,nrho de ciosos 
COMERCIO 

06112/2023 - 12:14:00 Pregoeiro NSa havendo êxito na negociação, encerra: cress o prazo 

06/12/2023 - 12:1435 Sistema O prazc+ de negociação foi encerraoo pelo pregoeiro. 

0611212023.12:15:02 Sistema Foi soilcltada a proposta readequada para e rem 0001.0 prazo de envio é ate às 14:15 do da 06112:2023. 

(19/12/2023- 121502 Sistema Foi solicitada e proposta readequada pare o tem 0002.0 prazo de envio é até as 14:15 ao dia 06112/3023. 

06/12/2(123 - 12:15e)7 Sisterna Foi solicitada a proposta readequada pars orlem (1003. O prazo de envio date as 14:15 rir rira 06112/2023. 

06/1212023- 12:+5:02 Sie/ema Foi solicitada e proposta readequada para e item (:004.0 prezo de envio é ale as 14:15 do dia 06112/2023. 

061)212023 - 12:15:02 Sisiemea Foi solicitada a proposta readequada para citem 0005. O prazo de envia e alé as 1 4:15 do dia 06/12/2023. 

06/12,2023 - i2:15:02 Sistema Molivo: Solicitamos o envio da proposta adequada 

06/)2,2023 - 12:3533 Siston+a A proposta roadoqueda do ìlnn, 0001 for anexada an proa^sso. 

06/)2/2023 - 14:57:19 Pregoeiro Faremos analise das propostas anexadas 

06112/2023 - 15:09.12 Pregoeiro Proposta srn acordo, passaremos para e anaLse cies docurnenras de habilitação 

06/12/2023 - 16:14:37 Pregoeirc Apus analise rios docummrtos de hahi8taçdc, constatamos que u enrprosa cumpriu com os requisitos 
exigidos. 

116xI212023 - 1 ,1442 Sisuerr,a Para n item 0001 foi habitItado e deolarar!o vencedor o to!neodor M. DO e. O SILVA -COMERCIO. 

0611212023- !0 14:42 5istorne Faro pirem 0002 toi habilitado 0 declarado ceecedor a fornecedor M. DO A. 3. SILVA -COMERCIO. 

0611212(123 - 16:34:42 Sistema Para a icom 0003 foi habililado e declarado vencedor o fornecedor M. OU A. G. SILVA -COMERCIO. 

0611212023 - 161442 Sustenta Para o item 0004 foi habilitado e declarado venceria/ o fornecedor 111. 00 4. G. SILVA -COMERCIO. 

06/12/2023- 16:14:42 5/5150,0 Para o item 0005)0, habilitada e declarado voncndor o tonrmrd;a M DOA. G. SILVA -COMERCIO. 

06/12/2023.16:14:58 Sistsuna A data limite tle intenção de recosas para o Ion, 0001 'd definida pelo Pregoeiro para 06/12/2023 ás 16:45. 

06/12/2023 - 16:14:58 Sistema Ar/ala limite de intenção de recursos para o'ter', 0002 foi definida pelo 0,590550 para 06/12/2/12065 1//:45. 

06/12/2023 - 16.14'58 Sistema A data limite do intenção de recursos nora 0/terra 0003)0; dnM1nida pelo pregoeiro para 06/12/2023 as 16:45. 

06.12/2023 - 161458 Sistema A data limite de intenção de recursos para orlem 3004 na cota reservada foi deflmaa polo pregoeiro para 
06/12/2023 és 16.45 -

06112x2023 - 16:14:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o rler. 0005 foi definida pelo pregoeiro para 06112/2023 às 1645. 

015/12/2023.16:53:47 Pregoeiro A lalla de manifestação moi/nada do licitante 35,5,10 a intenção de recorrer importará a decadénca desse 
direito. 

06112,2023 - 16:54:12 Pregoeiro Assim, não havendo Ielençoes ã registrar, fatalrzarernoc o presente certame. 

06íI2i2023 - (6:58:00 Sistema 

06/12/2023 - 16:59:09 Sin/onto 

06112/2023 - 15.59:03 Sictema 

O6x12i2073. x6:50.09 Srsterna 

06112/2023- /3.59.09 Sistemo 

06112,2023-16:59'09 Sisters:j 

A -sessão foi finalizada e a processo foi encaminhado para adjudicação. 

O Item 0001 foi adjudicado por Arioleon Maroolino Barrela 

O Rem 0062 ter adjudicado por Arielson Marcolir,o Barrela. 

O Ilerr, 0. 103 lu, adjudicado por Ar tlear Marco/no Barreto. 

O Item 0004 for adjudicado por Arielson MarCelino Serreto. 

O Item 0005 foi adiuclrnado por Ária/sorri Martaãv, Barreto. 

/ Arielson Marco/no Soneto 

Przgoerro 

Apoio 
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Fvanda tilada Mendes Santiago 

Apoio 
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Registro de Preços Eletrônico - 045!2023 

PMLC - tyRA ~CPL- 
F;,h a: 
Ru : 3flCa: 

M. DO A. G. SILVA -COMERCIO I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 08.147.297!0001-24 - Endereço: 
AV.15 DE JANEIRO - CEP: 65728000- UF: MA - Município: Lima Campos - Telefone: (99) 3646-1424 
Código Produto Modalo Marce/Fabticanle Qtde Valor Unlatlo Valor Total 

0001 AGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL. COPO 200ML MAR DOCE 800 CX RS 24,75 RS 19.800,00 
POTÁVEL, GASEIFICAÇAO SEM GÁS. 
ACONDICIONADA EM COPO PLÁSTICO 
(DESCARTÁVELI DE 200ML. LACRADA E 
ROTULO INFORMATIVO DO PRODUTO. NÃO 
CONTENDO AMASSAMENTO. SEM 
ALTERAÇÃO DO ODOR E COR. DENTRE 
OUTRAS QUE POSSAM COMPRCMETER A 
QUALIDADE t'IIGIÉNICA SANITARIA DA AGUA 
MINERAL. DEVENDO ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES DA ANVISlVMS. COM 
VALIDADE MINIMA DE 3 MESES. CAIXA 
CONTENDO 48 COPOS. 

0002 AGUA MINERAL. DE FONTE NATURAL, GARRAFA SOOML MAR DOCE 2.000 PD RS 7,09 RS 14.180.00 
POTÁVEL, GASEIFICAÇÃO SEM GÁS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PLÁSTICA 
IDESCARTAVEL) DE SOOML, TIPO PET, 
LACRADA E ROTULO INFORMATIVO DO 
PRODUTO, NÃO CONTENDO AMASSAMENTO, 
SEM ALTERAÇAO DO ODOR E COR, DENTRE 
OUTRAS QUE POSSAM COMPROMETER A 
QUALIDADE HIGIÉNICA SANITARIA DA AGITA 
MINERAL, DEVENDO ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA/MS E DA NBR 
ABNT +5.395,2006, QUE ESTABELECE OS 
REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE E OS 
MÉTODOS DE ENSAIO EXIGI VEIS PARA 
GARRAFAS SOPRADAS DE PET. 
PFRSONALII.ADAS OU GENÉRICAS, NÃO 
RETORNAVEIS. DESTINADAS AO 
ACONDICIONAMENTO DE REFRIGERANTES E 
AGUAS. COM VALIDADE MINIMA DE 3 MESES. 
FARDO CONTENDO 12 GARRAFAS. 

0003 ÁGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL. AGUA GARRAFÃO LENCOIS 8.000 CF RS 4,97 RS 39.760.00 
POTÁVEL, GASEIFICAÇÇA0 SEM GÁS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFÃO PLÁSTICO 

2OLITROS MARANHENSSE 

(RETORNAVELI DE 20 LITROS. LACRADA E 
ROTULO INFORMATIVO DO PRODUTO, NÃO 
CONTENDO AMASSAMENTO, SEM 
ALTERAÇÃO DO ODOR E COR. DENTRE 
OUTRAS QUE POSSAM COMPROMETER A 
QUALIDADE HIGIÉNICA SANITARIA DA AGUA 
MINERAL (NOR 14.222-GARRAFÃO 
RETORNA VEL. NOR 14.328 - TAMPA PARA 
GARRAFÃO, NOR 14.637-LAVAGENS, 
ENCHIMENTO E. FECHAMENTO. DEVENDO 
ATENDER TODAS ÁS ESPECIFICAÇÕES DA 
ANVISAMIS, COM VALIDADE MINIMA DE 3 
MESES. 

0004 ÁGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL. GARRAFA020LfTROS LENCOIS 2,020 OF RS 4,9'7 RS 9,9401.00 
POTÁVEL GASEIFICAÇÃO SEM GAS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFÃO PLÁSTICO 

MARANHENSSE 

IREiORNAVEL) DE 20 LITROS, LACRADA E 
ROTULO INFORMATIVO DO PRODUTO, NÃO 
CONTENDO AMASSAMENTO. SEM 
ALTERAÇÃO DO ODOR E COR, DENTRE 
OUTRAS QUE POSSAM COMPROMETER A 
QUALIDADE HIGIÉNICA SANITARIA DA ÁGUA 
MINERAL (NOR 14.222. GARRAFAO 
RETORNAVEL, NOR 14.326-TAMPA PARA 
GARRAFÃO, NOR 14.637-LAVAGENS. 
ENCHIMENTO E FECHAMENTO), DEVENDO 
ATENDER'rODAS AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ANVISAÍMS, COM VALIDADE MINIMA DE 3 
MESES. 

0005 VASILHAME COMPLETO DE ÁGUA MINERAL, GARRAFÃO 2OLFTROS GARRAFÃO -OMAPE' 210 UNO PS 23,10 R54.62R0J 
DE FONTE NATURAL, POTÁVEL. AGUA LENCOIS 
GASEIFICAÇÃO SEM GÁS, DE 20 LITROS. MARANHENSE 
DEVENDO ATENDER TODAS A.
ESPECIFICAÇÕES DA ANUI A 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 88.300,00 

Valor Total: R$ 88.300,00 

UI' A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:ilvalidaarouivo.podaldecdrrpraspublicas!corn br 
COMPRAS Documento gerado aletronicanlento nu Portal do Compres PObIi000 em 06/12/2023 ea 1706:22. 

".' PÚBLICAS CoSgo verifcedor: 7641B2 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Registro de Preços Eletrônico - 045/2023 

Resultado da Adjudicação 

FM► C - M.a CPL 
Fol ia: 
Ru': )rica: 

Item: 0001 - Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em copo plástico (descartável) de 
200m1, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras que 
possam comprometer a qualidade higiênica sanitária da água mineral, devendo atender ás especificações da ANVISA/MS, com 
validade minima de 3 meses. Caixa contendo 48 copos. - Quantidade: 800 Caixa - Valor Referência: 49,52 
Fornecedor Situação Modelo Marcel Fabricante Quantidade Valor Total 

M. DO A. G. SILVA -COMERCIO Adjudicado em. 06/12/2023 - COPO 200ML. MAR COCE 800 19.800,00 
(08.147.29710001-24) 1659:09 -Por: Arielson 

Mercoirno Barreto 

Item: 0002 - Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em garrafa plástica (descartável) de 
500m1, tipo pet, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras 
que passam comprometer a qualidade higiênica sanitária da água mineral, devendo atender ás especificações da ANVISA/MS e 
da NBR ABNT 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas 
sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não retomáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, com 
validade mínima de 3 meses. Fardo contendo 12 garrafas. - Quantidade: 2.000 Fardo - Valor Referência: 14,17 
Fornecedor 

M. DOA. G. SILVA .COMERCIO
(08.14'7.297/00 O 1.24) 

Situação Modelo Merca! Fabricante Quantidade Valor Total 

Adjudicado em: 06/12/2023-
16:59:09 - Por: Arielson 
Marcolino Barreto 

GARRAFA 500ML MAR DOCE 2.000 14.180,00 

Item: 0003 - Agua mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em garrafão plástico (retornável) de 20 
litros, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras que 
possam comprometer a qualidade higiênica sanitária da água mineral (NBR 14.222 - garrafão retomável, NBR 14.328 - tampa 
para garrafão, NBR 14.637 - lavagens, enchimento e fechamento), devendo atender todas ás especificações da ANVISA/MS, com 
validade mínima de 3 meses. - Quantidade: 8.000 Garrafa - Valor Referência: 11,76 
Fornecedor 

M. DO A. G. SILVA -COMERCIO 
(08.147.291/0001-24) 

Situação Modelo Merca! Fabricante Quantidade Vala Total 

Adjudicado em: 06/12/2023- AGUA GARRAFÃO LENCOIS 8.000 39.760.00 
16:59:09 -Por: Arielson 2OLITROS MARANHENSSE 
Venci/no Barreto 

Item: 0004 - Agua mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em garrafão plástico (retornável) de 20 
litros, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e car, dentre outras que 
possam comprometer a qualidade higiênica sanitária da água mineral (NBR 14.222 - garrafão retornável, NBR 14.328 - tampa 
para garrafão, NBR 14.637 - lavagens, enchimento e fechamento), devendo atender todas às especificações da ANVISA/MS, com 
validade minima de 3 meses. - Quantidade: 2.000 Garrafa - Valor Referência: 11,76 
Fornecedor 

M. DOA. Co. SILVA COMERCIO 
(OS 147.29710001-24) 

Situação Modelo Merca/ Feb/canto Qoentldede Valor Total 

Adjudicado em: 06/12!2023. GARRAFÃO 2OLITROS LENCOIS 2.000 9.940.00 
'6.59,09 -Por' Arielson MARANHENSSE 
Marc sino Barreto 

Item: 0005 - Vasilhame completo de água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, de 20 litros, devendo atender 
todas ás especificações da AN VISA. - Quantidade: 200 Unidade - Valor Referência: 29,12 
Fornecedor 

M. DO A. G. SILVA -COMERCIO 
(08.147.297/0001.24) 

Situação Modelo Merca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

Adjudicado cm: 06/12/2623- GARRAFÃO 2OLITROS GARRAFÃO LOMAPE/ 200 4.620,00 
16:59:09 - Por Arielson AGUA LENCOIS 
Marcolino Barato MARANHENSE 

¡~A,ielson PAarwlino Barroto 

Pregoeiro 

A autentiodade do documenta pode ser venlicada no slte htlps'Ovalidaarquivo ponaldecompraepublicss rern.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Poma de Compras POblicas em 06/12/2023 a. 1708.211. 
PÚBUCAS Codigo vedIlcador. 764161 



PREFEITURA DE 

MAS .CAOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 045/2023 

PROCESSO ADMINISTRTIVO N° 000012837/2023 

PMLC - MA CPL 
Foha: 
Ruhrica: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal n.° 10.520/2002, juntamente com os 
Membros da Equipe de Apoio, torna público aos interessados, o resultado de julgamento do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 045/2023, que tem como objeto a eventual contratação de pessoa (s) 
jurídica (s) para o fornecimento de água mineral, de interesse desta administração pública. 

Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, em especial às luzes da 
Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, bem como, demais condições estabelecidas no edital e 
considerando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) 
empresa(s) participante(s) habilitada(s) na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o 
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo seguinte resultado: 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

M. DO A. G. SILVA - COMERCIO, situada na Av. 15 de janeiro n° 206, Bairro Centro, na 
cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.147.297/0001-24, com proposta de 
preços totalizando o valor global de R$ 88.300,00 (oitenta e oito mil e trezentos reais). 

O detalhamento contendo a descrição, quantitativos, valores unitários e valores totais dos 
itens licitados, bem como as respectivas empresas vencedoras consta no Termo de Adjudicação em 
anexo. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
MA, 07 de dezembro de 2023. 

Arielso no Ba 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos —MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov. br 



PNEFEITUIIA UE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

F^V14_C - I+J1A CPL 

R:á ,rica: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000 - Lima Campos -- M 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao~~limacam pos.ma.gov. br 
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Chave do documento: 
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Data: 08/12/2023 18:53:29 -03:00 

DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 11 - Número: 116 de 8 de Dezembro de 2023 
DATA: 08/12/2023 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo ê atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

• ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima 
Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112-• Fax: (99) 36461101 

• RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

I 
■ 

FMLC - MA, CPL 

Ru' erica: 

■ 

■ 

f 
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SUMÁRIO 

LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO: N. 045/2023 - AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N° 007/2023 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PM .0 - M.\ CPL 
F ! : 
Ru ,rica: 

LEIS, ATOS E NORMATIVOS MUNICIPAIS 
LEI: N° 847, DE 8 DE DEZEMBRO/2023 - DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 846/2023 QUE 
PREVÊ A ABERTURA DO CRÉDITO ESPECIAL PARA EFETIVAÇÃO DE AÇÕES E.MERGENCIAIS DESTINADAS AO 
SETOR CULTURAL DE ACORDO COM A LEI FEDERAL COMPLEMENTAR N° 195, DE 08 DE JULHO DE 2 

LEI: N° 848, DE 8 DE DEZEMBRO/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A OUTORGAR A CONCESSÃO DE USO 
DE ESPAÇOS PÚBLICOS QUE DEFINE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEI: N°849, DE 8 DE DEZEMBRO /2023 - DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
USADOS, SUCATAS E INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

LEI: N° 850, DE 8 DE DEZEMBRO/2023 - DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, MARANHÃO, E DÁ OU1 RAS PROVIDÊNCIAS. 

LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 041/2023 - AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

Assinado eletronicamente por: Iradora Feitosa Cardoso - CPF : "'.408.'133= ' em 08/12/202.3 18:52:19 - IF' com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id 2630 
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• 

• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N°. 
045/2023 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 045/2023 

PROCESSO ADMINISTRTIVO N° 000012837/2023 

- MA .CPL 
Fc1'~•' -

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, no uso das atribuições quo lhes são conferidas po Ia L.ei 
Foderal n.° 10.520/2002, juntamente com os Membros da Equipe de Apoio, torna público aos interessados, o resultado de julgame nto do PREGÃO 
ELETRONICO n.° 045/2023, que tem como objeto a eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o fornecimento de água mineral, de 
interesse desta administração pública. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alteraç ões, bem como, demais 
condições estabelecidas no edital e considerando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela (s) empresa(s) 
participante(s) habilitada(s) na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou 
pelo seguinte resultado: 
EMPRESAS VENCEDORAS: 
M. DO A. G. SILVA - COMERCIO, situada na Av. 15 do janeiro n°206, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CNP.1 sob o n° 
08.147.297/0001-24, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 88.300,00 (oitenta e oito mil e trezentos reais). 
O detalhamento contendo a descrição, quantitativos, valores unitários e valores totais dos itens licitados, bem como as respe clivas empresas 
vencedoras consta no'rermo de Adjudicação em anexo. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do MA, 07 do dezembro de 2023. 

Arielson Marcolino Barreto 
Pregoeiro 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Pregão Eletrónico - 045/2023 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em copo plástico (descartável) de 200m1, 
lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odore cor, dentre outras que possam 
comprometer a qualidade higiérica sanitária da água mineral, devendo atender ás especificações da ANVISA/MS, com validade mínima de 
3 meses. Caixa contendo 48 copos. -Quantidade: 800 Caixa - Valor Referência: 49,52 

Fornecedor Situação Modelo Marca! Fabricante Quantidade Valor Total 

M. DOA. G. SILVA -COMERCIO (08.147.297/0001-24) 

Adjudicado em: 06/12/2023 - 16:50:09 - Por Arielson Morcolinn Barreto 

COPO 2005/I.. MAR DOCE 800 19.800.00 

Item: 0002 -Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em garrafa plástica (descartável) de 500m1, 
tipo pet, lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras que possam 
comprometer a qualidade higiénica sanitária da água mineral, devendo atender às especificações da ANVISAIMS e da NBR ABNT 
15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigiveis para garrafas sopradas de PET, 
personalizadas ou genéricas, não retomáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, com validade mínima de 3 
meses. Fardo contendo 12 garrafas. -Quantidade: 2.000 Fardo - Valor Referência: 14,17 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

M. OCA. O.SILVA -COMERCIO iCS47297'0001-2J) 

Adj~;dic.ado drr 06•'12'2ü3 - I1/.59 )/ - Por Acc'son Marcoline Barreto 

GARRAFA SÇOML MAR DOCE 2.000 5.1.1S0,00 

Item: 0003 -Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em garrafão plástico (retornável) de 20 litros, 

lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e cor; dentre outras que possam 

comprometer a qualidade higiénica sanitária da água mineral (NBR 14.222 - garrafão retornável, NBR 14.328 -tampa para garrafão, NBR 

14.637 - lavagens, enchimento e fechamento), devendo atender todas ãs especificações da ANVISA/MS, com validade mínima de 3 

meses. - Quantidade: 8.000 Garrafa -Valor Referência: 11,76 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricanto Quantidade Valor Total 

Assinado eletronicamente por: Izadora Faltosa Cardoso - CPI': '"'.408.733 em 08(12/2023 18:52:19 -.11'  com n": 192.168.5.1'18 
Autenticação em:www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id''2630 f= 

www.limacampos.ma.gov.br 
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~. 

• 

M. DO A. G. SILVA -COMERCIO (08.l47.297~0001-241 

Adjudicado em 06/12/2023 - 16'59:09 - Por Arielson M:arcolino Barreto 

AGUA GARRAFÃO 20LITROS 

LENCOIS MARANHENSSE. 

,.000 39.760.00 

PMLC - MA CPL 
Foa:_Q ( 
Rubrica: 

Item: 0004 -Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação sem gás, acondicionada em garrafão plástico (retornável) de 20 litros, 
lacrada e rótulo informativo do produto, não contendo amassamento, sem alteração do odor e cor, dentre outras que possam 
comprometer a qualidade higiénica sanitária da água mineral (NBR 14.222 -garrafão retornável, NBR 14.328 -tampa para garrafão. NBR 
14.637 - lavagens, enchimento e fechamento), devendo atender todas às especificações da ANVISA/MS, com validade mínima de 3 
meses. - Quantidade: 2.000 Garrafa - Valor Referência: 11,76 

Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total 

M. DO A. G. SILVA -COMERCIO (08.14%.297,0001-24) 

Adjudicado em: 06/12/2023- 16:59:09 - Por: Arielson Man,olino Barreto 

GARRAFÃO 20LITROS LENCOIS 
MARANHENSSE 

2.000 9.940,00 

Item: 0005 -Vasilhame completo de água mineral, de fonte natural, potável, gaseificaçáo sem gás, de 20 litros, devendo atender todas às 
especificações da AN VISA. - Quantidade: 200 Unidade -Valor Referência: 29,12 

Fornecedor Situação Modelo Marca! Fabricante Quantidade Valor Total 

M. DO A. C. SILVA -COMERCIO ;CB.'.47 29710001-24) 

Adjudicado em: 06/12/2023 - 16:59:09 - Por. Arielson Marcnliric Barreto 

GARRAFÃO 20L!TROS GARRAFÃO LOMAPE/ 
ACUA LLNCOIS MARANHLNS'e: 

?00 4 620 I)0 

Assinado eletronicamente por: Izadora leitosa Cardoso - CPF: "'.408.733-" em 08/12/2023 18:52:19 - IP com n': 192.168.5.l!8 
Autenticação em: www.limmampos.ma.gov.brfdiariooficial.php?X-2630 
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PREFEITURA DE 

LIMAS 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

A 
Ilustríssima Senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos-MA 

RELATÓRIO 

PM[_C - MA CPL 
Fo!. la: 

Ru rica: 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela portaria n° 002/2021 e em 
cumprimento a legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, e da Lei n° 10.520/02, vem mui respeitosamente apresentar a vossa 
senhoria o relatório referente à licitação abaixo identificada: 

DA LICITAÇÃO: 

• Processo administrativo n° 000012837/2023 
• Pregão Eletrônico n° 045/2023 

Objeto: A eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o 
fornecimento de água mineral, de interesse desta administração pública. 

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO RESUMO DO EDITAL: 

O aviso da licitação foi publicado de acordo com o artigo 21 da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, atendendo plenamente a legislação vigente, 
conforme segue: 

• Quadro de avisos localizado no átrio desta Prefeitura; 
• Diário Oficial do Município de Lima Campos — DOM/MA; 
• Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA; 
• Jornal de Grande Circulação (Jornal "O Imparcial'); 
• Site Oficial desta Prefeitura Municipal (.5r, v.iirnacarnpos.r1 i.gov.br); e 
• Portal de Compras Públicas (w'<::. : .noras ~ubücas.com.br). 

DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

O Edital da licitação foi disponibilizado, na íntegra, nos seguintes locais: 

• Site Oficial desta Prefeitura Municipal ( _   ) 
• Site do Pregão Eletrônico:   r   e 

• Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. (endereço: Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacam pos.ma.gov.br 
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PREFEITURA °E 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

PtILC - ~(1~ CPL 
Folçia.  ~( 
Ru'jriLa:..  

DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

Às 09:00hs (nove horas) do dia 06 de dezembro de 2023 o Pregoeiro da 
Oficial desta Prefeitura Municipal, deu início aos trabalhos da Sessão Pública 
Eletrônica, realizada através do site 

DA(S) EMPRESA(S) LICITANTE(S) PARTICIPANTE(S): 

Nos termos do subitem 7.17 do Edital da licitação, as empresas participantes 
da Sessão Pública Eletrônica, não foram identificadas antes e/ou durante o 
transcurso da Sessão Publica. Após a fase de lances, o Pregoeiro tomou 
conhecimento dos dados das empresas participantes do certame licitatório, 
conforme segue: 

Participou(aram) da presente licitação o(s) licitante(s) abaixo relacionada(s): 

✓ M. DO A.G. SILVA - COMERCIO, CNPJ sob o n° 08.147.297/0001-24; 
✓ FRANCISCA T. DE ARAUJO EIRELI, CNPJ sob o n° 01.701.452/0001-

63; 

✓ COMERCIAL GOA EIRELI, CNPJ sob o n° 33.614.584/0001-44; 
✓ D R RODRIGUES DA SILVA LTDA, CNPJ sob o n° 50.656.632/0001-

61. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

Da abertura da Sessão Eletrônica: 

A abertura da presente licitação se deu em sessão pública, por meio do 
sistema eletrônico denominado PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, na data, 
horário e local indicados no Preâmbulo do Edital da licitação. 

O Pregoeiro verificou as propostas apresentadas, classificando aquelas que 
estavam em conformidade com o edital e desclassificando aquelas que não estavam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, nos termos do subitem 
7.2 do instrumento convocatório, conforme segue: 

✓ Empresa(s) classificada(s): 
✓M. DO A.G. SILVA - COMERCIO, CNPJ sob o n° 

08.147.297/0001-24; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000 --Lima Campos -- MA. 
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PREFEITURA °E 

C M~ 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

Prnt-c - CPL 

~ 
Ft3tsla: 

Ru ' ~r1ca:_ 

✓ FRANCISCA T. DE ARAUJO EIRELI, CNPJ sob o n° 
01.701.452/0001-63; 

✓COMERCIAL GOA EIRELI, CNPJ sob o n° 33.614.584/0001-
44; 

✓ D R RODRIGUES DA SILVA LTDA, CNPJ sob o n° 
50.656.632/0001-61. 

✓ Empresa(s) desclassificada(s): 

NADA A REGISTRAR 

Da fase de lances: 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes encaminharam lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, e foram imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. Os lances foram ofertados 
pelo valor unitário do item. 

O Critério de julgamento adotado nesta licitação foi o de menor preço "por 
item", conforme definido no Edital e seus anexos. 

Da negociação: 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
encaminhou, pelo sistema eletrônico, negociação junto ao(s) licitante(s) ofertante(s) 
do(s) melhor(es) preço(s), objetivando a obtenção da melhor proposta. 

A negociação foi realizada por meio do sistema, sendo garantido a todos os 
licitantes o acompanhamento dos trabalhos de negociação. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA(S) VENCEDORA(S). 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinou a(s) proposta(s) 
classificada(s) em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
de preço em relação ao máximo estipulado para contratação no Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do 
Decreto n° 021/2020. 

DA EXEQUIBILIDADE DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S) 

Não foi exigida a apresentação de comprovação de exequibilidade de 
proposta. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 -- Fax: (99) 36461101 
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PRE FEiTU RA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campus 
CN P.1 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

PMLC - MA CPL 
FoI Ia: 

Ru',rica: 

Não foi exigida a apresentação de documentação complementar neste 
certame licitatório. 

DA HABILITAÇÃO 

A documentação de habilitação de habilitação analisada apelo Pregoeiro, 
seguindo os critérios estabelecidos no Edital da Licitação. Diante do exposto, 
obteve-se assim o seguinte resultado: 

✓ Empresa (s) Habilitada (s): 

✓ M. DO A.G. SILVA - COMERCIO, CNPJ sob o n° 
08.147.297/0001-24; 

✓ Empresa (s) Inabilitada (s): 
NADA A REGISTRAR 

DO ENCAMINHAMENTO DA (S) PROPOSTA (S) VENCEDORA(S): 

A proposta final do (s) licitante (s) declarado(s) vencedor(es) foi(rão) 
encaminhada(s) no prazo de 2 (duas) horas, após a solicitação do Pregoeiro por 
meio do no sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, conforme consta 
na Ata Final da presente licitação. 

A(s) proposta(s) final(is) foi(ram) juntada(s) aos autos e será(ão) levada(s) 
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

DOS RECURSOS 

Após a declaração do(s) vencedor(es), o Pregoeiro concedeu o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que o(s) licitante(s) manifestasse(m) intenção de 
recorrer, de forma motivada, indicando contra quais decisões pretendia(m) recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio no sistema PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 

Registra-se que não houve manifestação de intenção de recurso por parte 
do(s) licitante(s) participante(s) do certame licitatório. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65726-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 4/S 



PREGEITURA tiE 

LIMA 
CANPQS 

DA ADJUDICAÇÃO: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

PMLC - MA CPL 
Falia: 
Ru! trica: 

Após constatação do atendimento integral das normas e condições 
estabelecidas no ato convocatório, ao qual a administração pública se acha 
estritamente vinculada, bem como tendo sido cumpridos os demais dispositivos 
legais vigentes, o Pregoeiro da Prefeitura Municipal deliberou os itens desta licitação 
às respectivas empresas vencedoras, conforme segue: 

• Resultado da Adjudicação: 

M. DO A. G. SILVA - COMERCIO, situada na Av. 15 de janeiro n° 206, 
Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.147.297/0001-24, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 
88.300,00 (oitenta e oito mil e trezentos reais). 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Diante do exposto, em observância ao disposto no artigo 4°, inciso XXII da 
Lei n° 10.520/02, remetemos a vossa senhoria para apreciação e consequente 
homologação, os autos do processo licitatório em questão, depois de atendidas 
todas as disposições legais, mediante parecer jurídico solicitado por vossa senhoria 
à egrégia procuradoria geral deste município, conforme previsto pelo artigo 38, inciso 
VI da lei acima identificada. 

Ressalta-se que, após a adjudicação do objeto à(s) empresa(s) vencedora(s) 
da licitação — ressalvado o direito de vossa senhoria revogar ou anular a mesma, 
conforme enfatizado no referido instrumento, finda-se a competência desta douta 
Equipe de Apoio e do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação sobre os 
demais atos administrativos exarados por esta administração pública municipal, 
conforme preceitua o acórdão 1.673/2015-Plenário/TCU. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada 
consideração. 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 07 de 
dezembro de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728000 --Lima Campos MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: licitacao@limacam pos. ma. gov. br 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAIOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

Senhora, Prefeita 

PM! C - MA CPL 
Foi'ia: 
Ri >rica:_.Y.. — 

Em atendimento ao artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, estamos encaminhando a V.Ex., para apreciação e consequentemente 
homologação, os autos do processo administrativo n° 065/2022, que originou a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 045/2023, cujo o licitante: 

M. DO A. G. SILVA - COMERCIO, situada na Av. 15 de janeiro n° 206, Bairro 
Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.147.297/0001-24, 
com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 88.300,00 (oitenta e oito mil e 
trezentos reais), foi o vencedor, conforme Termo de Adjudicação, parte integrante deste 
processo. 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Lima Campos, Estado do Maranhão, 08 de dezembro de 2023. 

mo Barreto 
Pregoeiro 

Exmo. Sr. 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal 
Nesta 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000-- Lima Campos - Mn. 
Fone: (99)36461112 -Fax: (99) 36461101 
E-mail: I i citacao(cclim atam pos. m a. gov. br 



PREFEITURA DF 

LIMA 
CAIPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
Md. Procurador Geral Do Município 
Nesta 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico sobre licitação pública. 

Prezado senhor, 

PMLC - M.A CPL 
Fcl a: 
Pu' arica: 

Pelo presente, encaminhamos a douta Procuradoria Geral deste Município, para 
apreciação e consequentemente emissão de parecer jurídico sobre a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 045/2023, originada do processo administrativo n° 000012837/2023, que 
teve como objeto a eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o fornecimento de água 
mineral, de interesse desta administração pública, conforme determina o artigo 38, inciso VI 
da Lei Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, cm 08 de 
dezembro de 2023. 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 --Fax: (99) 36461101 
E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCl'RADORI;\ GERAI. UO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO PGM/PMLC 

REQUERENTE: GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 000012837/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°: 045/2023 

RELATÓRIO 

P'a1? C - 14.11A, CPL 
Po) ia: 
Rui)s^iGa: 

Ementa: parecer final. Pregão Eletrônico n° 045/2023. Cujo objeto é a 

eventual contratação de pessoa (s)jurídica (s) para o fornecimento de água 

mineral, de interesse desta administração pública. 

O gabinete da Prefeita Municipal, por meio da ilustre Prefeita, Sra. Dirce Prazer 

Rodrigues, solicita a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de parecer acerca do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço, que tem por objeto o registro de 

preços para a eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o fornecimento de água mineral, de 

interesse desta administração pública. 

Concluída a sessão e publicado o resultado do Pregão Eletrônico, o processo foi 

remetido a esta Procuradoria, para a análise dos aspectos jurídicos e emissão de parecer final, 

conforme preceitua o art. 38, inciso VI, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de 

assistir a administração municipal no controle interno da legalidade dos atos administrativos 

praticados no procedimento licitatório. 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, 

em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei n°. 8.666/93, examinou e aprovou as minutas 

do Edital e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela 

ocasião, nos exatos termos do parecer prévio constante dos autos. 

II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir se á à adequação 

jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da legislação correlata. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro -- CNP 65728-000 lima Campos - MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: . .;,,,,;- . 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORIA (;l:R V1. 1)O MUNICÍPIO 

PR9LC - MA _CPL 
FCSÍ:)a: 

á º119riCa3: .

Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, 

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como 

quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no 

próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, mais 

de perto, dos setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a este departamento atuar em 

substituição às suas doutas atribuições. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros 

determinados pela Lei n° 8666/93, pela Lei n° 10.520/02_, Lei Complementar n° 123/2006, e Decreto 

"v1unicipal n°. 021/2020. 

III. DA ANÁLISE FÁTICA 

Iniciando-se a análise da fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 
deu por meio de aviso tempestivamente publicado em jornal de circulação regional, diário oficial do 
estado, quadro de avisos da unidade gestora, no site da Prefeitura Municipal de Lima Campos, e no 
portal pelo qual foi processada e julgada a licitação (portal de compras públicas), do qual constou o 
objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e horários em que foi franqueado o acesso à 
integra do edital. 

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital no site da Prefeitura 

Municipal, bem como no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, tendo este cumprido seus 
r equisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias uteis para os interessados prepararem e 

apresentarem suas propostas. 

No que atine ao cumprimento do disposto no artigo 4°, inciso V, da Lei n° 

10.520/2002, foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir do último aviso de 

publicação do edital até a realização da sessão pública eletrônica para análise julgamento das 

propostas. 

No dia e hora previamente marcados ocorreu o certame. Houveram suspensões do 

presente processo para intervalos e análises documentais, uma vez que o procedimento contou com 

a participação de algumas empresas, tendo sido solicitado documentos em momentos oportunos, via 

sistema. 

Praça Duque de Caxias, s/n°— Centro— CEP 65/28-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mai ' 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADOR,\ GF.R,\I. DO 111JNICÍPIO 

PML-C - M.A CPL 

G-: i. )a: 
Ru( )rica:

Na data de 06/12/2023, a sessão pública fora finalizada pelo Sr. Pregoeiro, sendo 

obedecidos os procedimentos previstos na Lei n°. 10.52.0/2002, e Decreto Municipal n° 021/2020, 

lavrando se a respectiva ata, constante nos autos. 

Superada as fases do presente procedimento licitatório, ocasião em que o Sr°. 

Pregoeiro declarou como vencedor os licitantes M. DO A. G. SILVA .. COMERCIO, situada na Av. 15 de 
janeiro n° 206, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.147.297/0001-24, 

com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 88.300,00 (oitenta e oito mil e trezentos reais). O 

licitante retro mencionado cumpriu todos os requisitos editalícios e ofereceu os melhores preços, 

•onforme valores constantes tanto na ata quanto na proposta e adjudicação referidas nos autos. 

Respeitado o prazo recursal, não houve intenção de recurso por parte de alguns 

licitantes. 

Cumpre informar que os itens vencedores foram devidamente adjudicados pelo Sr°. 

Pregoeiro, ao licitante ofertante da melhore proposta, conforme consta na Ata Final do certame 

licitatório. 

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu 

normalmente, com participação de algumas empresas licitantes, assim como o registro de suas 

propostas, apresentação de documentos de aceitabilidade de proposta, abertura da fase de disputa 

de lances, com a declaração de vencedor (es) nos itens licitados, bem como o envio e análise de 

documentos de habilitação pelo pregoeiro e ainda a concessão de prazo para eventuais recursos. 

Tendo em vista ser de obrigação do Pregoeiro, conforme art. 4°, inciso XII e 

seguintes da Lei n° 10.520/2002 c/c art. 17 do Decreto Municipal n°. 021/2020, conduzir o certame e 

analisar os documentos encaminhados pelas licitantes deixa-se de analisar os demais documentos 

apresentados pelos participantes, que constam devidamente rubricadas pelo Pregoeiro e membros 

da equipe de apoio. 

III. CONCLUSÃO 

Após análise completa do Pregão Eletrônico n° 045/2023, verifica-se que o 

procedimento licitatório cumpriu todas as etapas da fase externa previstas no artigo 4° da Lei n° 

10.52.0/2002. 

Praça Duque de Caxias, s/n°— Centro-- CEP 65728-COO- Urna Campos -- MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E mail ,,_;,,,., 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORIA GERAI. DO lUNICIPIO 

- !'JIA CPL 
Fe ) t=â: 
Rì,i rica:_..}_ .._.._ 

Diante do exposto, não havendo recursos interpostos, não tendo sido constatado 

qualquer vício, tendo sido adjudicado o objeto ao licitante vencedor, e ainda, o procedimento 

licitatório foi realizado na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, dando transparência, lisura, 

legalidade, moralidade e probidade ao processo, poderá a Autoridade competente Homologar o 

certame com o atendimento de todas as normas editalícias, determinando a contratação do(s) 

vencedor(es), observados os prazos legais. 

Destarte, a presente licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei n° 10.520/200?, 

Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n°. 123/2006, e Lei n° . 8.666/93, bem como suas 

alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, dando condição satisfatória à homologação 

~da(s) proposta(s) vencedora(s), isso se conveniente à Administração Municipal. 

É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

Este parecer contém 4 (quatro) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

Encaminhem-se os autos ao gabinete da prefeita municipal, para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta 

condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a 

observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

e É o que recomendamos, 

S. M.J 

Lima Campos (MA), em 14 de dezembro de 2023. 

J LS N DA LVA ~VA 
Pr curador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 

~ 

Praça Duque de Caxias, s/n° —Centro -- CE-F' 65728000 - Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E mail ..,.:_.. _ _ 

Página 4 de 4 



PREFEITURA OE 

LIMA 
CAHPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.51910001-09 
Gabinete da Prefeita 

PMLC - MA CPL 
Foi.ia: 
Ru',rica: 

HOMOLOGAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DF. LIMA CAMPOS, situada na Av. J.K., s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001-09, neste ato representado pela 
prefeita municipal, Sra. Dirce Rodrigues Prazeres, portadora da cédula de identidade n° 
073695132021-4 SESP/MA e do CPF n° 158.776.393-15, no uso de suas atribuições legais, 
com base nas informações constantes na adjudicação da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 045/2023, que tem por objeto a eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) 
para o fornecimento de água mineral, de interesse desta administração pública, devidamente 
aprovada por parecer jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve 
HOMOLOGAR o objeto acima identificado os licitantes: 

M. DO A. G. SILVA - COMERCIO, situada na Av. 15 de janeiro n° 206, Bairro 

Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.147.297/0001-24, 
corn proposta de preços totalizando o valor global de R$ 88.300,00 (oitenta e oito mil e 
trezentos reais). 

Item: 00001 - ÁGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL, POTÁVEL, GASEIFICAÇÃO SEM GÁS 
Quantidade: 800,000 Unidade de fornecimento: CAIXA 

Situação: IOMOLOGADO em 18/12/2023 

Homologado para: M. DO A. G. SILVA COMERCIO, C.N.P..I. n° 
08.147.297/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
24,750 (Vinte e Quatro Reais e Setenta e Cinco Centavos). 

Item: 00002 - ÁGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL, POTÁVEL, GASEIFICAÇÃO SEM GÁS 
(500ML,TIPO PET) 
Quantidade: 2.000,000 Unidade de fornecimento: FARDO 

Situação: HOMOLOGADO em 18/12/2023 

Iomologado para: M. DO A. G. SILVA COMERCIO, C.N.P.J. n° 
08.147.297/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
7,090 (Sete Reais e Nove Centavos). 

Item: 00003 - Água mineral, de fonte natural, potável,sem gás, retornável 
20L(cota principal) 
Quantidade: 8.000,000 Unidade de fornecimento: GARRAFÃO 

Situação: HOMOLOGADO em 18/12/2023 

Homologado para: M. DO A. G. SILVA COMERCIO, C.N.P.J. n° 
08.147.297/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
4,970 (Quatro Reais e Noventa e Sete Centavos). 

Item: 00004 - Água mineral, de fonte natural, potável, sem gás, retornável 
20L(cota reservada) 
Quantidade: 2.000,000 Unidade de fornecimento: GARRAFÃO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: gabinete~o)limacampos.ma.gov.br 
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Situação: HOMOLOGADO em 18/12/2023 

Homologado para: M. DO A. G. SILVA COMERCIO, C.N.P.J. n° 
08.147.297/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
4,970 (Quatro Reais e Noventa e Sete Centavos). 
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Item: 00005 - VASILIIAME COMPLETO DE ÁGUA MINEERAL, DE FONTE. NATURAL,20L 
Quantidade: 200,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 18/12/2023 

Homologado para: M. DO A. G. SILVA COMERCIO, C.N.P.J. n° 
08.147.297/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
23,100 (Vinte e Trës Reais e Dez Centavos). 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial art. 6°, XIII da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores - e sítio deste poder executivo (www.limacampos.ma.gov.hr), para que 
surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 18 

de dezembro de 2023. 

s 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 
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GABINETE DA PREFEITA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO : N° 045/2023 

HOMOLOGAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. J.K., s/n°, Centro, Cop 
65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001 -09, neste ato representado pela prefeita municipal, Sra. Dirce Rodrigues 
Prazeres, portadora da cédula de identidade n° 073695132021 -4 SESP/MA e do CPF n° 158.776.393-15, no uso de suas atribuições legais, com 
base nas informações constantes na adjudicação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 045/2023, que tem por objeto a eventual 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o fornecimento de água mineral, de interesse desta administração pública , devidamente aprovada por 
parecer jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado os licitantes: 
M. DO A. G. SILVA - COMERCIO, situada na Av. 15 de janeiro n°206, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.147.297/0001-24, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 88.300,00 (oitenta e oito mil e trezentos reais). 

Item: 00001 - AGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL, POTÁVEL, GASEIFICAÇÃO SEM GAS 
Quantidade: 800,000 Unidade de fornecimento: CAIXA 

Situação: HOMOLOGADO em 18/12/2023 

Homologado para: M. DO A. G. SILVA COMERCIO, C.N.P.J. n° 
08.147.297/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
24,750 (Vinte e Quatro Reais e Setenta e Cinco Centavos). 

Item: 00002 - AGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL, POTÁVEL, GASEIFICAÇÃO SEM GAS 
(500ML,TIPO PET) 
Quantidade: 2.000,000 Unidade de fornecimento: FARDO 

Situação: HOMOLOGADO em 18/12/2023 

Homologado para: M. DO A. G. SILVA COMERCIO, C.N.P.J. n° 
08.147.297/0001-24, .polo menor preço unitário, no valor de R$ 
7,090 (Sete Reais e Nove Centavos). 

Item: 00003 - Água mineral, de fonte natural, potável,sem gás, retornável 
20L(cota principal) 
Quantidade: 8.000,000 Unidade de fomecimento: GARRAFAO 

Situação: HOMOLOGADO em 18/12/2023 

Homologado para: M. DO A. G. SILVA COMERCIO, C.N.P.J. n° 
08.147.297/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
4,970 (Quatro Reais e Noventa e Sete Centavos). 

Item: 00004 - Água mineral, de fonte natural, potável, sem gás, retornável 
20L(cota reservada) 
Quantidade: 2.000,000 Unidade de fornecimento: GARRAFAO 

Situação: HOMOLOGADO em 18/12%2023 

Homologado para: M. DO A. G. SILVA COMERCIO; C.N.P.J: n° 
08.147.297/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
4,970 (Quatro Reais e Noventa e Sete Centavos). 

Item: 00005 - VASILHAME COMPLETO DE ÁGUA MINEERAL, DE FONTE NATURAL,20L 
Quantidade: 200,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 18/12/2023 

Homologado para: M. DO A. G. SILVA COMERCIO, C.N.P.J. n° 
08.147.297/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
23,100 (Vinte e Três Reais e Dez Centavos). 

PMLC - MA CPL 
Folia: 
RItÍ>rlC:: 

Dê-se ciéncia e publique-se na imprensa oficial — art. 6°, XIII da Lei n° 8.666/93 e. alterações posteriores — e sitio deste poder executivo 
(www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 18 de dezembro de 2023. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733 em 19/12/2023 16:15:10 - IP com n°: 192.168.5.178ig 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficiaiphp?id=2638 j„ 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ATO CONVOCATÓRIO 

PMtC - M 
a: 
ica: 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 045/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, 
convocamos essa empresa, M. DO A. G. SILVA - COMERCIO, situada na Av. 15 de janeiro n° 
206, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.147.297/0001-
24, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para 
assinatura da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa 
empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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a: 
Estado do Maranhão 1Ca: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades' previstas em lei. 

Recebi em: / 

Nome completo: 

C.I. n°: 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 18 de dezembro de 2023. 

Lísia Wad regra Melo Vieira 
Secretaria Municipal de dministração e Finanças 

Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

 Órgão emissor:  

CPF no:  O2J\- ZgrD- z~3— '-1 y 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
045/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

. 

• 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrõnico n° 045/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos essa empresa, M. DO A. G. SILVA - COMERCIO, situada na Av. 15 de janeiro n°206, Bairro Centro, na cidade de 
Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.147.297/0001 -24, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:oohs (oito horas) ás 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: - 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Div ida Ativa da União .e 
"Providenciaria", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regu!aridade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). - 
Certidão Negativa de'Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado dodom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icipio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fázenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da émpresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Económica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Témpo de Serviço. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que Ihès são próprios; inexistindd esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic `idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvada o direito a justificativa, decai rã à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do. Maranhão, em 18 de dezembro do 2023. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n° D11 de 01 de janeiro de 2021 

Recebi em: _/ /__ 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor: .  - 
CPF n°: 

PMLC - M.A C 
Folha: 
Ru.? wíca: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733-" em 19/12/2023 16:15:10 - IP com n°: 192.168.5.178 ;. 
Autenticação em: wwwiimacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2638

www.fimacampos.ma.gov.br `• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÌVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. DO A. G. SILVA -COMERCIO 
C NPJ: 08.147.297/0001-24 

Ressalvado o direito do a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal da Brasil (RFB) com 
oxigibilidade suspensa nos termos da art. 151 da Lei n° 5.1/2, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto do decisão judicial quo determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida.Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazonda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mosrnos efeitos cia certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ole vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivo as contribuições socíacs previstas 
nas alinces'a' a'd' do parágrafo único do art.. 11 da Lei n° 13212, de 24 dr. julho dc 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww,pgfn.gov.br  .. 

Certidão emitida gratuitamenta com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 211 012 0 1 4. 
Emitida ás 09:49:47 do dia 31/08/2023 <hora e data do Brasilia>. 
Válida até 27/02/2024. 
Código de controlo da certidão: FF6B,5B79.29BC.F238 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PMLC - MA CPL 
Fol'ia:_ 
u` 4rica: 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

08.147.297/0001-24 

M DO A G SILVA COMERCIO 

AV AVENIDA 15 DE IANEIRO 206 0 / CENTRO / LIMA CAMPOS / MA! 
65728-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/11/2023 a 26/12/2023 

Certificação Número: 2023112707120637098904 

Informação obtida em 29/11/2023 09:48:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ì1. DO és. ._. . S.I1,VA —COMERCIO (MA'1'RI:6 ! 
CNP .1: 08. L/I?.^rt7/OOC1-2•1 
CCrLi.dr30 n°: `.: .?b36:77/202:3 
I?xpc:di.cao: 29' : 3/2c;2;3, is 12:02:33 
Va .'idadc: 2'"t „'-07.4 180 (Cento c.
a(í :3Ua t_XPCCii. _.... . 

I.": I :> 1 

MA CPL ~ 
~ 

C! ï > .i2s

Ccrti.t i.ra-sc clu., M. DO A. G. SILVA -COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito (a) no (.NPJ sob o n° 08.147.297/0001-24, NÃO CONSTA como 
!.riad.L:npi.tint,e co 13anc:c Nacional dc raball..ist.a; 
Certidão emi.t i.da corn base nos ::: . . . . . -?, da Con:;o L i.dacão 
ctd8 LC;.i.B do `1`raba i i ', ïCrG'S.c.F'ntafir)>S t' ~, i .:,. ._.: S ï7i. 

n .1.2.44(1/2tI1.1 c 
1;3.46':'r017, o no . . " :l20"J•2 da lUd, _. . . dc: a:.-:irü da> 2022. 
Os dados cor st.arL ._ .sta CerLi.dãa são ,.3c. rosvansabi Lidade dos 

. . ., dc? 'i•r
c3c pessoa cr :dica, a Ce.rtidão at:r'P3t : a omcrCSa cm rLl.:açã0 

odor os seas estabelecimentos, aq&nc:ia:, .. . ' i .l ia: s. 
. íaL:ci'1 '.:acão .c .:.ei r.c?'t':.idão condi Ci.ond'^SCt <', Vf„i .,.( ;. C.d:J (lC:• soa 

at.i:enti.cidade rio portal. do 'S'ri.bun.a; Sopor: .r ;lo P.raiia;ho na 
int.ernet (hLt.p.//'FtYIW.tr✓t. _)trs.br) . 

._. . ::.i.sizie omi t: ida crat:uitamenCc. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Lo :~ai.; c Nír!:l On81. do Devedores 7•r ïiJa : ii . S i.%.. Co:. . . 

accr.:asvr4cs 3 i.dcr.:::.I.icação das passoas a;_ur:. . . 
i nadz!cpl.c.eiitctr perante a Justiça do 'Pr.xba' t':o ::Iua'. .. : 

r.stribcraccidas cm sentença condenatdr:a trans ... 
acordo:; lud.i i.ais trabalhistas, Inc
1'4Cq:.ni.rttCnt.bs ~rCVid^nc:Líir.i:os, .. .!c.' -:". . .. . ,OS, +á ï:U - t iï, a 
C!liol.i.imC•rti:.Gn ou a r:i.cO.lhi.ml?nt.oP3 dt'Ler!r. . ..,,..:Lo :?:T. ..C711 C'i dt'{:Or' . .'71•..@:S 

de C'_}:eCUç<i(; dí) acordos i.'i.i[r+ad08 ps?r]ní:<;:: O 1. t:iSt(1.r1.G` I7Ubl.!.t:0 do 
Trabalho, i.orri3.ss 'ü0 CI} ConCi1. .':açf1U I?r[?V.i.a OU CYi_it\'r.l.!s .. . +.,11.I<ïs g'1C, por 

(71 SpOs.l.(:ã6 i é2'_{r3.I , coot l.ttElr força f'.XFIC:t i: i.'.a .. 

C a05 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 235663/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 30/08/2023 11:36:17 

Inscrição Estadual: 122285980 CPF/CNPJ:08147297000124 

Razão Social: M DO A G SILVA COMERCIO 

Endereço: AVE 15 DE JANEIRO, 206 CEP: 65728000 - CENTRO 

Telefone: (99)36421240 Município: LIMA CAMPOS 

PMLC - MA CPL 
For ia: 
Ru' rrca: 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 2.40 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro dc 1966 (Código Tributário Nacional), não constam dc;bitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direita da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/12/2023. 

A autunticidacie desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaksefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/09/2023 12:03:15 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 076527/23 Data da 19/10/2023 10:46:48 

Inscrição Estadual: 122285980 CPF/CNPJ:08147297000124 

Razão Social: M DOA G SILVA COMERCIO 

Endereço: AVE 15 DE JANEIRO, 206 CEP: 65728000- CENTRO 

Telefone: (99)36421240 Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

ncme do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/10/2023 10:14:56 
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cAMPS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 
CNP) 06.933.519/0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000 

*~asac ~~`F •., - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N°4919/2023 
AUTENTICAÇÃO:F6A4F71E72DFE084F2D4B58F96963E02 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa M.DO A. G. SILVA -COMERCIO, 
Inscrita sob o CNPJ: 08.147.297/0001-24, situada à AVENIDA 15 DE JANEIRO, 206 0 CENTRO, 
neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débido em 
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, 
não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 22/01/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 24/10/2023. 

1 > 

Fran isco 
►4 

nora da Silvo 
Diretor At daçóo 

Dxreta`~ 36 ~ 81/O Y/t021 

Francisco de Asstspereira da Silva 
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Decreto n°036 de 01/01/2021 
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Fol'ia: 

aric2: Ç 

A  ESTADO DO MARANHÃO 

LIMI% PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS 

C S CNPJ06.933.519/0001-09 
LL PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000 

°F: ,.á.,,<• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N°4918/2023 
AUTENTICAÇÃO:34186E9EB70E30487210B962E867B742 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa M.DO A. G. SILVA -COMERCIO, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 08.147.29710001-24, situada à AVENIDA 15 DE JANEIRO, 206 0 
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 22/01/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS MA; 24/10/2023. 

Franascõe4 Preirad Silva 
Oretar l ,d,Rtrtco4çao 

Drtr i~Di(0~11 
Francisco de ÁSsis f~ereira da Sílva 

DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 
Decreto n°036 de 0110112021 
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CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
YL9FFF}FpyqCTy,❑4k.%STF:G60[FN4NVs 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/045/2023 

PROCESSO ADM. N° 000012837/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023 

PMLC - M CPL 
Folha:_ 
Rul►rica: 

Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos 
- MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Administração, Sra. Lísia Wadna Moreira 
Melo Vieira, portador da cédula de identidade n°000123465699-7 e CPF n° 960.070.793-68, resolve 
registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
045/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o fornecimento de água mineral, de interesse desta 
administração pública, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2020, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAC~AO E FINANÇAS 
ORGAOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Secretaria 
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Nome empresarial: M. DO A. G. SILVA - COMERCIO 
CNPJ n°: 08.147.297/0001-24 
Endereço: Av. 15 de janeiro n° 206, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA 
Representante legal: Maria do Amparo Gonçalves Silva 
CPF n°: 024.286.293-44 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

00001 ÁGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL, POTÁVEL, GASEIFICA CAIXA 

ÇÃG SEM GÁS - Marca.: MAR DOCE 

CONDICIONADA EM COPO PLÁSTICO (DESECARTÁVEL)DE 20018., 

LACRADA E RÓTULO INFORMATIVO DO PRODUTO, NÃO CONTENDO 

AMASSAMENTO, SEM ALTERAÇÃO DO ODOR E COR, DENTRE OUTRAS 

QUE POSSAM COMPROMETER A QUALIDADE HIGIÊNICA SANITÁRIA 

DA AGUA MINERAL, DEVENDO ATENDER ÁS ESPECIFICAÇÕES DA 

ANVISA/MS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES. CAIXA 

CONTENDO 48 COPOS. 

00002 ÁGUA MINERA, DF. FONTE NATURAL, POTÁVEL, GASEIFICA FARDO 

ÇAO SEM GÁS (500ML,TIPO PET) - Marca.: MAR DOCE 

ACNDICIONADA EM GARRAFA PLÁSTICA (DESCARTÁVEL)DE 500ML, 

TIPO PET, LACRADA E RÓTULA INFORMATIVO DO PRODUTO, NÃO 

CONTENDO AMASSAMENTO, SEM ALTERAÇÃO DO ODOR E COR, 

DENTRE OUTRAS QUE POSSAM COMPROMETER A QUALIDADE 

HIGIÊNICA SANITÁRIA DA ÁGUA MINERAL, DEVENDO ATENDER ÀS 

ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA/MS E DA NBR ABNT 15.395/2006, 

QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE E OS 

) TODOS DE ENSAIO EXIGÍVEIS PARA GARRAFAS SOPRADAS DE 

PET, PERSONALIZADAS OU GENÉRICAS, NÃO RETORNÁVEIS, 

DESTINADAS AD CONDICIONAMENTO DE REFRIGERANTES E ÁGUAS, 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES. FARDO CONTENDO 12. 

GARRAFAS 

00003 Água mineral, de fonte natural, potávol,sem gás, r GARRAFÃO 

etornável 20L(cota principal) - Marca.: LENÇOIS MA 

Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação 

sem gás, acondicionada em garrafão plástico 

(retornável) de 20 litros, lacrada e rótulo informativo 

do produto, não contendo amassamento, sem alteração do 

odor e cor, dentre outras que possam comprometer a 

qualidade higiénica sanitária da água mineral (NBR 

14.222 - garrafão retornável, NBR 14.328 - tampa para 

garrafão, NBR 14.637 - lavagens, enchimento e 

QUANTIDADE VAIAR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
19.800,00 800.00 24,750 

2,000.00 

8,000.00 

7,090 14.180,00 

4,970 39.760,00 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 --Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101 
mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 



PMLC - CPL 

/1 

liMA 

CAMPOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

fechamento), devendo atender todas às especificações da 
ANVISA/MS, com validade mínima de 3 meses. (COTA 
PRINCIPAL) 

00004 Água mineral, de fonte natural, potável, sem gás, GARRAFAO 
retornável 20L(cota reservada) - Marca.: LENÇOIS M 
Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação 
sem gás, acondicionada em garrafão plástico 
(retornável) de 20 litros, lacrada e rótulo informativo 
do produto, não contendo amascamente, sem alteração do 
odor e cor, dentre outras que possam comprometer a 
qualidade higiãnica sanitária da água mineral (NBR 
14.222 - garrafão retornável, NBR 14.326 - tampa para 
garrafão, NBR 14.637 - lavagens, enchimento e 
fechamento), devendo atender todas ás eepeci£icaçaes da 
ANVISA/MS, com validade minima de 3 meses. (COTA 
RESERVADA 

00005 VASILHAME COMPLETO DE ÁGUA MINEERAL, DE FONTE NATU UNIDADE 
RAL, 20L - Marca.: CSSRAFAO LOMAPE/AGUA 
VASILHAME COMPLETO DE ÁGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL, 
POTÁVEL, GASEIFICAÇAO SEM GÁS, DE 20 LITROS, DEVENDO 
ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA. 

2,000.00 

HWT10.1MIalMli£ARmfiiPl(3'JF fmA4(AS 

4,970 9.940,00 

200.00 23,100 4.620,00 

VAIAR TOTA:. R$ 88.300,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, 
de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

~ 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 045/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento 
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 045/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

__ 3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem 
redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requeriment 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO- CEP 65728-000-- Lima Campos —
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre 
a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

• pedido do fornecimento; 

• II Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n°.7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, 
a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração que não tenha participado do certame iicitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização 
da ata de registro de preços; 

5.3. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após 
a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
ern até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

Pr Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-COO --Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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5.6. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.7. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.6, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 
7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n°8.666/93, 
desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente; decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) = por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as. obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 000012837/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daqu la data. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO'— CEP 65728-000-. Lima Campos — MA. 
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8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
Orgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que 
possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 20 de dezembro de 2023. 

Município de Limp Campos-MA 
Prefeitura Municipal 1e Lima Campos 

Sra. Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão Gerenciador 

Município de Lima Campos-MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão Participante. 

Município d i a Campos-MA 
Prefeitura Mu al de Lima Campos 

Sra. Jea omes de Lima 
Secretaria Municipal de A sistência Social e Cidadania 

Órgão Participante 

Munici . =L i 'a Campos-MA 
Prefeitura Muni •e Lima Campos 

Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretaria Municipal de Educação 

Órgão Participante 

Municípi .'d ° ' ampos-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/045/2023 

PROCESSO ADM. N°000012837/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
045/2023 

PMC - MA CPL 

FOI'la: 
.0 rr1 

Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001 -09, através 
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos - MA, neste ato 
representado pela Secretaria Municipal de Administração, Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira, portador da cédula de identida de n° 
000123465699-7 e CPF n°960.070.793-68, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
045/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa (s) jurldica (s) par a o 
fornecimento de água mineral, de interesse desta administração pública, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regul amentada pelo 
Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando -se, subsidiariamente, no que 
couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espé cie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ÔRGAOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Nome empresarial: M. DO A. G. SILVA • COMERCIO 
CNPJ n°: 08.147.297/0001-24 
Endereça: Av. 15 de janeiro n° 206, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA 
Representante legal: Maria do Amparo Gonçalves Silva 
CPF n°: 024.286.29334 

TEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00001 ÁGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL, POTÁVEL, GASEIFICA CAIXA 800.00 24,750 19.800,00 

ÇAO SEM GÁS • Marca.: MAR DOCE 
CONDICIONADA EM COPO PLÁSTICO (DESECARTÁVEL)DE 200ML, 
LACRADA E RÓTULO INFORMATIVO DO PRODUTO, NÃO CONTENDO 
AMASSAMENTO, SEM ALTERAÇÃO DO ODOR E COR, DENTRE OUTRAS 
QUE POSSAM COMPROMETER A QUALIDADE HIGIÊNICA SANITÁRIA 
DA ÁGUA MINIRAL, DEVENDO ATENDER ÁS ESPECIFICAÇÕES DA 
ANVISA/MS, COM VALIDADE MINIMA DE 3 MESES. CAIXA 
CONTENDO 48 COPOS. 

00002 ÁGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL, POTÁVEL, GASEIFICA FARDO 2,000.00 7,090 14.180,00 
ÇAO SEM GÁS (500ML,TIPO PET) • Marca.: MAR DOCE 
ACODICIONADA EM GARRAFA PLÁSTICA (DESCARTÁVEL)DE 500ML, 
TIPO PET, LACRADA E RÓTULO INFORMATIVO DO PRODUTO, NÃO 
CONTENDO AMASSAMENTO, SEM ALTERAÇÃO DO ODOR E COR, 
DENTRE OUTRAS QUE POSSAM COMPROMETER A QUALIDADE 
HIGIÊNICA SANITÁRIA DA ÁGUA MINERAL, DEVENDO ATENDERAS 
ESPECIFICAÇÕES DA ANVISAIMS E DA NBR ABNT 15.395/2006, 
QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE E OS 
MÉTODOS DE ENSAIO EXIGÍVEIS PARA GARRAFAS SOPRADAS DE 
PET, PERSONALIZADAS OU GENÉRICAS, NÃO RETORNÁVEIS, 
DESTINADAS AO CONDICIONAMENTO DE REFRIGERANTES E ÁGUAS, 
COM VALIDADE MINIMA DE 3 MESES. FARDO CONTENDO 12 
GARRAFAS 

00003 Água mineral, de fonte natural, potável,sem gás, r GARRAFÃO 
etornável 20L(cota principal) • Marca.: LENÇOIS MA 

8,000.00 4,970 39.760,00 

Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação 
sem gás, acondicionada em garrafão plástico 
(retornável) de 20 litros, lacrada e rótulo informativo 
do produto, não contendo amassamento, sem alteração do 
odor e cor, dentre outras que possam comprometer a 
qualidade higiênica sanitária da água mineral (NBR 
14.222 - garrafão retornável, NBR 14.328 - tampa para 
garrafão, NBR 14.637 - lavagens, enchimento e 
fechamento), devendo atender todas às especificações da 
ANVISA/MS, com validade minima de 3 meses. (COTA 
PRINCIPAL) 

00004 Água mineral, de fonte natural, potável, sem gás, GARRAFÃO 
retornável 20L(cota reservada) - Marca.: LENÇOIS M 

2,000.00 4,970 9.940,00 

Água mineral, de fonte natural, potável, gaseificação 
sem gás, acondicionada em garrafão plástico 
(retornável) de 20 litros, lacrada e rótulo informativo 
do produto, não contendo amassamento, sem alteração do 
odor e cor, dentre outras que possam comprometer a 
qualidade higiênica sanitária da água mineral (NBR 
14.222 - garrafão retornável, NBR 14.328 - tampa para 
garrafão, NBR 14.637 - lavagens, enchimento e 
fechamento), devendo atender todas às especificações da 
ANVISAIMS, com validade mínima de 3 meses. (COTA 
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RESERVADA 
00005 VASILHAME COMPLETO DE ÁGUA MINEERAL, DE FONTE NATU UNIDADE 

RAL,20L • Marca.: GARRAFÃO LOMAPE/AGUA 
VASILHAME COMPLETO DE ÁGUA MINERAL, DE FONTE NATURAL, 
POTÁVEL, GASEIFICAÇÃO SEM GÁS, DE 20 LITROS, DEVENDO 
ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA. 

VALOR TOTAL R$ 88.300,00 

200.00 23,100 4.620,00 

PMLC - MA ,CPL 
FoF1a: 
F'tá_t' C>R:- -

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo com as especificaç ões, durante o 
período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou inslrum ento equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 045/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 045/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega de(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prese nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio económico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tomar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese de subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de, mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços , durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór ia, mediante anuência 
do órgão gerenciador, dé acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
5.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgã os e pelas entidades 
que não participaram de registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a admin istração da 
utilização da ata de registro de preços; 
5.3. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado-para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5,4. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão geren ciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade. a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata, de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.6. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.7. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o 
subitem 5.6, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumpnr as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) -. não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
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d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras 'a', "b" e "d° deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do. ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 045/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n° 000012837/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor, 

Lima Campos/MA, 20 de dezembro de 2023. PMLC - 
//
MA CPL 

Município de Lima Campos -MA FoI'►a.  
~7T~Prefeitura Municipal de Lima Campos RU))t'1C a : 

Sra. Sra, Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
órgão Gerenciador 

Município de Lima Campos -MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sra. JeaneGomes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA . 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sra.. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretaria Municipal de Educação 
Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Jael Darc Alves Meneses e Ferreira 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
órgão Participante 

M. DO A. G. SILVA- COMERCIO 
CNPJ n° 08.147.297/0001-24 
Sra. Maria do Amparo Gonçalves Silva 
Empresária 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
Noqie: CPF n° 
Nome:  -  CPF n° 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733= * em 21/12/2023 16:27:38 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficiaLphp?id=2640

ojo 

aDO www.iimacampos.ma.gov.br 


	62d22a5c487f300c96df7e478d30c74f159bc6f10922bf5bb00157e79f320297.pdf
	e09baf4a3949aeb32166ef447b08d7342f3750be655cb5f76be5fb92863ec19a.pdf
	62d22a5c487f300c96df7e478d30c74f159bc6f10922bf5bb00157e79f320297.pdf

